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SUMÁRIOS – 8.ª SECÇÃO 
SECÇÃO CÍVEL 

 
SESSÃO DE 16-04-2026 

 
2026-04-16 - Processo n.º 252/18.0T8LRS-A.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES 
A ata que constitui título executivo é aquela que contém a deliberação constitutiva da obrigação de 
pagamento da contribuição de cada um dos condóminos, a de aprovação do orçamento anual e definição da 
quota-parte de cada um dos condóminos e prazo de pagamento – e não aquela que se limita a declarar os 
montantes em dívida. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 1787/22.5T8CSC.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES 
O despacho proferido em processo de inventário que ordena a remessa da apreciação da questão da natureza 
de um imóvel (própria ou comum) para os meios comuns, do qual não é interposto recurso, constitui caso 
julgado formal, pelo que fica esgotado o poder jurisdicional do tribunal. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 1729/25.6YIPRT.L1 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
1. A falta de citação constitui uma nulidade processual típica, sujeita ao regime previsto no CPC, 
designadamente, nos arts. 189º (considera-se sanada se o réu intervier no processo sem arguir logo a falta de 
citação); 196º (pode ser conhecida oficiosamente, desde que não se considere sanada); 197º (pode ser 
invocada por quem tem interesse na observação da formalidade); e 198º, n.º 2 (pode ser arguida em qualquer 
estado do processo, enquanto não deva considerar-se sanada, ainda que a sentença já tenha transitado em 
julgado, caso em que a nulidade terá de constituir fundamento da revisão da sentença transitada nos termos 
previstos pelo art.º 696º, al. e)).  
2. No caso de serem arguidas pelas partes, as nulidades são reclamadas perante o tribunal onde foram 
cometidas (cf. art.º 199º, n.º 3, CPC), sendo admissível recurso do despacho que as decida.  
3. No caso, a nulidade foi arguida perante o tribunal de 1ª instância, que decidiu pela sua não ocorrência e tal 
decisão solidificou-se no processo por dela não ter sido interposto recurso. 
4. A Relação não pode conhecer da mesma nulidade, suscitada pela Ré no recurso que interpôs da decisão 
final, sob pena de violação de caso julgado (art.º 620º, n.º 1, do CPC). 
 
2026-04-16 - Processo n.º 2261/24.0T8LSB-A.L1 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
1. O despacho que convida ao aperfeiçoamento de articulado não é passível de recurso (art.º 590º, n.º 7, do 
CPC).  
2. A decisão que considere não escrita a resposta apresentada pela parte contrária ao articulado aperfeiçoado 
é recorrível nos termos previstos no art.º 644º, n.º 3, do CPC.  
3. O art.º 693º, n.º 2, do CC não proíbe a execução de juros de mora de mais de três anos, apenas os exclui da 
garantia, e o julgador não tem de se pronunciar sobre o regime contido nesta norma se o crédito exequendo 
constituir um crédito comum. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 1585/23.9T8TVD-T.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
1. As decisões tomadas na revisão constituem parte integrante dos acordos de promoção e protecção ou da 
decisão judicial;  
2. Não trazendo a recorrente aos autos, qualquer elemento novo que sustente a sua alegação de que os 
menores lhe devem ser confiados, já que o que alega se reconduz à imputação de comportamentos ao 
progenitor que, no seu entender, sustentam a fundamentação de que os menores devem ser afastados do 
mesmo, e tendo os menores sido confiados à tia, improcede o sue argumentário. 
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2026-04-16 - Processo n.º 161/20.2T8OER.L2 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
Para que se verifique um caso subsumível na precisão legal do art.º 227º do CCivil, é necessária a verificação 
cumulativa dos pressupostos da responsabilidade civil, a saber, o facto voluntário, a ilicitude, a culpa, o dano 
e o nexo de causalidade entre o facto e o dano. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 172/22.3T8HRT-C.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
1. Efectuada a partilha, nos termos do disposto no art.2098º, n.º 1, do CCivil, cada herdeiro só responde pelos 
encargos em proporção da quota que lhe tenha cabido na herança;  
2. Os bens do falecido respondem pelas suas dividas, ainda que depois de partilhados, no património de cada 
herdeiro, na proporção da herança recebida. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 1011/21.8T8SNT.L1 - Relator: RUI OLIVEIRA 
I – Na impugnação da decisão de facto, é ao impugnante que cumpre convencer o tribunal de recurso que a 
primeira instância violou as regras de direito probatório aquando da apreciação dos meios de prova, 
procedendo, ele próprio, a uma análise crítica da apreciação do tribunal a quo, demonstrando em que pontos 
o mesmo se afastou do juízo imposto pelos princípios e pelas regras legais, da racionalidade, da lógica ou da 
experiência comum;  
II – A alteração da matéria de facto só deve ser efectuada pelo tribunal de recurso, quando, fazendo actuar o 
princípio da livre apreciação das provas, seja possível concluir, com a necessária segurança, pela existência de 
erro de apreciação relativamente aos concretos pontos de facto impugnados;  
III – Da inspecção judicial é lavrado auto em que se registam os resultados das averiguações realizadas, 
nomeadamente, os elementos percepcionados pelo juiz, sendo que as omissões, vícios, erros ou 
desconformidades do auto constituem nulidade secundária, que deve ser arguida pela parte, sob pena de 
sanação (arts. 195.º, n.º 1, e 199.º, n.º 1 do CPC), valendo, neste caso, como resultado da inspecção judicial o 
que se consignou como tendo sido observado in loco;  
IV – Quando do ponto de vista jurídico a apreciação do recurso esteja, absolutamente, dependente do sucesso 
da impugnação relativa à decisão de facto, a improcedência do recurso nesta parte prejudica, 
necessariamente, a apreciação de mérito. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 1507/24.0T8CSC.L1 - Relatora: MARIA CARLOS CALHEIROS 
I - Os Recorrentes estribam a sua pretensão recursória no n.º 1 do artigo 12º do NRAU, o qual dispõe que se o 
local arrendado constituir casa de morada de família, as comunicações previstas no n.º 2 do artigo 10.º devem 
ser dirigidas a cada um dos cônjuges, sob pena de ineficácia.  
II - Ora os Recorrentes não são casados e como tal a exigência de envio de uma carta para cada dos cônjuges 
não lhes é aplicável.  
IV- O Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 47/2025 (publicado no Diário da República n.º 36/2025, Série II, 
de 20.2) que os Recorrentes invocam em abono da sua pretensão, subscreveu o entendimento contrário 
àquele perfilhado pelos mesmos.  
V- Com efeito no citado Acórdão do Tribunal Constitucional decidiu-se não julgar inconstitucional a norma 
contida no artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, que aprova o Novo Regime do 
Arrendamento Urbano, na redação da Lei n.º 43/2017, de 14 de junho, interpretada no sentido de que a 
comunicação do senhorio de oposição a renovação do contrato de arrendamento não tem de ser dirigida a 
pessoa que viva em união de facto com o arrendatário. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 2925/22.3T8CSC.L1 - Relatora: MARILIA LEAL FONTES 
I - Se existe uma concordância lógica entre os fundamentos e a decisão proferida e, o que verdadeiramente 
motiva o recurso é a falta de concordância - legítima – com o teor da decisão proferida sobre a matéria de 
facto, que foi desfavorável aos Recorrentes, o palco privilegiado para expor argumentos sobre esta matéria, é 
a impugnação da matéria de facto, não se verificando a nulidade de contradição entre a fundamentação e a 
decisão, a que alude o art.º 615, n.º 1, al. c) do CPC.  
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II – Sendo inábil para interferir no resultado da decisão final, mostra-se dispensável a apreciação da 
impugnação de facto.  
III - Impõe-se a rejeição do recurso da impugnação da matéria de facto, se nas respectivas conclusões das 
alegações, se mostrar omissa a indicação de um concrto ponto de facto, constante das alegações.  
IV - “In casu”, esta omissão, inquina todo o efeito útil do recurso do Recorrente, na medida em que, o facto 
omisso nas conclusões é essencial para a apreciação em curso, pois, é o respectivo conteúdo que configura o 
alegado crédito. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 226/24.1T8SRQ.L1 - Relatora: MARILIA LEAL FONTES 
I - Deve ser indeferida a invocação de nulidade do acórdão por omissão de pronúncia nos termos do art.º 
615.º, 1, d) do CPC, sempre o Tribunal, não deixando de se pronunciar sobre a questão suscitada, tenha 
decidido em desconformidade com a tese dos Apelados.  
II – Inexiste a nulidade de excesso de pronúncia cominada no art.º 615, n.º 1, al. d) do CPC, invocada pelos 
recorridos, quando a Relação procede à subsunção dos factos assentes ao regime legal respectivo, sem que 
previamente tenha sido comunicada às partes a possibilidade de tal ocorrência.  
III - Não se verifica a violação do princípio do contraditório a que alude o art.º 3º, n.º 3 do CPC, porque a 
limitação dos poderes de cognição do Tribunal da Relação não se verifica em sede de qualificação jurídica dos 
factos desde que o processo contenha os elementos suficientes a tal conhecimento (cfr.art.º 5º n.º 3 do CPC). 
 
2026-04-16 - Processo n.º 11099/18.3T8LRS.L1 - Relatora: TERESA CATROLA 
1. O credor reclamante, que pede a renovação da execução extinta ao abrigo do artigo 850/2 do CPC, está 
obrigado, como aquele que desencadeia ab initio a acção executiva, a demonstrar nessa fase que deu 
cumprimento aos princípios e regras imperativas do PERSI, junto do devedor. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 1711/25.3YLPRT.L1- Relatora: CARLA MATOS 
I.A comunicação de oposição à renovação do contrato do contrato deve ser enviada pelo senhorio ao 
arrendatário (para o local arrendado, na falta de indicação por escrito deste em contrário) por carta registada 
com AR, nos termos e para os efeitos do art.º 9º nºs 1 e 2 do RAU.  
II.Quando a carta suscetível de servir de base ao procedimento especial de despejo enviada pelo senhorio ao 
arrendatário seja devolvida por não ter sido levantada no prazo previsto no regulamento dos serviços postais, 
caberá ao senhorio, nos termos previstos no art.º 10º nºs 3 e 4 do RAU, enviar nova carta com AR, entre 30 a 
60 dias depois da primeira, com comunicação idêntica àquela.  
III.O envio desta segunda carta vale como condição de eficácia da primeira comunicação enviada.  
IV. Assim sendo, é em relação à oposição à renovação do contrato de arrendamento declarada na primeira 
carta (tornada eficaz pelo envio da segunda, seja esta última recebida ou novamente devolvida por falta de 
levantamento) que têm que estar verificados os requisitos legalmente exigidos para tal oposição. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 736/22.5T8OER.L1 - Relatora: CARLA MATOS 
I.A questão respeitante à alteração do pedido, matéria juridicamente tratada nos arts. 264 e 265º do CPC, é 
distinta da questão da competência material para o julgamento da causa, matéria a decidir de acordo com os 
artigos 64º e 65º do CPC e com as normas da LOSJ, que não podem sequer ser afastadas por convenção das 
partes, conforme resulta do art.º 95º nº1 do CPC.  
II. Portanto, de um acordo relativamente à alteração do pedido não se pode retirar qualquer ilação 
relativamente à competência material para o julgamento da causa, tanto mais que esta decorre da lei e não 
pode ser alterada por convenção. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 607/24.0T8MTA.L1 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 
I - As partes do edifício elencadas no art.º 1421º n.º 1 CCivil são imperativamente partes comuns, já no n.º 2 
elencam-se as partes que se presumem comuns, constituindo a sua al. e) uma cláusula geral residual segundo 
a qual se presumem comuns as coisas que não sejam afectadas ao uso exclusivo de um dos condóminos.  
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II - O vão do telhado corresponde ao espaço entre a placa superior do último piso e o revestimento em telha, 
não é o telhado nem terraço de cobertura, não representa a estrutura de cobertura em si mesma com a 
específica função estrutural de protecção do edifício por tapagem superior deste, mas antes um espaço ou 
área a que é possível dar variadas utilizações, como por exemplo a de arrumos, sem prejuízo da primordial 
função de possibilitar o acesso ao telhado para manutenção/reparação.  
III - A controvérsia doutrinária e jurisprudencial acerca da qualificação do vão do telhado foi sendo 
ultrapassada sendo hoje maioritário, se não mesmo unânime, o entendimento de que o vão do telhado não 
cabe na previsão do art.º 1421º n.º 1 al. b) do CCivil, não sendo, portanto, parte imperativamente comum. 
IV - Não sendo o vão do telhado parte imperativamente comum, nos casos em que não conste do título 
constitutivo que o mesmo se encontra afecto ao uso exclusivo de uma concreta fracção estar-se-á perante 
uma situação compreendida na presunção prevista na alínea e) do n.º 2 do artigo 1421º, presunção que pode 
ser ilidida. 
V - Ilisão que pode ocorrer mediante a prova de que à data da constituição do condomínio o sótão ou vão do 
telhado, pela sua estrutura objectiva, pela sua situação ou por alguma outra circunstância juridicamente 
relevante, se encontra destinada a uma concreta fracção autónoma, configurando uma destinação objectiva, 
da qual, há, porém, que distinguir as meras situações de facto decorrente do simples uso de uma parte do 
prédio [no caso o sótão] por um ou alguns condóminos, a qual não basta para afastar a presunção, pois tal uso 
pode traduzir, pura e simplesmente, o exercício da faculdade que o artigo 1406º confere a todo o 
comproprietário.  
VI - Num caso em que antes da constituição da propriedade horizontal o acesso ao vão do telhado se fazia 
exclusivamente a partir do interior do 1º andar, mas em que para efeitos da viabilização, pelo município, da 
constituição do edifício em propriedade horizontal o acesso ao vão do telhado deixou de ser pelo 1º andar e 
foi aberta uma entrada independente na zona da caixa das escadas comuns para acesso de todos os 
condóminos, o vão do telhado é parte comum. 
VII - O art.º 1371º n.º 2 CCivil estabelece, entre o mais, que os muros entre pátios e quintais de prédios urbanos 
presumem-se comuns, não havendo sinal em contrário; em tais casos, havendo que demolir o muro divisório 
existente e reconstruir um novo, a despesas inerente deve ser suportada pelos comunheiros do dito muro.  
VIII - O abuso de direito manifesta-se de várias formas, identificando a doutrina, entre as suas várias 
modalidades, a suppressio, que corresponde ao comportamento omissivo no exercício do direito durante um 
tal lapso de tempo que cria na contraparte a legítima expectativa de que ele não mais será exercido, 
representando o seu exercício tardio uma afronta ao princípio da boa fé (neste sentido, Menezes Cordeiro in 
“Da boa fé no Direito Civil”, II Vol., p. 797). 
 
2026-04-16 - Processo n.º 92471/20.0YIPRT.L1 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 
I - O depoimento indirecto não deve só por isso ser menorizado, mas para ser sustentáculo da aquisição 
probatória há-de revelar-se consistente, sólido, intenso.  
II - Salvo matérias de conhecimento oficioso, não pode o Tribunal de recurso conhecer de questões novas, 
pois os recursos destinam-se apenas ao reexame de questões anteriormente submetidas ao julgamento de 1ª 
instância, apreciadas e decididas pelo Tribunal recorrido.  
III - A existência de dois contratos distintos e com partes distintas, ainda que concebidos numa perspectiva de 
unidade económica, não permite tratá-los como um único contrato unificando o clausulado de ambos, 
construindo uma feição contratual nova. 
IV - Não é uma mera locação o contrato pelo qual uma parte se obriga a facultar à outra a utilização e gozo de 
um bem por si previamente adquirido ao respectivo fornecedor escolhido pela contraparte e com o único 
propósito de o bem ser entregue e usado por esta por certo período de tempo, contra o pagamento mensal 
de quantia fixa e com a obrigação de devolver o equipamento findo o contrato.  
V - Trata-se de contrato atípico, por conseguinte sem regime jurídico estipulado, que se rege, em primeiro 
lugar, pelas cláusulas acordadas entre os contraentes e, supletivamente, pelos regimes jurídicos dos tipos 
contratuais com que tenha afinidade, incluindo o do contrato de locação.  
VI - A entidade (pessoa singular ou colectiva) que tendo interesse em comercializar bens os divulgue junto de 
potenciais interessados e apresente a estes opções que lhe permitam a comercialização do produto – seja por 



Página 5 de 83 

venda directa, seja pela apresentação de hipóteses de financiamento por parte de entidades terceiras com 
que tenha parcerias para possibilitar a aquisição pelo seu cliente, seja pela apresentação de hipóteses de 
locação do bem, nas diversas modalidades possíveis, mediante a intervenção de entidades terceiras com que 
tenha parcerias para esse efeito, que lhe adquira o bem e o alugue ao seu cliente – actua em interesse próprio: 
o de proceder à venda do bem, e aquelas parcerias com entidades terceiras que concedam crédito aos seus 
clientes para o efeito ou que adquiram os bens para os locar aos seus clientes, são parcerias de natureza 
puramente comercial, e não conferem ao divulgador do produto, que será o seu fornecedor, poderes de 
representação desses seus parceiros comerciais. 
VII - Nos termos dos artºs 12º e 19º al. c) do DL n.º 446/85, são proibidas e nulas, consoante o quadro negocial 
padronizado, “as cláusulas contratuais que consagrem cláusulas penais desproporcionadas aos danos a 
ressarcir”, sendo entendimento pacífico que a proibição visada pelo art.º 19º al. c) do DL 446/85 é a da cláusula 
geral desproporcionada aos danos a ressarcir, aferindo-se a desproporção não por um critério casuístico mas 
pelo critério do tipo ou modelo geral do contrato em que aquela se insere tendo em conta a actividade do 
utilizador.  
VIII - A cláusula contratual geral segundo a qual o contraente que adquiriu a fornecedor escolhido pela 
contraparte e com o único propósito de a esta entregar o bem para seu uso durante certo período de tempo 
tem o direito, em caso de resolução, de exigir, a título de cláusula penal, o valor equivalente à soma de todas 
as rendas que fossem devidas até ao termo do contrato, tendo em conta i) que adquiriu o objecto no interesse 
da contraparte, ii) o custo financeiro com a aquisição do objecto e a sua perda de valor, e iii) os custos 
administrativos com a celebração do contrato, nesse quadro negocial padronizado não é desproporcional, 
sendo válida, quando está em causa um equipamento automatizado com especificidades que o dirige a nichos 
de mercado e cuja falta de utilidade para a contraente que o adquiriu é patente face ao seu objecto social, 
sujeito a rápida desactualização uma vez que as tecnologias dos automatismos estão em constante e rápida 
evolução, sendo inerente a essa desactualização também uma desvalorização, e pela especificidade do 
equipamento a sua recolocação no mercado será muito difícil, senão mesmo impossível. 
IX - Havendo cláusula contratual que confere à contraente que adquiriu o bem para facultar o seu uso à 
contraparte o direito de, findo o contrato, proceder ao seu levantamento a expensas da segunda, e ela não 
usa desse direito nem sequer peticiona na acção a devolução do bem, ficando-se pelo pedido de 
indemnização, a despeito de também contratualmente prevista, que equivale ao dobro do valor do aluguer 
diário até que o bem lhe seja devolvido, exerce este direito indemnizatório de forma abusiva, por assim 
beneficiar da sua própria inércia, penalizar desproporcionalmente a contraparte e gerar desequilíbrio 
contratual, excedendo manifestamente o fim económico desse direito, configurando, por conseguinte, abuso 
de direito que ilegitima o respectivo exercício, paralisando-o. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 3031/23.9T8CSC-A.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- Os casamentos de cidadãos portugueses celebrados no estrangeiro, encontram-se sujeitos a registo, 
conforme expressamente dispõe o art.º 1651º, n.º 1, al. b) do CC;  
- Da análise conjugada dos arts. 1, n.º 1, d) e 2º do Código de Registo Civil e art.º 1669º do CC, decorre a 
obrigatoriedade do registo do casamento de português celebrado no estrangeiro, bem como a não 
atendibilidade, em regra, de tal casamento enquanto não for registado;  
- Não tendo sido juntas aos autos as certidões dos assentos de nascimento no Registo Civil português de cada 
um dos AA., de onde constassem averbados os seus casamentos, ou a transcrição dos mesmos no 
ordenamento jurídico português, não poderia o tribunal atender aos documentos juntos para considerar que 
os AA. são casados com a chamadas e, como tal, não devia ter sido admitida a sua intervenção principal 
provocada, como associadas dos AA. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 289/21.1T8MFR.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- Decorre dos art.º 269º, n.º 1, a) e do art.º 270º, nºs 1 e 3 do CPC que para que a suspensão da instância 
ocorra é necessário que seja junto ao processo documento que prove o falecimento de uma das partes, uma 
vez que a suspensão da instância, por morte, não é automática;  
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- Efectuada a prova do falecimento das partes, a suspensão da instância deve ser declarada por despacho do 
juiz e, uma vez decretada, só cessa quando for notificada a decisão que considere habilitado o sucessor da 
pessoa falecida (cfr. art.º 276º, n.º 1, a) do CPC);  
- Porque se está na presença de uma causa de suspensão legal, é inevitável e forçosa a prolação de despacho 
judicial de suspensão da instância (que, além dos mais, costuma integrar, por regra, a notificação das partes 
para promoverem a habilitação de herdeiros, sem prejuízo do decurso do prazo previsto no art.º 281º do CPC);  
- Só então, com a notificação às partes, nomeadamente aos autores (a quem interessa a continuação da 
demanda através do seu impulso) do despacho que declara a suspensão da instância, nos termos do disposto 
no art.º 270º, nº1 do CPC, se pode tomar como certo que estes ficaram cientes de que, pretendendo operar 
a cessão da suspensão, estão incumbidos de promover o incidente de habilitação de herdeiros da parte 
falecida, sob pena de, nada fazendo no período de seis meses, a instância vir a ser julgada deserta; 
- Este o entendimento é mais consentâneo com a consagração do dever de gestão processual previsto no art.º 
6º do CPC, com o dever que incumbe ao juiz de, em face dos documentos juntos, verificar se está 
documentalmente comprovado o falecimento da parte e com a exigência da segurança jurídica, garantindo a 
previsibilidade na tramitação do processo e evitando decisões surpresa. 
 
2026-04-16 – Processo n.º 3409/22.5T8ALM.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- A norma do art.º 24º do CE, de adequação da velocidade do veículo às concretas condições de circulação 
aplica-se em todas as vias públicas, designadamente auto-estradas;  
- O art.º 505º do CC deve ser interpretado no sentido de que nele se acolhe a regra do concurso da culpa do 
lesado com o risco próprio do veículo, sendo aplicável ao concurso o disposto no art.º 570º do CC;  
- Tal não implica que, de forma imediata, se responsabilize o detentor efectivo do veículo, ou a ré seguradora, 
pelos danos sofridos pelo lesado, implicando que, em função da factualidade apurada, se pondere a medida 
da contribuição do lesado na produção do acidente. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 21759/21.6T8LSB-A.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
O art.º 104º do Estatuto da Ordem dos Advogados é uma norma estatutária que tem em vista a realização do 
interesse público de salvaguarda da posição do cliente do advogado perante uma eventual insolvabilidade 
deste profissional e de assegurar a efetividade do direito de indemnização do cliente lesado perante actuação 
do advogado geradora de responsabilidade, tendo o seguro nela contemplado natureza imperativa;  
- O n.º 3 do mesmo artigo prevê a existência de um seguro de grupo (contrato de seguro que cobre riscos de 
um conjunto de pessoas ligadas ao tomador do seguro por uma relação distinta da do seguro), igualmente 
obrigatório; trata-se do contrato de seguro de responsabilidade civil profissional mínima de grupo celebrado 
com a Ordem dos Advogados, tomadora do seguro, no qual são segurados e beneficiários todos os advogados 
inscritos nesta Ordem, accionado sempre que o advogado não tenha celebrado o contrato de seguro individual 
previsto no nº1 do art.º 104º;  
- Do contrato de seguro celebrado pela Ordem dos Advogados (AO), de forma “cautelar”, beneficiam, sem 
quaisquer custos adicionais, todos os advogados inscritos e representados pela AO, que ficam protegidos dos 
riscos em que podem incorrer no exercício da sua atividade, sendo o mesmo contrato uma garantia de 
proteção dos clientes contra a falta de zelo do seu advogado no cumprimento do mandato forense;  
- Quando ocorre uma situação de pluralidade de seguros, a escolha da seguradora que irá regularizar o sinistro 
é feita livremente pelo tomador do seguro, permitindo-se a este escolher a seguradora que tenha um maior 
capital seguro, independentemente da antiguidade do atinente contrato de seguro, liberdade de escolha que 
é extensível ao lesado nos seguros de responsabilidade civil (n.º 6 do art.º 133º e n.º 1 do art.º 146º do RJCS). 
 
2026-04-16 - Processo n.º 2864/23.0T8OER.L1 - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
I- Se a máquina locada, em virtude do sinistro, não pode realizar a sua função em termos definitivos e 
permanentes, dela não podendo gozar e fruir o locatário, gozo que o locador deixou de poder assegurar, 
haverá de se considerar em situação de perda, determinando a caducidade do contrato de locação.  
II- Não tendo o sinistro determinado o desaparecimento material da coisa, o locatário tem a obrigação de 
devolver ao locador a máquina acidentada, o “salvado”.  



Página 7 de 83 

III- Ocorrendo a entrega mais de um mês depois do acidente por circunstâncias atinentes às operações de 
retirada e transporte da máquina do local, condições deste e por instruções da locadora, não se verifica 
entrega tardia imputável à locatária não estando esta obrigada ao pagamento dos alugueres no período que 
medeia entre a data do sinistro e a data da entrega.  
IV- Tendo a locadora fundado o pedido de pagamento dos alugueres no facto da máquina apenas lhe ter sido 
entregue na totalidade no início de dezembro quando o sinistro ocorreu em outubro, constitui “questão nova” 
(que não pode ser apreciada em recurso) a invocação em sede de recurso, como fundamento para obter o 
pagamento desses alugueres, do direito a ser indemnizada pelos lucros cessantes e pelo interesse contratual 
positivo, antes não invocado nem por isso apreciado na sentença recorrida. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 641/23.8T8MTA.L1 - Relator: RUI POÇAS 
I - O recurso da matéria de facto não corresponde a um segundo julgamento, não se podendo alterar a decisão 
da matéria de facto sem que se evidencie um erro de julgamento, não bastando para tanto a discordância 
expressa pelo recorrente quanto à argumentação constante da sentença recorrida.  
II - A ocupação de um imóvel sem título justificativo constitui uma lesão do direito de propriedade, na medida 
em que impede o proprietário de usar e fruir as respetivas utilidades, pelo que constitui o ocupante na 
obrigação de indemnizar o proprietário pelos prejuízos resultantes dessa perda temporária dos poderes de 
gozo e fruição do imóvel (art.º 1305.º do Código Civil).  
III - Uma vez que compete ao lesado demonstrar o dano (arts. 483.º e 566.º do Código Civil), não será suficiente 
a simples privação do gozo da coisa para afirmar a existência de um dano indemnizável. Porém, também não 
é de exigir a prova efetiva de um dano concreto, bastando que o lesado demonstre que pretendia usar a coisa, 
retirando as utilidades que esta normalmente lhe proporcionaria, se não estivesse privado da sua utilização 
pela atuação ilícita do lesante. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 61/20.6T8PST.L1 - Relator: RUI POÇAS 
I - A nulidade da sentença por omissão de pronúncia refere-se a questões, entendidas como a pretensão ou 
pretensões do autor, a pretensão reconvencional, a pretensão do terceiro opoente e as exceções, não a 
documentos ou outros elementos de prova.  
II - O exame crítico das provas a que alude o art.º 607.º, n.º 4 do CPC faz-se na fundamentação da sentença, 
pelo que a alegada falta de ponderação de elementos de prova relevantes apenas poderia refletir-se na 
deficiência dessa fundamentação, não relevando como causa de nulidade da sentença.  
III – A servidão aparente é a que se manifesta em sinais visíveis e permanentes, o que é compatível com uma 
faixa de terra batida com leito próprio, calcada pela passagem de pessoas, animais, trânsito de veículos de 
tração animal e mecânica, não se exigindo que esteja delimitada por construções como portões, portadas ou 
marcos. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 984/19.5T8MTJ.L1 - Relator: RUI POÇAS 
I - Os recursos estão autonomamente sujeitos a custas, dando lugar a uma responsabilidade pelo pagamento 
das respetivas custas, cabendo a responsabilidade pelas respetivas custas a quem ficou vencido no recurso.  
II - Ainda que os recorridos não tenham apresentado contra-alegações, ficaram vencidos no recurso. Uma vez 
que existe uma parte vencedora e uma parte vencida, tem de ser aplicado o critério da causalidade ou do 
vencimento, do que resulta a responsabilidade dos recorridos pelas custas. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 186/22.3T8AGH.L1 - Relator: RUI VULTOS  
I. A impugnação pauliana distingue-se da penhora, quer no plano funcional quer no plano dos respetivos 
pressupostos, pelo que o facto da A. dispor da preferência conferida pela penhora já registada a seu favor 
sobre um imóvel, não impede nem limita a possibilidade da mesma recorrer à impugnação pauliana 
relativamente ao mesmo imóvel.  
II. A existência de penhora prévia não tem assim como efeito afastar a existência do pressuposto estabelecido 
na alínea b) do artigo 610.º do Código Civil.  
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III. Tendo a perda do ativo do património dos RR. devedores sido criada pela doação de imóveis, não se tendo 
demonstrado terem os mesmos bens penhoráveis de valor igual ou superior ao crédito, verificando-se os 
demais requisitos, ação de impugnação pauliana deve proceder, ainda que o A. disponha de penhora registada 
sobre esses bens. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 52040/05.7YYLSB.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO 
I - Transitado em julgado o despacho da 1ª Instância que considerou o Executado devidamente citado, não 
pode o mesmo, em sede de recurso, continuar a invocar a falta de citação para fundamentar a prescrição da 
livrança.  
II - Cabe ao Executado e alegar e provar factos dos quais decorresse a extinção total ou parcial da dívida, por 
se tratar de facto impeditivo do direito do exequente, nos termos do art.º 342º, nº. 2 do Código Civil.  
III - A prescrição, para ser eficaz, tem de ser invocada pelo beneficiário, não sendo por isso de conhecimento 
oficioso, ou seja, se a parte não invocar a prescrição, o juiz não pode suprir esta omissão e conhecer dela.  
IV - A prescrição deve ser invocada na petição de embargos de executado, sob pena de preclusão.  
V - Embora alguma jurisprudência tenha vindo a aceitar a admissão por simples requerimento no próprio 
processo de execução de uma oposição pela qual apenas se invoque um vício cuja demonstração não carece 
de factos novos nem de prova, de que são exemplo o erro na forma do processo , a não indicação do valor da 
acção no requerimento executivo, a falta de título executivo ou a falta de um requisito legal da petição, 
todavia, afastam esta possibilidade quando se trate de uma excepção peremptória como o pagamento, 
sempre invocável apenas mediante embargos.  
VI - A excepção de prescrição não pode ser invocada em requerimento de incidente no processo principal de 
execução, sendo obrigatória a sua dedução mediante embargos de executado.  
VI - Decorre do texto do n.º 5 do art.º 281º do NCPC que são pressupostos (cumulativos) para que a deserção 
da instância executiva possa ser declarada:  
a) Que o processo se encontre parado, por falta de impulso processual das partes, há mais de 6 (seis) meses;  
b) E que essa paragem do processo, por falta de impulso processual, se fique a dever à negligência das partes.  
VIII - A declaração de deserção da instância não pode ser automática, logo que decorridos os seis meses de 
paragem do processo, pois que se impõe previamente a prolação de despacho em que o tribunal aprecie e 
valore o comportamento processual das partes, por forma a concluir se a referida paragem do processo, por 
falta de impulso processual, se ficou ou não a dever à negligência das mesmas, o que, num juízo prudencial e 
também em obediência ao dever de observância do princípio do contraditório plasmado no art.º 3º, nº. 3, do 
NCPC, impõe ao tribunal que, previamente, ouça as partes a esse respeito. 
IX - É absolutamente essencial para a declaração de deserção da instância que, em virtude da existência de 
disposição legal donde resulta o ónus de impulso processual e pela forma como o tribunal lhe comunica, de 
forma clara, directa e inequívoca, essa necessidade processual de agir, a parte tivesse ou devesse ter o 
necessário conhecimento, nesse particular circunstancialismo, de que o processo só poderia prosseguir sob o 
seu impulso e que, se nada fizesse, a instância caminharia inevitavelmente para o seu fim.  
X - O tribunal apenas pode declarar a extinção da instância por deserção quando dispuser dos elementos que 
lhe permitam concluir, com inteira segurança, que deve fundar-se na rigorosa e atenta análise dos autos, que 
existiu de facto negligência em promover o seu impulso, exclusivamente imputável à parte interessada, a qual 
estava sujeita aos efeitos decorrentes dos princípios do dispositivo e da auto-responsabilidade que vigoram 
no direito processual civil.  
XI - O n.º 5 do artigo 281.º do CPC ao dizer que se considera deserta a instância independentemente de 
qualquer decisão judicial, quer dizer que não é necessário que exista uma decisão judicial a declarar a deserção 
para que ela exista, desde que, claro está, tenham ocorrido os seus pressupostos.  
XII - Uma vez que, após o despacho de 05.11.2011, a secretaria só voltou a abrir conclusão ao juiz em 
09.01.2025, face ao requerimento de “articulado superveniente” de 21.11.2024” e porque não deu 
cumprimento ao despacho de substituição do AE como devia ter dado ou seja, insistindo pela resposta da 
OSAE e abrindo conclusão ao juiz na falta de resposta daquela entidade, a fim de o processo poder prosseguir 
os seus termos, não se pode imputar ao Exequente negligência na falta de impulso processual.  
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2026-04-16 - Processo n.º 24147/23.6T8LSB-A.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO 
I - Constitui despacho de mero expediente aquele que, proferido pelo juiz, não decidindo qualquer questão 
de forma ou de fundo, se destina principalmente a regular o andamento do processo.  
II - Os despachos de mero expediente configuram despachos que dizem respeito à tramitação do processo, 
sem tocarem nos direitos ou deveres das partes, ou seja, visam apenas a regular (com respeito pela lei) os 
termos do processo e, por isso, não são susceptíveis de ofender direitos processuais das partes ou de terceiros.  
III – Decorre do art.º 630º, n.º 1 do NCPC que o legislador exclui a recorribilidade dos despachos de mero 
expediente e dos proferidos no uso legal de poder discricionário, despachos cujo conceito se encontra 
estabelecido no art.º 152º, n.º 4 do NCPC.  
IV - O despacho recorrido, proferido pelo Tribunal "a quo" em 27.03.2025, não constitui uma verdadeira 
decisão sobre qualquer pretensão do Recorrente, porque nada acrescentou ou modificou à situação jurídica 
do Recorrente já definida em antecedente despacho, sendo que, meramente para efeitos da ulterior 
tramitação dos autos, se limitou a declarar que nada mais havia a ordenar, sendo por isso irrecorrível. 
 
2026-04-16 - Processo n.º 658/22.0T8BRR.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO 
I - O exercício das responsabilidades parentais é um poder-dever dos pais exercido altruisticamente no 
interesse da criança.  
II - O critério orientador na decisão do tribunal é o interesse superior da criança e não o interesse dos pais, 
que apenas deve ser considerado na justa medida em que se mostre conforme àquele.  
III - O superior interesse do menor é um conceito vago e indeterminado, uma orientação para o julgador 
perante o caso concreto, com a primazia da criança como sujeito de direitos, nomeadamente ao direito de 
manter relações gratificantes e estáveis com ambos os progenitores, obrigando estes a respeitar e fazerem 
respeitar esse interesse do menor.  
IV - Os princípios basilares a observar, no que respeita à determinação da residência são: o superior interesse 
da criança, a igualdade entre os progenitores e a disponibilidade manifestada por cada um dos progenitores 
para promover relações habituais do filho com o outro progenitor, prevalecendo, contudo, sempre o primeiro.  
V - A alternância de residências é uma solução adequada ao exercício conjunto das responsabilidades 
parentais - artigo 1906º do CC (viabilizando, assim, a presença de ambos os pais na vida dos filhos, 
fundamental para o seu desenvolvimento integral e harmonioso, devendo os pais actuar com suficiente 
colaboração, sensatez e prudência na prossecução da estabilidade afectiva e emocional da criança) -, salvo se 
se mostrar que a medida não promove os interesses do filho.  
VI - Tendo a menor 5 anos de idade e tendo sempre vivido com a mãe, que é a sua figura primária de referência, 
sendo recentes as pernoitas em casa do pai, as quais foram determinadas em sede de processo de promoção 
e protecção, e face também à distância entre as residências de ambos, todos esses factores desaconselham a 
que, por ora, seja determinada a residência alternada da menor, pelo menos enquanto no processo de 
promoção e protecção não se encontrar sedimentado o regime actualmente instituído, sem prejuízo de a 
medida poder ser revista posteriormente.  
VI - O facto de haver abundante jurisprudência na defesa da guarda alternada não é, só por si, argumento 
subsumível a uma alteração da medida para residência alternada, sendo necessária a alegação de um quadro 
circunstancial superveniente que o alicerce.  
VII - Independentemente da análise teórica de carácter geral sobre as virtualidades desse regime, a sua 
adequação ao caso concreto, à luz do superior interesse do menor, não prescinde da concretização factual de 
um circunstancialismo que aconselhe a residência alternada por tal ser, naquele específico caso concreto, do 
interesse superior daquele menor. 
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DECISÕES INDIVIDUAIS DE 13-04-2026 
 
2026-04-13 - Processo n.º 4620/23.7T8LRS-A.L1 - Relator: RUI OLIVEIRA (decisão sumária) 
No âmbito civil, a quebra de sigilo bancário, fora das situações expressamente previstas na lei, é excepcional 
e tem de resultar da ponderação dos interesses em confronto, à luz do princípio da proporcionalidade, 
devendo aquele sigilo ceder, apenas, na medida necessária para que outros direitos privados possam produzir 
igualmente o seu efeito, em consonância com o princípio da concordância entre valores constitucionais 
conflituantes. 
 
2026-04-13 - Processo n.º 10031/16.3T8LSB-A.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão 
sumária) 
I - Os requisitos cumulativos para o decretamento da providência cautelar de arbitramento de reparação 
provisória prevista no art.º 388º do NCPC são os seguintes: 
a) a existência de um direito de indemnização, já judicialmente reclamado ou a reclamar, pelos prejuízos 
resultantes da morte, lesão corporal ou dano susceptível de colocar seriamente em causa o sustento ou 
habitação do lesado; 
b) a existência de um estado de necessidade económica do lesado e de um nexo de causalidade entre aqueles 
danos e a situação de necessidade; 
c) a indiciação de uma obrigação de indemnizar a cargo do requerido; 
II - Ao Requerente não basta alegar e provar, ainda que sumariamente, os factos que façam antever a futura 
fixação de uma indemnização. A concessão da tutela cautelar impõe ainda que se verifique uma situação de 
necessidade decorrente dos danos sofridos, ou seja, o nexo de causalidade entre os danos sofridos pelo 
Requerente e a situação de necessidade que fundamenta o recurso à tutela cautelar. 
III - Não tendo ficado apurada, sequer indiciariamente, a existência de um estado de necessidade económica 
por parte do lesado - cujo ónus de prova só a ele incumbia, por força do disposto no artº. 342º, nº1 do Cód. 
Civil - falta a verificação de um requisito que é absolutamente essencial para a procedência desta providência 
cautelar de arbitramento de reparação provisória. 
 
2026-04-13 - Processo n.º 4021/25.2YRLSB - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão sumária) 
I - Para que uma sentença estrangeira produza efeitos em Portugal é necessário que obedeça a determinadas 
condições e que o preenchimento dessas condições seja verificado pelo tribunal português competente, em 
acção expressamente intentada para esse fim, a que corresponde o processo especial de revisão de sentenças 
estrangeiras, regulado nos artºs 978º a 985º do NCPC. 
II – Sendo uma sentença um acto pelo qual se definem direitos, a atribuição de eficácia a uma sentença 
estrangeira coloca aquele a quem ela atribui direitos numa posição de, no território nacional, a fazer impor a 
quem aquela sentença constitui na obrigação de reconhecer aqueles direitos.  
III - Os requisitos necessários à confirmação de sentença estrangeira encontram-se elencados nas diversas 
alíneas do art.º 980º do NCPC.  
IV – O nosso sistema de revisão de sentenças estrangeiras inspira-se basicamente no chamado sistema de 
delibação, isto é, de revisão meramente formal. 
V - Analisada a sentença estrangeira proferida proferida em 27.01.2023, pelo Tribunal de Primeira Instância e 
de Execução das Medidas Judiciais dos Municípios de Maturín, Aguasay e Santa Bárbara, da Circunscrição 
Judicial do Estado de Monagas, República Bolivariana da Venezuela, nos autos de divórcio por mútuo 
consentimento, com o n.º de processo 13.055., transitada em julgado, pela qual foi decretado o divórcio por 
mútuo consentimento entre a ora requerente e o Requerido, em função dos requisitos enunciados nas 
als. a), b), d) e e) do art.º 980.º do NCPC entende-se que não existe qualquer obstáculo que, do ponto de vista 
formal, impeça a respectiva confirmação. 
 
2026-04-13 - Processo n.º 1058/26.8YRLSB - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão sumária) 
I - Para que uma sentença estrangeira produza efeitos em Portugal é necessário que obedeça a determinadas 
condições e que o preenchimento dessas condições seja verificado pelo tribunal português competente, em 
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acção expressamente intentada para esse fim, a que corresponde o processo especial de revisão de sentenças 
estrangeiras, regulado nos art.ºs 978º a 985º do NCPC. 
II - A escritura pública prevista no art.º 733.º do Código Civil Brasileiro tem força igual à das sentenças que 
decretam a separação consensual ou a conversão da separação judicial dos cônjuges em divórcio, uma vez 
que foi proferida pela entidade brasileira legalmente competente para o efeito. 
III - No processo especial de revisão de sentença estrangeira devemos atribuir um sentido amplo à 
expressão “decisão sobre direitos privados, proferida por tribunal estrangeiro”, e considerar aqui abrangidas 
quer as decisões dos tribunais, quer as decisões de entidades administrativas, caso a lei do país de origem 
atribua relevância jurídica à referida entidade e considere admissível essa forma de dissolução do casamento, 
e que essa decisão se mostre conforme aos requisitos do artigo 980.º do Código de Processo Civil. 
IV – O nosso sistema de revisão de sentenças estrangeiras inspira-se basicamente no chamado sistema de 
delibação, isto é, de revisão meramente formal, na medida em que o tribunal se limita a verificar se a sentença 
estrangeira satisfaz certos requisitos de forma, não conhecendo do fundo ou mérito da causa. 
 
 
2026-04-13 - Processo n.º 802/26.8YRLSB - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão sumária) 
I - Para que uma sentença estrangeira produza efeitos em Portugal é necessário que obedeça a determinadas 
condições e que o preenchimento dessas condições seja verificado pelo tribunal português competente, em 
acção expressamente intentada para esse fim, a que corresponde o processo especial de revisão de sentenças 
estrangeiras, regulado nos artºs 978º a 985º do NCPC. 
II – Sendo uma sentença um acto pelo qual se definem direitos, a atribuição de eficácia a uma sentença 
estrangeira coloca aquele a quem ela atribui direitos numa posição de, no território nacional, a fazer impor a 
quem aquela sentença constitui na obrigação de reconhecer aqueles direitos.  
III - Os requisitos necessários à confirmação de sentença estrangeira encontram-se elencados nas diversas 
alíneas do art.º 980º do NCPC.  
IV – O nosso sistema de revisão de sentenças estrangeiras inspira-se basicamente no chamado sistema de 
delibação, isto é, de revisão meramente formal. 
V - Analisada a sentença estrangeira proferida pelo Juiz de Família e Sucessões da Bristol Division, The Probate 
and Family Court Department, The Trial Court, Commonwealth of Massachusetts, Estados Unidos da América, 
em 26.09.2007, e transitada em julgado em 26.12.2007, no processo n.º 06D1074-DV1, e pela qual foi 
decretado o divórcio por mútuo consentimento entre o Requerente e a “de cujus”, em função dos requisitos 
enunciados nas als. a), b), d) e e) do art.º 980.º do NCPC entende-se que não existe qualquer obstáculo que, 
do ponto de vista formal, impeça a respectiva confirmação. 
 

 
DECISÃO INDIVIDUAL DE 01-04-2026 

 
2026-04-01 - Processo n.º 2879/26.7T8LSB.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão 
sumária) 
I – Como decorre da conjugação do preceituado sob a alínea f) do n.º 1 do art.º 558º e do n.º 9 do art.º 552º 
do NCPC, da petição inicial, em vista da previsão daquela alínea f), devem constar os dados necessários a que 
se conclua pela excepção ali mencionada e que integra a previsão daquele n.º 9 do art.º 552º, que permite o 
recebimento pela secretaria da petição inicial com a simples apresentação de documento comprovativo de 
que foi requerido pedido de apoio judiciário (e não já da sua concessão, como exigido para as situações regra 
no n.º 7 do art.º 552º). 
II – Não tendo na petição inicial sido requerida a citação urgente, nem alegada ou explicitada, de um qualquer 
modo, uma qualquer razão de urgência para a petição ser recebida na estrita data em que foi apresentada, 
nomeadamente mencionando-se a caducidade do direito a exercer com a acção por referência àquela mesma 
data, decorre que não deixava de haver fundamento para recusa da petição inicial instruída apenas com 
documento comprovativo de ter sido requerido o apoio judiciário. 
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III – A falta de apresentação do documento comprovativo da concessão do apoio judiciário ou do 
comprovativo do pagamento da taxa de justiça tem por consequência a possibilidade de a secretaria recusar 
a petição inicial e de a acção não ser admitida à distribuição. 
IV– Havendo reclamação para o juiz do acto de recusa da petição pela secretaria, a decisão do juiz visa a análise 
da conformidade legal daquele acto da secretaria por referência ao circunstancialismo em que este teve lugar 
e não pode vir a ser uma decisão baseada em circunstância alegada ou argumentada posteriormente ao acto 
reclamado e que não está vertida, nos termos referidos, na petição inicial objecto de recusa. 
V – O artigo 560.º do NCPC (com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 97/2019, de 26 de Julho) apenas permite 
ao autor apresentar outra petição ou juntar o documento a que se refere a primeira parte do disposto na 
alínea f) do n.º 1 do artigo 558.º, dentro dos 10 dias subsequentes à recusa de recebimento ou de distribuição 
da petição (ou à notificação da decisão judicial que a haja confirmado), quando o processo não seja de 
patrocínio obrigatório, a parte não esteja patrocinada e a petição inicial seja apresentada por uma das formas 
previstas nas alíneas a) a c) do n.º 7 do artigo 144.º 
VI – A distinção feita entre partes representadas por advogado e partes não representadas por advogado, não 
é arbitrária, não viola o direito de acesso à Justiça e aos Tribunais, nem o princípio da igualdade, 
correspondendo a uma opção legislativa legítima (embora, naturalmente discutível), que se limita a conceder 
maior protecção àqueles que não têm o apoio na condução da lide, por parte de um profissional com especiais 
competências técnicas que é o Advogado (assumindo que a parte que litiga sem patrocínio por advogado se 
encontra numa posição desfavorecida). 
VII – Deve ser confirmado o Despacho que considera inaplicável o artigo 560.º a uma situação em que a 
Secretaria – cumprindo todas as devidas formalidades – recusou uma Petição Inicial apresentada por via 
electrónica que não cumpria a alínea f) do n.º 1 do artigo 558.º do NCPC, num processo em que o patrocínio 
é obrigatório e o Autor estava devidamente representado por Advogado. 
VIII – O despacho do juiz a quo que interpretou o disposto no art.º 560.º do NCPC no sentido de excluir a 
admissão da regularização da instância aí prevista quando o autor esteja representado por advogado não 
afronta o princípio da promoção do acesso à Justiça, porquanto este não autoriza que, ao arrepio das normas 
processuais impositivas, o julgador opte por soluções ad hoc que, irrestritamente, viabilizem o acesso à tutela 
jurisdicional efectiva. 
IX – A interpretação referida em VIII mostra-se conforme ao princípio da auto-responsabilização das partes e, 
na medida em que o patrocínio do autor por advogado não pode ser, fáctica e juridicamente, equiparado à 
condução da lide pela própria parte (quando tal seja legalmente autorizado), e não contende com o princípio 
da igualdade. 
 

 
DECISÃO INDIVIDUAL DE 31-03-2026 

 
2026-03-31 - Processo n.º 187/25.0YREVR.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão sumária) 
I - Para que uma sentença estrangeira produza efeitos em Portugal é necessário que obedeça a determinadas 
condições e que o preenchimento dessas condições seja verificado pelo tribunal português competente, em 
acção expressamente intentada para esse fim, a que corresponde o processo especial de revisão de sentenças 
estrangeiras, regulado nos artºs 978º a 985º do NCPC. 
II – Sendo uma sentença um acto pelo qual se definem direitos, a atribuição de eficácia a uma sentença 
estrangeira coloca aquele a quem ela atribui direitos numa posição de, no território nacional, a fazer impor a 
quem aquela sentença constitui na obrigação de reconhecer aqueles direitos.  
III - Os requisitos necessários à confirmação de sentença estrangeira encontram-se elencados nas diversas 
alíneas do art.º 980º do NCPC.  
IV – O nosso sistema de revisão de sentenças estrangeiras inspira-se basicamente no chamado sistema de 
delibação, isto é, de revisão meramente formal. 
V - Analisada a sentença estrangeira datada 22 de Julho de 1991 ,pela qual foi dissolvido o vínculo conjugal 
que unia Requerente e Requerida proferida pelo Juiz do Supremo Tribunal de Justiça de Ontario – General 
Division, no âmbito do processo n.º D9747/88, e que decretou o divórcio entre o Requerente e a Requerida 
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com efeitos a partir de 10.08.1991, em função dos requisitos enunciados nas als. a), b), d) e e) do art.º 980.º 
do NCPC entende-se que não existe qualquer obstáculo que, do ponto de vista formal, impeça a respectiva 
confirmação. 
 

 
DECISÕES INDIVIDUAIS DE 30-03-2026 

 
2026-03-30 - Processo n.º 900/26.8YRLSB - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão sumária) 
I - Para que uma sentença estrangeira produza efeitos em Portugal é necessário que obedeça a determinadas 
condições e que o preenchimento dessas condições seja verificado pelo tribunal português competente, em 
acção expressamente intentada para esse fim, a que corresponde o processo especial de revisão de sentenças 
estrangeiras, regulado nos artºs 978º a 985º do NCPC. 
II – Sendo uma sentença um acto pelo qual se definem direitos, a atribuição de eficácia a uma sentença 
estrangeira coloca aquele a quem ela atribui direitos numa posição de, no território nacional, a fazer impor a 
quem aquela sentença constitui na obrigação de reconhecer aqueles direitos.  
III - Os requisitos necessários à confirmação de sentença estrangeira encontram-se elencados nas diversas 
alíneas do art.º 980º do NCPC.  
IV – O nosso sistema de revisão de sentenças estrangeiras inspira-se basicamente no chamado sistema de 
delibação, isto é, de revisão meramente formal. 
V - Analisada a sentença estrangeira, sentença essa pela qual foi homologado o acordo de divórcio por mútuo 
consentimento e decretado o divórcio entre os Requerentes, proferida em 04 de Setembro de 2015 no 
processo n.º 103-4917-37.2014.9.26.002, pelo Juiz da 4ª Vara da Família e sucessões da Comarca de São Paulo, 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/Brasil, e transitou em julgado em 04.09.2015, em função dos 
requisitos enunciados nas als. a), b), d) e e) do art.º 980.º do CPC entende-se que não existe qualquer 
obstáculo que, do ponto de vista formal, impeça a respectiva confirmação. 
 
2026-03-30 - Processo n.º 837/26.0YRLSB - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão sumária) 
I. Do art.º 980.º do NCPC resulta que o objecto da acção de revisão e confirmação de sentença estrangeira 
consiste na apreciação da verificação de certos pressupostos de natureza essencialmente formal, segundo o 
sistema da delibação e não na apreciação dos fundamentos de facto e de direito da mesma sentença. 
II. Analisada a sentença estrangeira proferida em 18.11.2025 no processo n.º 1013518-36.2025.8.26.0011 que 
correu termos pela pela 2ª Vara de Família de Sucessões do Foro Regional XI – Pinheiros, Comarca da Capital 
do Estado de São Paulo, Brasil, transitada em julgado na mesma data, que declarou a união estável entre os 
Requerentes havida nos autos em função dos requisitos enunciados nas als. a), b), d) e e) do art.º 980.º do 
NCPC entende-se que não existe qualquer obstáculo que, do ponto de vista formal, impeça a respectiva 
confirmação. 
III. Considera-se que a sentença em causa, ao reconhecer a existência de uma “união estável” (conceito que 
não se mostra absolutamente transponível para a situação de “união de facto” reconhecida pela lei 
portuguesa (cfr. art.º 3.º, n.º 3, da LN - Lei n.º 37/81, de 03/10, na redacção introduzida pela LO n.º 2/2006, 
de 17/04)) entre os requerentes, não atinge ou contraria os princípios da ordem pública internacional do 
Estado Português, sendo certo que seria ainda necessário que os atingisse manifestamente. 
IV. Não é aplicável à revisão e confirmação de sentença proferida por um tribunal brasileiro, transitada em 
julgado, a orientação fixada pelo Acórdão Uniformizador de Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça, 
n.º 10/2022 de 24.11.2022. 
V. Para efeitos da aquisição de nacionalidade portuguesa, com fundamento na união de facto, mesmo com a 
procedência da acção de revisão e confirmação de sentença estrangeira, continuam a ter de instaurar, em 
Portugal, uma acção judicial que tenha por objecto essa pretensão, dado que se prevê no art.º 3.º, n.º 3, da 
Lei 37/81, de 03.10. 
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SESSÃO DE 26-03-2026 
 

2026-03-26 - Processo n.º 6692/19.0T8LSB.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES  
O ato omitido pela parte, apto a culminar na deserção da instância, tem de resultar de incumprimento de ónus 
processual, impeditivo do prosseguimento da tramitação normal do processo, isto é, o ato omitido tem de ser 
absolutamente necessário para o seu prosseguimento, de que são exemplos paradigmáticos, a não promoção 
da habilitação de herdeiros de parte falecida na pendência da causa (art.ºs 269º, n.º 1, al. a), 276º, n.º 1, al. a) 
e 351º do CPC) e a falta de constituição de mandatário em ação em que seja obrigatória (art.º 47º, n.º 3, al. a) 
do CPC). 
Proferido despacho de suspensão da instância por óbito de um R., com a expressa advertência de que a mesma 
apenas cessaria com a notificação da decisão que considerasse habilitado o sucessor daquele, ao abrigo do 
disposto nos art.ºs 269.º, n.º 1, alínea a), 270.º e 276.º, n.º 1, alínea a) do CPC., competia às partes, mormente 
ao A., no prazo de seis meses após a notificação daquele despacho, promover o incidente de habilitação ou 
comunicar as diligências empreendidas, as dificuldades na obtenção de elementos, solicitando, se fosse caso 
disso, a intervenção do Tribunal ou pedindo prazo para a obtenção daqueles.  
A análise da conduta omissiva para efeitos de determinar se a mesma é imputável a título de negligência, deve 
ser efetuada com base nos elementos constantes do processo, até ao termo do prazo de seis meses - a 
significar que são irrelevantes as diligências extrajudiciais de que a parte não deu conhecimento ao processo 
no referido período. 
O processo principal (ação declarativa) e o procedimento cautelar apenso têm tramitações autónomas, pelo 
que a suspensão da instância por falecimento de um R., decretada no processo principal, não abrange o 
procedimento cautelar onde aquele não era parte, a tramitação deste no período de suspensão daquele não 
constitui impulso processual apto a obstar à deserção. De igual modo a prática do ato omitido depois do prazo 
de seis meses não é idóneo a impedir o julgamento de deserção da instância.  
O falecimento de uma parte, após a sua comprovação, é causa de suspensão da instância, de toda a instância, 
ficando o processo a aguardar o impulso processual. A instância fica paralisada em relação a todas as partes e 
o seu prosseguimento, relativamente a todas elas, depende do impulso processual omitido pelo que este 
determina a extinção da instância em relação a todos os RR. (e não apenas em relação ao R. falecido e seus 
sucessores). O que se visa sancionar com a deserção da instância é a falta de impulso processual negligente 
da parte. E para esse efeito a instância é só uma, a que foi instaurada pelo A. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 4058/23.6T8LSB.L1 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
1. A legitimidade é um pressuposto processual, de conhecimento oficioso, que, por isso, pese embora não 
tenha sido suscitado em qualquer fase da ação nem apreciado na decisão proferida em 1ª instância, pode e 
deve ser conhecido pela Relação depois de ter sido facultado às partes o exercício do contraditório (arts. 3º, 
n.º 3, e 608, n.º 2, in fine, do CPC).  
2. A legitimidade processual é uma posição do autor e réu em relação ao objeto do processo, tal como é 
delineado na petição inicial, a partir dos factos que integram a causa de pedir e na qual é sustentado o direito 
que o autor pretende ver tutelado.  
3. Pretendendo a autora ver reconhecida a aquisição do direito de propriedade, por usucapião, relativamente 
a uma “parcela de terreno municipal” (do Município de Lisboa), tem de opor a sua pretensão perante este 
Município, por ser o único que, como parte, terá interesse em contradizer a ação. 
4. A propositura da ação contra pessoa distinta, que nos termos dos factos que enformam a causa de pedir da 
ação, não detém a titularidade do direito sobre o imóvel, determina a sua absolvição da instância e a extinção 
desta nos termos e ao abrigo dos arts. 278º, n.º 1, al. d), 576º, n.º 1, e 577º, al. e), 578º e 608º, n.º 2, in fine, 
do CPC. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 8792/20.4T8LSB.L2 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
 1. A anulação da sentença proferida em 1ª instância motivada pela fundamentação deficiente de facto 
essencial para a decisão da causa, com a indicação de que o mesmo seja fundamentado com base nos meios 
de prova produzidos (parte dos quais não tinham sido apreciados nem valorados), e, se necessário, se ouvisse 
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de novo uma testemunha que fora inquirida, não contém um comando para a reabertura da fase da instrução 
probatória, pois tal possibilidade ficará sempre na esfera de decisão do juiz da 1ª instância.  
2. A desistência do pedido é livre (art.º 286º, n.º 1, do CPC), pode ser declarada até ao trânsito em julgado da 
decisão (art.º 283º, n.º 1, do CPC) e extingue o direito que o autor pretendia fazer valer na ação, no caso desta 
não versar sobre direitos indisponíveis (arts. 283º, n.º 1, e 289, º 1, do CPC). 
3. A desistência do pedido apresentada pelo autor após a anulação da decisão de 1ª instância (nos termos e 
pelos fundamentos acima assinalados) e a respetiva homologação por sentença transitada em julgado, 
impediram que o acórdão da Relação produzisse quaisquer efeitos. 
4. Consequentemente, à data da desistência do pedido e da sentença que, homologando-o, pôs termo ao 
processo, estava concluída a fase instrutória, não havendo lugar à dispensa de pagamento do remanescente 
da taxa de justiça nos termos e ao abrigo do disposto no art.º 6º, n.º 8, do Regulamento das Custas Processuais. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 3500/24.3T8ALM.L1 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
Os tribunais judiciais comuns (juízos cíveis) são os materialmente competentes para preparar e julgar a ação 
intentada pela seguradora laboral que tendo procedido à reparação dos danos laborais sofridos por vítima de 
acidente de trabalho, pretende sub-rogar-se no direito do sinistrado para haver do responsável civil pela 
ocorrência do acidente (réu), as quantias monetárias que pagou e que terá ainda de satisfazer àquele, (art.º 
17º, n.º 1, e 4, da LAT). 
 
2026-03-26 - Processo n.º 3544/22.0T8FNC-A.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
A reconvenção não pode ser admitida se não tiver qualquer conexão com a acção inicial. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 1701/23.0T8LSB.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
1. Compete ao lesado provar o dano da privação do uso, não bastando para tal a prova da privação da coisa, 
pura e simples. Porém, também não é de exigir a prova efectiva do dano concreto, para tal sendo suficiente 
que o lesado demonstre que pretende usar a coisa para dela retirar o proveito que a coisa normalmente lhe 
proporcionaria não fosse a sua privação pela actuação ilícita do lesante.  
2. Da conjugação dos factos provados, mormente do uso dado ao imóvel que foi arrendado e assim se manteve 
até à morte do arrendatário e do valor locativo do mesmo, e até do objecto prosseguido pelo A., dada a sua 
natureza, resulta com suficiente clareza uma realidade processual demonstrativa que o A. usaria normalmente 
o imóvel de que ficou privado para arrendamento, com o consequente prejuízo que, mesmo pela simples 
aplicação da teoria diferença, se pode considerar ser o correspondente ao valor locativo do imóvel e tal basta 
para lhe atribuir uma indemnização. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 26349/19.0T8LSB.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
1. Na propriedade horizontal, as fracções autónomas serão individualizadas no respectivo título de 
constituição da propriedade horizontal, aí se especificando as partes do edifício pertencentes a cada uma 
delas;  
2. O que aí não esteja especificado como pertencente a cada fracção, será, em princípio, havida como parte 
comum.  
3. A «afectação ao uso exclusivo de um dos condóminos», pode resultar, não só de forma expressa do título 
constitutivo da propriedade horizontal, como da afectação material, ab initio a algum condómino, ou da 
natureza da situação.  
4. É lícito concluir que em face da posição dos condóminos a Ré formasse a convicção de que nunca seriam 
questionadas as obras que se encontravam efectuadas pelo menos desde o ano 2000, pela anterior 
proprietária.  
5. Em face da actuação omissiva do Autor, a reacção apenas agora tomada impõe a conclusão de que o faz em 
manifesto abuso de direito, na modalidade de supressio. 
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2026-03-26 - Processo n.º 20896/12.2YYLSB-A.L2-A - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
As partes devem agir de boa-fé e observar os deveres de cooperação resultantes do preceituado no artigo 8.º, 
do CPCivil. 
 

2026-03-26 - Processo n.º 1209/23.4T8CSC.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA (CONFERÊNCIA) 
1. O art.146º, nº2, do CPCivil, não permite superar o efeito do incumprimento de algum ónus que impenda 
sobre as partes, apenas permitindo a correcção de aspectos formais de acto que tenha sido tempestivamente 
praticado. 2. Os prazos de interposição de recurso, são normas de direito absoluto reguladoras do 
desenvolvimento da relação jurídica processual civil que se estabelece entre as Partes e os Tribunais.  
3. Admitir a junção de articulado de alegações de recurso, decorrido que estava um mês sobre o fim do prazo, 
a pretexto de uma qualquer falha informática que só à parte pode ser imputável, seria beneficiar uma parte 
em detrimento de outra. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 3719/21.9T8VFX.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
1. O acordo celebrado no âmbito de uma acção de regulação do poder paternal, que não é um processo de 
partes, não se pode reconduzir a uma simples transacção tal como vem regulada no art.º 1248.º do CCivil, 
enquanto manifestação da autonomia da vontade;  
2. A sentença homologatória desse acordo, tem de acautelar, primordialmente, o superior interesse dos 
menores;  
3. Impõe-se, pois, ao julgador, o dever não só aferir dos requisitos formais da transacção mas, para além disso, 
verificar se o acordo alcançado protege o interesse da criança, analisando o seu teor em substância. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 321/25.0T8CSC.L1 - Relator: RUI OLIVEIRA 
I - O prazo de prescrição estabelecido no art.º 498.º, n.º 1 do Código Civil inicia-se na data em que o lesado 
tem conhecimento dos pressupostos que condicionam o direito a indemnização, ainda que o facto ilícito seja 
continuado, os danos se agravem com o decurso do tempo ou se estabilizem em momento posterior ou 
sobrevenham novos danos previsíveis. Porém, se, em consequência do facto ilícito, de natureza instantânea 
ou continuada, sobrevierem danos novos e imprevisíveis, aquele prazo só se inicia com a efectiva produção 
destes;  
II - Mostra-se prematuro (quer no sentido da procedência, quer no da improcedência) o conhecimento da 
excepção da prescrição, se o mesmo estiver depende do apuramento de factos ainda controvertidos, pelo que 
deve esse conhecimento ser relegado para a decisão final, após julgamento e apuramento de todas as 
circunstâncias alegadas pelas partes. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 1585/23.9T8TVD-R.L3 - Relator: RUI OLIVEIRA 
I – Na impugnação da decisão de facto é ao impugnante que cumpre convencer o tribunal de recurso que a 
primeira instância violou as regras de direito probatório aquando da apreciação dos meios de prova, 
procedendo, ele próprio, a uma análise crítica da apreciação do tribunal a quo, demonstrando em que pontos 
o mesmo se afastou do juízo imposto pelos princípios e pelas regras legais, da racionalidade, da lógica ou da 
experiência comum;  
II – A alteração da matéria de facto só deve ser efectuada pelo Tribunal da Relação, quando, fazendo actuar o 
princípio da livre apreciação das provas, seja possível concluir, com a necessária segurança, pela existência de 
erro de apreciação relativamente aos concretos pontos de facto impugnados;  
III – Decorrendo da matéria de facto provada que ambos os progenitores sujeitam os menores, seus filhos, a 
comportamentos que afectam gravemente o seu equilíbrio emocional, quer através de um conflito parental 
extremo (por parte de ambos os progenitores), quer através de alienação parental (por parte da progenitora), 
mostra-se necessária, adequada e proporcional a medida de promoção e protecção de apoio junto de outro 
familiar (art.º 35.º, n.º 1 al. b) da LPCJP). 
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2026-03-26 - Processo n.º 11746/25.0T8LSB-A.L1 - Relator: RUI OLIVEIRA 
Nos termos conjugados dos art.º 266.º, n.º 4 e 316.º, n.º s 1 e 2 do CPC, o reconvinte pode chamar a juízo o 
interessado com legitimidade para intervir na causa nas seguintes situações:  
- nos casos de litisconsórcio necessário, como seu associado ou como associado da parte contrária, portanto, 
do lado activo ou passivo (n.º 1 do art.º 316.º);  
- nos casos de litisconsórcio voluntário, como associado da parte contrária, ou seja, apenas do lado passivo 
(n.º 2, primeira parte, do art.º 316.º);  
- nos casos de dúvida sobre o sujeito da relação material controvertida, como demandado diverso, isto é, 
apenas do lado passivo (n.º 2, segunda parte, do art.º 316.º). 
 
2026-03-26 - Processo n.º 711/24.5T8OER-A.L1 - Relator: RUI OLIVEIRA 
I - A execução provida de garantia real sobre bens de terceiro pode seguir directamente contra este se o 
exequente pretender fazer valer a garantia (art.º 54.º, n.º 2 do CPC);  
II – Deve, por isso, prosseguir a execução contra o terceiro-executado, se a exequente invocou - e comprovou 
- ser titular de hipoteca sobre seis imóveis propriedade do mesmo e, bem assim, que essa hipoteca garante a 
concreta dívida exequenda. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 4461/23.1T8LRS.L1 - Relatora: MARIA CARLOS CALHEIROS 
I - Do Código dos Valores Mobiliários ( na versão em vigor na data da subscrição do produto financeiro em 
causa nestes autos) decorrem especiais deveres de conduta e de informação que impendem sobre os 
intermediários com vista a assegurar o regular funcionamento do mercado, a fomentar a confiança dos 
investidores e a implementar mecanismos de protecção do cliente (artigos 7.º, n.º 1, 312º , 304º , 305º , do 
C.V.M.).  
II – Deste modo os intermediários financeiros no desenvolvimento da respectiva actividade devem agir no 
sentido da protecção dos legítimos interesses dos clientes , observando os ditames da boa fé de acordo com 
elevados padrões de diligência , lealdade e transparência , e prestando aos respectivos clientes todas as 
informações necessárias para a tomada de uma decisão esclarecida e fundamentada , devendo a informação 
ser completa , verdadeira , actual , clara objectiva e lícita , sendo que a extensão e profundidade da informação 
devem ser maiores quanto menor for o grau de conhecimentos e experiência do cliente (artigos 7.º, n.º 1, 
312º, 304º, 305º , C.V.M.).  
III -Estatuiu o legislador a obrigação de indemnização dos intermediários financeiros pelos danos causados a 
qualquer pessoa em consequência da violação de deveres respeitantes ao exercício da sua actividade, que 
lhes sejam impostos por lei ou por regulamento emanado de autoridade pública, estabelecendo ainda uma 
presunção de culpa desse intermediário quando o dano seja causado no âmbito de relações contratuais ou 
pré-contratuais e, em qualquer caso, quando seja originado pela violação de deveres de informação(artigo 
314º do C.V.M.). 
IV - O dever de informação que impende sobre o intermediário financeiro engloba a prestação de informação 
sobre a natureza e as características do produto financeiro e os riscos deste , pois só assim se assegura a 
tomada de decisão esclarecida e fundamentada do investidor que o legislador pretendeu acautelar com o 
regime previsto nos artigos 7.º, n.º 1, 312º , 304º e 305º , do C.V.M.. 
V - Os Autores lograram demonstrar a verificação do nexo de causalidade entre o facto e o dano, i.e. , que não 
fora a informação prestada ( e aquela omitida ) pela Ré não teriam subscrito o produto financeiro , nem 
estariam agora privados do capital que nele investiram e que não foi reembolsado no termo do respectivo 
prazo, nem irá sê-lo atenta a insolvência da entidade emitente. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 992/24.4T8OER.L1 - Relatora: MARIA CARLOS CALHEIROS 
I - Apenas quando os meios de prova indicados pelo recorrente imponham uma decisão diversa ao julgador, 
i.e. deles decorra categórica e inequivocamente a inadmissibilidade do entendimento exarado na decisão 
recorrida e o carácter imperativo da assunção probatória defendida pelo recorrente procederá a sua 
pretensão de alteração da decisão sobre a matéria de facto. 
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2026-03-26 - Processo n.º 20918/21.6T8LSB.L1 - Relatora: TERESA CATROLA 
1. Nos casos em que a reapreciação do mérito da causa em recurso depende da alteração dos factos que o 
Tribunal a quo considerou provados e não provados, a rejeição ou improcedência da impugnação da decisão 
sobre matéria de facto determina a improcedência do recurso quanto ao mérito da causa, sem necessidade 
de reapreciação deste, por constituir questão cuja apreciação resultou prejudicada. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 25882/24.7T8LSB-C.L1- Relatora: TERESA CATROLA 
1. A prolação do despacho de indeferimento liminar constitui uma forma de intervenção legal com que a parte 
deve contar por ser expressão do regime legal.  
2. Não viola o princípio do contraditório nem constitui decisão surpresa o despacho de indeferimento liminar.  
3. Ocorrendo nulidade da citação, como o recorrente agora invoca, devia ter arguido este vício, sob pena do 
mesmo ficar sanado pelo decurso do tempo, no processo em que o mesmo ocorreu, podendo, caso a 
reclamação fosse desatendida, e só então, interpor recurso da respetiva decisão. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 657/16.0BELSB.L1- Relatora: CARLA MATOS 
I. Quando num determinado processo for proferida uma decisão que analise e decida, de forma 
fundamentada, e não meramente tabelar, questão relativa a um pressuposto processual, tal decisão, se não 
for objeto de recurso ordinário ou reclamação, transita em julgado (art.º 628º do CPC), constituindo caso 
julgado formal sobre essa questão (enquanto que a mera decisão tabelar efetuada no saneador a respeito dos 
pressupostos processuais não constitui caso julgado formal).  
II. Constituído caso julgado formal sobre questão relativa a um pressuposto processual, está vedada a 
prolação, nesse processo, de nova decisão sobre tal pressuposto (efeito negativo do caso julgado formal). E o 
Tribunal e as partes estão vinculados à decisão transitada em julgado, a qual deve ser respeitada ao longo de 
todo o processo, não podendo ser contrariada, expressa ou implicitamente, por qualquer decisão posterior 
(efeito positivo do caso julgado). 
 
2026-03-26 - Processo n.º 1876/21.3T8CSC.L1 - Relatora: CARLA MATOS 
I. Para cumprimento do ónus previsto na al. b) do n.º 1 do art.º 640 do CPC, impõe-se que a concretização dos 
meios probatórios seja feita relativamente a cada um dos factos impugnados, e não de forma a abranger uma 
panóplia de factos.  
II. Nos números 2 a 5 do art.º 1083º do CC elencam-se situações típicas de resolução do contrato de 
arrendamento, ou, seja, situações em que a própria lei considera justificar-se, sem mais, a resolução; nas 
situações que não estejam expressamente aí previstas será necessário demonstrar, para além do 
incumprimento da outra parte, também a gravidade ou consequências desse incumprimento. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 3365/22.0T8CSC.L1 - Relatora: CARLA MATOS 
I.Caso cumpra a obrigação que afiançou, o fiador “fica sub-rogado nos direitos do credor, na medida em que 
estes foram por ele satisfeitos” - cf. art.º 644 do CC.  
II.Nessa circunstância deve avisar do cumprimento o devedor, sob pena de perder o seu direito contra este no 
caso de o devedor, por erro, efetuar de novo a prestação – art.º 645 nº1 do CC.  
III.A figura jurídica aplicável ao pagamento pelo fiador da divida que afiançou é, portanto, por expressa 
previsão legal, a sub-rogação de créditos, não originando esse pagamento qualquer direito de regresso sobre 
o devedor, mas antes a substituição, na titularidade do crédito, do credor pelo fiador.  
IV. Essa substituição, na titularidade do crédito, do credor pelo fiador, permite a este último exigir do devedor 
o valor da obrigação relativamente ao qual se sub-rogou na posição de credor. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 22192/22.8T8SNT.L1 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 
I - A fixação de indemnização por juízos de equidade é admitida no nosso ordenamento pelo art.º 566º n.º 3 
CCivil, o qual dispõe que “Se não puder ser averiguado o valor exacto dos danos, o tribunal julgará 
equitativamente dentro dos limites que tiver por provados”.  
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II - Do normativo se vê que o recurso à equidade na fixação da indemnização não prescinde da existência da 
prova do dano; o que ele prevê é que verificada que seja a existência de um dano cujo valor exacto não seja 
possível determinar sejam então usados juízos de equidade para arbitramento de indemnização dentro dos 
limites que tenham sido provados.  
III - Sem verificação efectiva do dano não poderá haver lugar a indemnização, pois a equidade não assenta na 
arbitrariedade, a equidade é a justiça casuística, e para tanto o juiz tem de se socorrer dos elementos factuais, 
dentre os alegados e provados, que o caso lhe faculte para encontrar a solução equitativa mais ajustada ao 
caso concreto. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 19399/25.0T8SNT.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- O art.º 703º do CPC elenca, taxativamente, as espécies de títulos executivos admitidos à execução, nelas se 
incluindo, nos termos da sua alínea d), os documentos a que, por disposição especial, seja atribuída força 
executiva, como é o caso das actas das assembleias de condóminos, conforme resulta do disposto no art.º 6º 
nº1 do DL n.º 268/94, de 25-10;  
- Constitui título executivo contra o proprietário que deixar de pagar, à luz do art.º 6º DL 268/94 de 25/10, a 
acta da assembleia de condóminos que documente deliberação onde nasce a obrigação de pagamento de 
contribuição por parte do condómino e estipule o prazo de pagamento e não já a que declare, tão só, o 
montante de dívidas vencidas;  
- Nas situações em que o exequente não apresente à execução a acta da assembleia de condóminos que fixou 
o valor da contribuição relativa à fracção em causa (mensal ou anual), limitando-se a constatar que está em 
dívida um valor global relativo a um determinado período, juntando apenas uma acta onde tal crédito/débito 
é referido, ainda que aprovado, no que concerne a esse crédito verifica-se a falta de título executivo;  
- Para que a acta da assembleia de condóminos tenha força executiva contra o condómino devedor, dela deve 
constar o nome do condómino devedor; a omissão na ata do nome do executado que tenha sido demandado 
é motivo de ilegitimidade. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 491/13.0TBRGR-C.L1 - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
I- O agente de execução tem a qualidade de auxiliar da justiça, exercendo poderes de autoridade pública, pelo 
que, está sujeito, para além da regulamentação do respetivo estatuto à regulamentação atinente à fiscalização 
da atividade dos auxiliares da justiça, concretamente, ao regime legal constante da Lei n.º77/2013 de 21.11, 
que criou a Comissão para o Acompanhamento dos Auxiliares de Justiça (CAAJ)  
II- A CAAJ tem por atribuição a fiscalização da atividade dos agentes de execução nas suas concretas funções 
de auxiliar da justiça e por isso com predominância no respetivo desempenho funcional, na atuação concreta 
no âmbito dos processos em que intervêm.  
III- A lei elenca as medidas cautelares que podem ser aplicadas aos agentes de execução e podem-no ser pela 
CAAJ quando a intervenção disciplinar esteja na área de atribuições desta. 
IV-O bloqueio a débito das contas cliente é uma medida cautelar que tem como efeito impedir – com fins 
preventivos – a saída de fundos das contas, as quais, contudo, podem ser creditadas e é aplicada no âmbito 
de processo de natureza disciplinar relativamente ao qual o juiz de execução não tem nenhuma intervenção 
nem controlo.  
V-O tribunal no âmbito de um concreto processo executivo não pode ordenar à CAAJ que transfira certa 
quantia proveniente das diligências de venda para a exequente quando as contas cliente do agente de 
execução estejam sujeitas à medida cautelar de bloqueio a débito.  
VI-A CAAJ é uma entidade administrativa independente sendo dotada de personalidade jurídica, autonomia 
administrativa e financeira e património próprio, (n.º3 do art.1.º da Lei 77/2013) e, por isso, as suas decisões 
atinentes ao exercício do poder disciplinar sobre os agentes de execução, ainda que com reflexo nos processos 
executivos pendentes nos tribunais, não estão sujeitas às ordens e determinações do juiz de execução cujas 
competências estão circunscritas ao próprio processo executivo e aos fins deste. 
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2026-03-26 - Processo n.º 4473/11.8TBVFX.L2 - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
I- Não obstante, em primeira linha, consoante a classificação do solo, se dever seguir os critérios previstos nos 
art.ºs 26.º e 27.º do Código das Expropriações, a lei permite, tanto numa situação como noutra, que se atenda 
a outros critérios para se alcançar o valor da justa indemnização, a qual deve corresponder ao valor real e 
corrente do bem de acordo com o seu destino efetivo ou possível numa utilização económica normal à data 
da publicação da declaração de utilidade pública (art.º 23.º n.º1) .  
II- O valor do bem a atender para efeitos de indemnização é o seu valor real e corrente numa situação normal 
de mercado (art.º 23.º n.º 5 do CE), o qual não corresponde necessariamente ao preço pelo qual foi adquirido 
pelo expropriado.  
III- Sendo embora certo que o tribunal não está obrigado a aderir ao relatório de avaliação subscrito pela 
maioria dos peritos em caso de divergência entre eles, devê-lo-á fazer se essa avaliação for a que se lhe 
apresenta como a mais sustentada e, por isso, mais conforme com a realidade subjacente que deve ser 
considerada, conferindo maiores garantias quanto a ser o valor da indemnização que melhor se harmoniza 
com os critérios legais. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 18269/21.5T8LSB-A.L1 - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
I- Se o tribunal entende que pode conhecer do mérito na fase do saneador, sem necessidade de produzir mais 
prova, é inerente a tal juízo que, pese embora possam existir factos não provados, os mesmos não relevam 
para a decisão, e, em conformidade, o tribunal não chega a emitir um juízo de provado/não provado 
relativamente à restante matéria eventualmente alegada;  
II- O saneador sentença sustenta-se, nesse caso, em boa verdade, apenas na matéria de facto que esteja já 
provada, pelo que, não ocorre nulidade da decisão por falta de fundamentação de facto, por não identificar 
expressamente os factos não provados, os quais sempre se inferem da decisão a partir do rol dos considerados 
provados.  
III- A LULL admite o aval completo – quando se exprime pelas palavras “bom para aval” ou fórmula equivalente 
e é assinado pelo dador do aval (art.31.º II), e o aval incompleto quando resulta da simples assinatura do dador 
do aval aposta na face anterior da letra, omitindo-se nesta situação as palavras “bom para aval” ou equivalente 
(art.31.º III). 
IV- A simples assinatura aposta pelo executado na face anterior da livrança deve considerar-se como prestação 
de aval à subscritora.  
V- O avalista não garante a obrigação do avalizado, o avalista garante o pagamento do título, e se o avalista 
não é obrigado na relação contratual de mútuo que está na origem da entrega da livrança em branco, não 
respondendo por tais obrigações e ainda que a livrança não tenha sido colocada em circulação, estando no 
domínio das chamadas relações imediatas e por isso lhe seja consentido opor algumas exceções decorrentes 
da relação causal (desde logo o pagamento), daí não resulta que esteja numa situação equivalente ao mutuário 
perante o credor, e lhe seja consentido defender-se, em toda a linha, com as exceções/vicissitudes daquela 
relação de empréstimo. 
VI- O avalista não pode invocar a prescrição do crédito derivado do contrato de mútuo em que não é parte 
para se eximir ao pagamento da livrança, na ausência de convenção específica nesse sentido. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 2704/20.2T8CSC-C.L1- Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
I- As nulidades processuais, distintas das nulidades da sentença/despacho previstas no art.615.º do CPC, têm 
um regime de arguição próprio, devendo ser suscitadas perante o tribunal onde foram cometidas, no prazo 
legal previsto para o efeito, estando sujeitas a sanação se não arguidas em tempo, tudo como decorre dos 
art.ºs 195.º a 199.º do CPC.  
II- A violação do contraditório suscetível de gerar nulidade da decisão apenas pode ocorrer numa situação em 
que a parte só tem conhecimento, só se apercebe, que houve tal preterição quando a decisão lhe é 
comunicada, constatando, então, que não lhe foi dada a possibilidade de sobre a questão apreciada se 
pronunciar.  
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III- Nos demais casos a nulidade configura-se como nulidade processual a subsumir ao disposto no art.195.º 
do CPC, impondo-se à parte que a suscite perante o tribunal onde se verificou, estando arredada de eventual 
recurso da decisão final a sua apreciação. 
IV- As ocorrências em sede de diligência de produção de prova, quer relativamente a terem ou não sido 
prescindidas testemunhas, quer a qualquer outra vicissitude, suscetíveis de determinar nulidade processual 
por ter sido preterido algum ato ou ter sido praticado algum ato que a lei proíbe, têm que arguidas, através 
da necessária reclamação, no próprio ato ou no prazo legal, não determinando, ainda que referenciadas à 
violação de princípios ou normas processuais, a nulidade da decisão que veio a ser proferida;  
V- A medida cautelar que, na concreta e específica situação, visa apenas assegurar que o acompanhamento já 
decretado por decisão transitada em julgado, seja cumprido em conformidade com o regime fixado – 
representação geral com gestão total dos bens do acompanhado, com nomeação de dois acompanhantes que 
periódica e rotativamente exercem essa função – motivada por vicissitudes atinentes aos acompanhantes, e 
que nada decide nem altera relativamente a tal regime, não tinha que ser precedida obrigatoriamente da 
audição do acompanhado, pelo que, a decisão não é nula em virtude de tal omissão. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 548/24.1T8LSB-A.L1 - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
I- Tendo a execução por base título de crédito – livranças - não tem o exequente que alegar outros factos além 
dos que constam do título, pelo que, a exequibilidade da livrança (ainda que entregue em branco) não 
depende nem da invocação da relação que lhe deu origem, nem de qualquer exposição no requerimento 
executivo relativamente ao seu preenchimento, existência de pacto de preenchimento ou discriminação dos 
cálculos que levaram ao valor pelo qual veio a ser feito esse preenchimento.  
II- As questões que se suscitem relativamente ao preenchimento da livrança entregue em branco haverão de 
ser resolvidas à luz dos acordos extra cartulares eventualmente existentes que regulem esse preenchimento, 
v.g. os chamados pactos de preenchimento, podendo o avalista excecionar o preenchimento abusivo caso 
tenha tido intervenção no acordo que entende ter sido violado.  
III- A invocação do abuso de preenchimento trata-se de matéria de exceção, suscetível de impedir, modificar 
ou extinguir o direito do credor, pelo que, cabe ao embargante não apenas a sua alegação mas a sua prova. 
IV- A mera invocação pelo embargante da violação do pacto de preenchimento não acarreta para a exequente 
o ónus de provar que preencheu a livrança em conformidade com o acordado, cabendo ao embargante alegar 
e provar que existiu um pacto/acordo, que nele interveio, os termos concretos desse acordo e os factos que 
integram o desrespeito pelo mesmo, por forma a permitir ao tribunal concluir que o acordo não foi observado 
no preenchimento do título. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 19968/24.5T8LSB-A.L1 - Relator: RUI POÇAS 
I - A decisão que indefere a intervenção acessória provocada é irrecorrível, como decorre de forma expressa 
do art.º 322.º, n.º 2 do CPC, pelo que não é possível conhecer do recurso quanto a essa questão.  
II - O incidente de despejo imediato caracteriza-se por um propósito de simplicidade, que pressupõe a 
inexistência de controvérsia quanto à validade do contrato e ao direito do senhorio a receber as rendas.  
III - Não obstante a letra da lei apenas prever a possibilidade de o arrendatário juntar aos autos prova do 
pagamento ou depósito das rendas e da indemnização devida, o incidente de despejo imediato não deve ser 
decretado quando exista uma controvérsia sobre a existência de razões que permitam ao arrendatário 
suspender o pagamento das rendas, nomeadamente como consequência da falta de cumprimento pelo 
senhorio das suas obrigações que excluam o gozo do arrendado. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 27942/16.9T8LSB.L3 - Relator: RUI POÇAS 
I – A nulidade da sentença por omissão de pronúncia, nos termos do artigo 615.º, n.º 1, alínea d), do CPC, é 
um vício que respeita aos limites da decisão, verificando-se quando o tribunal não aprecia um pedido, causa 
de pedir ou exceção cujo conhecimento não esteja prejudicado pelo anterior conhecimento de outra questão.  
II – Tendo a exceção de caducidade do direito de intentar a ação sido apreciada por decisão interlocutória 
transitada em julgado, estava vedado ao tribunal recorrido voltar a ocupar-se dela em qualquer fase ulterior 
do processo, nomeadamente na sentença.  
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III - A falta de resposta quanto a factualidade alegada pelas partes, relevante para a decisão da causa, na 
decisão da matéria de facto constante da sentença, não gera a nulidade desta última por omissão de 
pronúncia, pois os factos não constituem uma questão a resolver. Quando muito, poderá existir um vício da 
decisão da matéria de facto. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 314/23.1T8SCR.L1 - Relator: RUI VULTOS 
I. O ónus da prova dos requisitos da verificação da usucapião cabe a quem a invoca.  
II. Não é suficiente para sustentar prova da aquisição por usucapião de um imóvel, a demonstração de que a 
adquirente reside no mesmo e ter diligenciado pela realização de obras de conservação, melhoramento e 
ampliação, se esta é co-herdeira do acervo hereditário onde se inclui o mesmo imóvel e onde já anteriormente 
residia.  
III. Para que se possa configurar a existência de abuso de direito na sua modalidade de venire contra factum 
proprium, necessário se torna que se demonstre, entre o mais, que exista um comportamento anterior do 
agente que tenha criado uma situação objetiva de investimento de confiança no lesado de boa fé, que tenha 
dado azo à prática de determinada atividade assente em tal segurança. 
 
2026-03-26 - Processo n.º 10373/21.6T8LSB.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO 
I - A omissão de pronúncia constitui uma nulidade da decisão judicial prevista no art.º 615°, n.º 1, al. d) do 
NCPC, quando o juiz deixe de se pronunciar sobre questões que deva apreciar (incumprimento do dever 
prescrito no art.º 608°, n.º 2 do NCPC).  
II - A omissão de pronúncia está relacionada com o comando contido no art.º 608º, n.º 2, do NCPC, exigindo 
ao juiz que resolva todas as questões que as partes tenham submetido à sua apreciação, “exceptuadas aquelas 
cujas decisões estejam prejudicadas pela solução dada a outras”.  
III - É jurisprudência consensual dos tribunais portugueses que importa não confundir questões (cuja omissão 
de pronúncia desencadeia nulidade da decisão nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 615º do actual CPC) 
com argumentos, razões ou motivos que são aduzidos pelas partes em defesa ou reforço das suas posições.  
IV - O vício de falta de fundamentação só se verifica quando falte em absoluto a indicação dos fundamentos 
da decisão e já não quando a fundamentação seja meramente deficiente, incompleta, aligeirada ou não 
exaustiva.  
V - A legitimidade é uma posição das partes em relação ao objecto do processo e tem de aferir-se pelos termos 
em que o demandante configura o direito invocado e a ofensa que lhe é feita.  
VI - Ao apuramento da legitimidade processual – pressuposto processual que se reporta à relação de interesse 
das partes com o objecto da acção e que, a verificar-se, conduz à absolvição da instância – releva, apenas, a 
consideração do concreto pedido e da respectiva causa de pedir, independentemente da prova dos factos que 
integram a última e do mérito da causa.  
VII - A legitimidade processual afere-se pela titularidade da relação material controvertida tal como é 
configurada pelo autor, na petição inicial, e é nestes termos que tem de ser apreciada. 
VIII - A legitimidade substancial ou substantiva respeita à efectividade da relação material. Prende-se com o 
concreto pedido e a causa de pedir que o fundamenta e, por isso, com o mérito da causa, sendo requisito da 
procedência do pedido. A verificação da ilegitimidade substantiva leva à absolvição do pedido.  
IX - Não havendo coincidência entre os conceitos de legitimidade processual e legitimidade substantiva, para 
a determinação da primeira deve considerar-se a relação material controvertida tal como é invocada pelo 
autor, visto que é impossível averiguar se os autores e os réus são efectivamente sujeitos dessa relação sem 
que tal averiguação venha a traduzir-se no conhecimento do mérito da causa.  
X - Como comproprietário do prédio, o autor tem direito de, isoladamente, se defender de tudo quanto ofenda 
a propriedade, designadamente no que respeita a violação da estrutura do prédio e tem legitimidade para, 
por si só, estar em juízo (art.º 1405º, n.º 2 do CC).  
 
 
 
 



Página 23 de 83 

2026-03-26 - Processo n.º 6308/22.7T8VNG.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (MAIORIA) 
I - Nas acções populares a legitimidade processual activa decorre da verificação simultânea de dois 
pressupostos: um de natureza formal, relacionado com a qualidade pessoal do demandante, e outro de índole 
material, relativo ao interesse em causa na demanda.  
II - Naquela primeira vertente, enquanto pressuposto formal, exige-se que o demandante seja um cidadão no 
gozo de direitos cívicos ou uma associação ou fundação, com relação quanto aos interesses em discussão na 
acção popular.  
III - Enquanto pressuposto material, importa que os interesses em discussão na acção popular não respeitem 
a determinadas pessoas, antes se refiram a bens constitucional e legalmente protegidos, relativos à 
comunidade enquanto tal, próprios de todos e de cada uma das suas pessoas, necessariamente de natureza 
supra individual, aí se compreendendo o que vem sendo entendido como interesses difusos propriamente 
dito, interesses colectivos e interesses individuais homogéneos.  
IV - Os representados numa acção popular têm de ser titulares de um mesmo interesse individual homogéneo, 
ou seja, todos devem ser atingidos pela violação de um mesmo interesse difuso ou todos devem estar em 
risco de serem afectados pela ofensa de um mesmo interesse difuso.  
V - A acção popular não é admissível quando o demandado possa invocar contra algum ou alguns dos 
representados uma defesa pessoal, isto é, quando possa utilizar fundamentos de defesa específicos contra 
alguns desses representados. Assim, a possibilidade de o demandado numa acção popular invocar diferentes 
defesas contra vários representados pode ser utilizada como um critério prático para verificar se eles são 
titulares de um mesmo interesse individual homogéneo. 
VI - Quando estamos perante várias e inúmeras situações, que diferem de consumidor para consumidor e que, 
obviamente, não podem conduzir a um provimento jurisdicional de conteúdo idêntico para todos eles, 
porquanto resultam de situações factuais distintas, envolvendo, por vezes a apreciação de questões jurídicas 
também diferentes, não poderá falar-se em qualquer homogeneidade de interesses que fundamenta a acção 
popular.  
VII - O facto de poderem existir interesses individuais que têm origem numa mesma e única alegada conduta 
ilícita e que, por essa via, se possa identificar um grupo de pessoas, não basta para que tais interesses possam 
ser tutelados através da acção popular. Para tanto, é indispensável que, considerados no seu conjunto, esses 
interesses assumam uma importância de ordem pública que exceda a mera soma ou agregação de um 
conjunto de interesses individuais pertencentes a uma mesma classe e que, ao mesmo tempo, sejam 
partilhados de forma homogénea e uniforme pelos membros da classe representada.  
VIII - A legitimidade processual activa no domínio da acção popular implica que o tribunal afira a adequação 
da representação exercida pelo particular e a inclusão dos interesses em causa nas atribuições e objectivos 
estatutários da organização, estando, consoante os casos, indelevelmente associada à detecção do interesse 
difuso (ou individual homogéneo) ou à tutela de interesses supra individuais.  
IX - A legitimidade activa no âmbito da acção popular tem igualmente de assentar em pressupostos de 
natureza substantiva que passam pela avaliação da natureza dos interesses cuja tutela é pretendida. 
X - É essencial que se possa falar de um interesse difuso, e não de um conjunto de direitos pertencentes a 
diferentes sujeitos e dependentes da apreciação de diferentes questões de facto e da aplicação de diferentes 
regras jurídicas, pois, neste tipo de processo deve ter-se como pressuposto o facto de a “colectivização” da 
tutela dos interesses de múltiplos lesados (identificados ou não), não corresponder a uma mera soma 
(acumulação) de acções individuais.  
XI - O art.º 20º da Lei n.º 83/95, de 31/08, encontra-se revogado pelo artº 25º do Decreto-Lei n.º 34/2008, de 
26/02, que introduziu o Regulamento das Custas Processuais (RCP), portanto, em face da revogação daquele 
artº 20º da Lei 83/95, de 31/08, é em sede do Regulamento das Custas Processuais que se deve procurar o 
regime de custas processuais relativo às Acções Populares.  
XII - A “isenção de custas” referida na al. b) do n.º 1 do art.º 4º do RCP é limitada pelo que estabelecem os nºs 
5 e 7 do mesmo artigo: (i) em caso de indeferimento liminar da acção popular por manifesta improcedência 
do pedido, o autor paga as custas nos termos gerais; (ii) nos restantes casos, excepto nas situações de 
insuficiência económica, o autor vencido suportará o reembolso das custas de parte à parte vencedora, ou 
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seja, a parte isenta de custas (excepto se beneficiar de apoio judiciário) é responsável e deve suportar o 
pagamento dos encargos, bem como as custas de parte, reembolso à parte vencedora.  
XIII - Resulta da lei que a isenção de custas não abarca as custas de parte - n.º 7 do art.º 4 do RCP- isto é, não 
abrange os reembolsos à parte vencedora a título de custas de parte, e só a ressalva contida na primeira parte 
desse n.º 7 “casos de insuficiência económica, nos termos da lei de acesso ao direito e aos tribunais” 
consubstancia uma situação de excepção àquela regra. 
XIV - No caso de a parte isenta de custas ver a sua pretensão totalmente vencida, mas não por manifesta 
improcedência (como é o caso vertente), a isenção de custas mantém-se, apenas, no que respeita à taxa de 
justiça, devendo a parte isenta efectuar o pagamento dos encargos originados no processo. 
 

 
DECISÕES INDIVIDUAIS DE 23-03-2026 

 
2026-03-23 - Processo n.º 3457/25.3T8CSC.L1 - Relator: RUI OLIVEIRA 
Compete ao Tribunal, e não à Conservatória do Registo Civil, conhecer da pretensão formulada pelo progenitor 
convivente contra o outro progenitor, ao abrigo do n.º 3 do art.º 989.º do CPC, para contribuição das despesas 
de sustento do filho maior de ambos, que não pode sustentar-se a si mesmo. 
 
2026-03-23 - Processo n.º 1118/24.0T8CSC-C.L1 - Relatora: MARGARIDA MENEZES LEITÃO 
I - Instaurada providência cautelar em momento prévio à acção, constitui condição de eficácia da decisão que 
decretou a providência, que a acção principal seja proposta, sob pena de ser declarada a caducidade da 
providência. 
II - Nos termos do art.º 373º, n.º 1, al. a) do NCPC o prazo para instaurar a acção é de 30 dias e tem como 
termo inicial a notificação ao requerente do trânsito em julgado da decisão que ordenou a providência. 
III - Contando-se esse prazo desde a data da notificação ao requerente do trânsito em julgado daquela decisão, 
o mesmo não começa a correr antes efectuada tal notificação. 
IV - A caducidade da providência cautelar não opera automaticamente, antes carecendo de decisão judicial 
que a declare, após contraditório com o requerente da providência, nos termos do art.º 373º, n.º 3 do NCPC. 
 

 
DECISÃO INDIVIDUAL DE 16-03-2026 

 
2026-03-16 - Processo n.º 831/24.6YLPRT-A-A.L1 (Reclamação art.º 643) - Relatora: MARGARIDA MENEZES 
LEITÃO 
I – A reclamação do indeferimento do recurso (art.º 643º do CPC), sendo uma das formas de impugnação de 
decisões judiciais, deve necessariamente apresentar uma estrutura equivalente à das alegações de recurso e, 
por isso, mesmo que não apresente Conclusões, tem que ser necessariamente motivada, de forma a nela ser 
encontrada exposição dos fundamentos que servem para o reclamante pugnar pela revogação do despacho 
de não admissão de recurso do tribunal “a quo”.  
II – A exigência de motivação deriva quer dos princípios gerais de processo civil – dispositivo, a auto-
responsabilidade das partes e contraditório – quer porque da mesma forma que se exige a motivação do 
recurso (cfr. art.º 639º, n.º 1 do NCPC), também se exige a motivação da reclamação, outra forma de 
impugnação de uma decisão judicial, no caso, de não admissão de um recurso. 
III – Não tendo sido cumprido o ónus de formular fundamentos para a revogação do despacho, a reclamação 
deve ser objecto de rejeição liminar por aplicação extensiva do art.º 641º, n.º 2, alínea b) do NCPC, não sendo 
susceptível de despacho de aperfeiçoamento. 
IV – Tendo sido indeferido, com trânsito em julgado, o pedido de diferimento de desocupação do locado 
deduzido em processo especial de despejo, e ainda tendo transitado em julgado a sentença que decreta o 
despejo, não é admissível a impugnação da decisão que determina o auxílio da força pública para que o agente 
de execução efectue o despejo. 
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SESSÃO DE 12-03-2026 
 

2026-03-12 - Processo n.º 1235/25.9YLPRT-A.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES 

A arguição da falta de citação no procedimento de despejo pela subarrendatária, que nele não é parte, não é 

o meio processual adequado para se opor à entrega do locado à requerente, determinada por decisão 

transitada em julgado.  

A subarrendatária devia fazer uso do regime previsto nos art.ºs 863º a 865º do CPC, com as necessárias 

adaptações, por força do disposto no art.º 15-M, n.º 1 do NRAU, seguindo a respetiva tramitação processual. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 25816/99.5TVLSB-H.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES 

A realização de segunda perícia deve ser indeferida se se revelar impertinente, dilatória ou não apresentar os 

fundamentos da discordância.  

Não ocorrendo falta de interesse em agir por parte do requerente, nem se revelando ser impertinente ou 

dilatório, mostrando-se o requerimento de realização de segunda perícia fundamentado – não cabendo ao 

tribunal aprofundar o bem ou mal fundado da argumentação apresentada -, inexiste motivo para o seu 

indeferimento. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 12727/24.7T8SNT-A.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES 

Prescrevem no prazo de cinco anos, por aplicação da alínea e) do art.º 310.º do CC, os créditos 

consubstanciados em prestações mensais e sucessivas, compostas por quotas/frações de capital e juros 

remuneratórios, com as quais se amortiza e remunera um mútuo oneroso. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 3025/24.7T8LSB.L1 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 

1. Quando os factos alegados pelo autor - ainda que demonstrados -, não preencham os pressupostos do 

direito em que a ação é estribada (ou qualquer outro instituto jurídico, na medida em que no que toca à 

indagação, interpretação e aplicação das regras de direito o juiz não está vinculado às alegações das partes – 

cf. art.º 5º, n.º 3, do CPC) e não permitam satisfazer a pretensão deduzida contra o réu, impõe-se a formulação 

de um juízo antecipatório sobre o mérito da causa e a prolação de decisão que lhe ponha termo em sentido 

desfavorável ao autor, com base na existência dum vício de fundo: a manifesta improcedência da ação.  

2. O exercício do direito de ação pode ser abusivo se esta tiver sido instaurada sem qualquer fundamento, 

fundada em alegações falsas e/ou com intenção de causar danos a outrem.  

3. A confissão do pedido (confissão de direito) não se confunde com a confissão de factos (meio de prova). A 

primeira representa o reconhecimento feito pelo réu quanto ao direito invocado pelo autor na ação nos seus 

precisos termos, e quando homologada judicialmente produz os mesmos efeitos da sentença que julgasse 

procedente a ação. 

4. Deve ser julgada manifestamente infundada, e, consequentemente improcedente, a ação judicial autónoma 

posteriormente intentada por quem foi réu numa ação e nela confessou o pedido, contra quem nessa mesma 

primeira ação foi autor, para dele haver indemnização fundada em responsabilidade civil aquiliana (por 

alegado exercício abusivo de ação em resultado do qual alega não ter cumprido contrato promessa firmado 

com terceiro), por não poder considerar-se verificado o primeiro dos pressupostos daquele instituto jurídico: 

o facto voluntário e ilícito. 
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2026-03-12 - Processo n.º 26047/22.8T8LSB-A.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 

1. Tendo as comunicações escritas sido remetidas para a morada da Executada, a circunstância de ter sido 

devolvida uma delas, não impede que a mesma seja eficaz, uma vez que é de concluir que tal carta (como as 

demais) foi enviada para a esfera de recepção do destinatário, em termos de este a poder conhecer;  

2. Os recursos são meios de impugnação de decisões judiciais (cfr. art.º 627º do CPCivil), através dos quais se 

visa reapreciar e modificar decisões já proferidas que incidam sobre questões que tenham sido anteriormente 

apreciadas, e não criá-las sobre matéria nova, não podendo confrontar-se o tribunal superior com questões 

novas, salvo quanto às questões de conhecimento oficioso. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 269/26.0YRLSB - Relator: RUI OLIVEIRA 

I – A liquidação da sentença destina-se à concretização do objecto da condenação, com respeito pelo caso 

julgado da sentença liquidanda;  

II – É, por isso nula, por excesso de pronúncia e condenação ultra petitum, a decisão, proferida em incidente 

de liquidação, que, no apuramento do valor das despesas feitas com a execução de um contrato, que havia 

sido objecto de condenação genérica de pagamento, incluiu juros indemnizatórios ou compensatórios 

vencidos sobre o montante apurado dessas despesas, desde as datas em que foram realizadas até integral 

pagamento, à taxa legal de juros comerciais prevista no art.º 102.º, § 3 e 4 do Código Comercial, como forma 

de compensar o lesado pela rentabilidade perdida desse capital, quando tal não foi pedido, nem decorre da 

decisão liquidanda;  

III – O incidente de liquidação não pode findar com sentença de improcedência, a pretexto de que o 

requerente não fez prova do dano, na medida em que tal equivaleria a um non liquet e violaria o caso julgado 

formado com a decisão definitiva anterior, que reconheceu à requerente um crédito apenas dependente de 

liquidação;  

IV – Sendo a prova produzida pelas partes insuficiente para a fixação da quantia devida, deve o juiz completá-

la, oficiosamente, ordenando, designadamente, a produção de prova pericial, sendo que, como último 

recurso, a indemnização deverá ser fixada, equitativamente, nos termos do art.º 566.º, n.º 3, do Código Civil; 

V – A apreciação da impugnação da matéria de facto só se justifica nos casos em que da modificação da decisão 

possa resultar algum efeito útil relativamente à resolução do litígio; quando a modificação pretendida não 

interfere a solução jurídica da causa é dispensável essa reapreciação;  

VI – A liquidação de sentença apenas permite complementar a actividade probatória desenvolvida na fase 

declarativa dentro dos parâmetros aí definidos, pelo que ter-se-á de conter no quadro das causas de pedir e 

dos pedidos formulados pelas partes, mas também dentro dos limites da factualidade já apurada;  

VII – Se o Regulamento do Processo Arbitral prevê, especificamente, que a distribuição “dos custos totais de 

arbitragem” se faça “em função de eventuais decaimentos”, fazendo-se o acerto entre as partes consoante o 

decidido, a repartição dos custos totais da arbitragem terá de ser feita, imperativamente, de acordo com o 

vencimento de cada uma das partes;  

VIII – No entanto, em face do disposto no art.º 42.º, n.º 5 da LAV, os custos e as despesas que as partes 

demonstrem ter suportado por causa da sua intervenção na arbitragem (mas já não os honorários e as 

despesas dos árbitros, os encargos administrativos do processo e as despesas com a produção de prova 

suportadas pelo Centro) podem ser, parcial ou totalmente compensados por uma das partes à outra parte, se 

os árbitros assim o decidirem, por o entenderem justo e adequado, em face do comportamento das partes;  

IX – Não se justifica a dispensa do pagamento do remanescente da taxa de justiça num processo qualificado 

de elevada complexidade e em que, por isso, foi determinada a suspensão da distribuição de processos 

(urgentes e não urgentes) ao respectivo relator por um período de um mês. 
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2026-03-12 - Processo n.º 1405/21.9T8SXL-B.L1 - Relator: RUI OLIVEIRA (CONFERÊNCIA) 

I - O caso julgado estende a sua relevância para além do conteúdo decisório expresso, abrangendo fenómenos 

de inferência, quando uma determinada decisão expressa pressuponha ou imponha, necessariamente, uma 

outra decisão implícita;  

II - O princípio do esgotamento do poder jurisdicional, consagrado no art.º 613.º do CPC, significa que o juiz 

não pode, por sua iniciativa, alterar uma decisão proferida pelo juiz anterior (quer a decisão em si, quer os 

fundamentos que, expressa ou implicitamente, a suportam), sendo absolutamente ineficaz o despacho 

proferido depois de esgotado o poder jurisdicional. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 224/22.0T8FNC-B.L2 - Relator: RUI OLIVEIRA 

No inventário para partilha dos bens comuns subsequente a divórcio, compete à interessada/reclamante 

alegar, expressa e concretamente, as quantias retiradas das contas conjuntas do casal, na constância do 

matrimónio e antes da data da propositura da acção de divórcio, pelo cabeça-de-casal, o proveito próprio do 

mesmo e a demais factualidade que evidencie um eventual enriquecimento à custa do património comum 

(nomeadamente, que os levantamentos não se traduzem no exercício de actos de administração ordinária), 

para que tais quantias possam ser relacionadas e consideradas nas operações de partilha a efectuar e permitir 

eventuais compensações. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 1644/25.3YLPRT.L1 - Relatora: MARÍLIA LEAL FONTES 

I – Numa situação em, o Recorrente já beneficiou, pelo decurso do tempo inerente à tramitação dos autos, do 

período 7 meses de diferimento de facto da desocupação do locado, não apresentou fundamentos válidos 

para o gozo de um benefício que não era devido e, tendo já decorrido dois anos e três meses desde que a 

última renda foi paga à Recorrida, não subsiste qualquer fundamento para o pretendido diferimento de 

desocupação do locado pelo período de cinco meses previsto no art.º 865, n.º 4 do CPC, aplicável “ex vi” n.º 

1 do art.º 15.º-M do NRAU. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 6872/24.6T8LRS.L1 - Relatora: MARÍLIA LEAL FONTES 

I – Não é de rejeitar o recurso de impugnação da matéria de facto, na situação em que a Recorrente se limita 

a discriminar pontos de facto que considera incorrectamente julgados e indica os concretos meios de prova 

que impunham decisão diversa da recorrida, sem indicar a decisão alternativa a proferir, quando essa decisão 

resulta, de forma inequívoca, das alegações.  

II – Não se justifica alterar a decisão sobre a matéria de facto provada e não provada, quando no Tribunal 

recorrido se mostra patente que o julgador exerceu a liberdade de apreciação e julgamento, submetendo a 

referida decisão ao dever de fundamentação, sendo perfeitamente possível compreender o respectivo sentido 

e efectuou uma análise crítica aos meios de prova que não merece qualquer reparo. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 295/23.1T8LSB.L1 - Relatora: MARÍLIA LEAL FONTES 

I - É de rejeitar o recurso de impugnação da matéria de facto, na situação em que a Recorrente, nas alegações, 

identifica o facto que considera incorrectamente julgado, indica os concretos meios de prova que impunham 

decisão diversa da recorrida e, indica a decisão alternativa a proferir, mas omite, nas conclusões, qualquer 

referência à impugnação daquele ponto da matéria de facto.  

II - Esta circunstância deve ser entendida como uma restrição tácita do objecto do recurso, tendo como 

consequência directa a exclusão da impugnação da matéria de facto do objecto do recurso. Tal resulta da 

interpretação dos art.ºs 639, n.º 1 e 640, n.º 1, al. a) do CPC, em articulação com o n.º 4 do art.º 635 do CPC, 
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segundo o qual, “nas conclusões da alegação, pode o recorrente restringir, expressa ou tacitamente, o objecto 

inicial do recurso.”  

III - Não se justifica alterar a decisão de direito efectuada pelo Tribunal recorrido, sempre que se mostre 

patente que o julgador exerceu a liberdade de apreciação e julgamento, submetendo a referida decisão ao 

dever de fundamentação, sendo perfeitamente possível compreender o respectivo sentido e efectuou uma 

subsunção jurídica aos factos provados que não merece qualquer reparo. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 23011/23.3T8LSB.L1 - Relatora: MARÍLIA LEAL FONTES 

I – É de rejeitar o recurso de impugnação da matéria de facto, se os recorrentes se limitaram a discriminar 

pontos de facto que consideraram incorrectamente julgados, e indicaram, os concretos meios de prova, que 

impunham decisão diversa da recorrida, mas não indicaram a decisão alternativa a proferir, nem essa decisão 

resulta, de forma inequívoca, das alegações ou conclusões.  

II – Só pode haver despacho de aperfeiçoamento, no que concerne às conclusões de recurso apresentadas, 

em matéria de direito, ao invés do que sucede quanto às alegações e conclusões de matéria de facto. Isto 

porque, o art.º 640 do CPC, não tem norma semelhante à que consta no art.º 639, n.º 3 do mesmo diploma.  

III - Se existe uma concordância lógica entre os fundamentos e a decisão proferida e, o que verdadeiramente 

motiva o recurso é a falta de concordância - legítima – com o teor da decisão proferida sobre a matéria de 

facto, que foi desfavorável aos Recorrentes, o palco privilegiado para expor argumentos sobre esta matéria, é 

a impugnação da matéria de facto, não se verificando a nulidade de contradição entre a fundamentação e a 

decisão, a que alude o art.º 615, n.º 1, al. c) do CPC.  

IV - O princípio jurídico da proibição “iura novorum” (ou novidade) em sede de recurso, dita a impossibilidade 

de o Tribunal de recurso conhecer de questões novas.  

Se o Tribunal superior se pronunciasse sobre um tema não submetido a um Tribunal inferior, estaria a suprimir 

um grau de jurisdição, impedindo a parte contrária de exercer o contraditório sobre essa matéria perante a 

primeira instância.  

A única excepção a esta regra é quando se trata de questões de conhecimento oficioso, o que, 

manifestamente, não é o caso.  

V – Não constitui a nulidade por omissão de pronúncia a que alude o art.º 615, n.º 1, al. d) do CPC, a actuação 

do Mmº. Juiz “a quo” que, não extraindo as consequências jurídicas perfilhadas pelos Recorrentes, julgou o 

pedido reconvencional deduzido parcialmente procedente, ao invés de totalmente procedente, como 

pretendiam aqueles. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 274/24.1T8BRR.L1 - Relatora: MARÍLIA LEAL FONTES 

I – É legítima a recusa da aplicação das normas que dispõem sobre a caducidade dos direitos de investigação 

e impugnação de paternidade (art.ºs 1842.º, n.º 1, al. c), 1817.º, n.º 1, 1817.º, n.º 3, al. c), do Código Civil), 

face à desconformidade das mesmas com os arts.º 26.º, 36.º e 18.º, n.º 2 da Constituição da República 

Portuguesa.  

II – Se a caducidade no Código Civil Português (artºs 298, n.º 2, 328 a 333), visa garantir a segurança jurídica e 

a rapidez na definição de relações jurídicas, extinguindo direitos potestativos pelo seu não exercício dentro de 

um prazo fixo, objectivo e geralmente ininterrupto, salvaguardando a paz social contra a incerteza prolongada, 

não se vislumbra que motivos de ordem pública possam justificar o estabelecimento de prazos de caducidade 

nas acções de investigação e impugnação de paternidade.  

III - Os argumentos colhidos na tese da constitucionalidade dos art.ºs 1842.º, n.º 1, al. c), 1817.º, n.º 1, 1817.º, 

n.º 3, al. c), do Código Civil prendem-se com razões de protecção da vida pessoal e familiar do investigado. O 
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Estado não pode sobrepor estes interesses privados aos direitos do investigante de estabelecer a sua filiação 

genética.  

IV - Não assumir um filho biológico não é social, nem eticamente aceite, pelo que não vemos como pode o 

Direito contribuir para a prática desta omissão, sem consequências. Pelo contrário, o pai biológico tem o dever 

jurídico de perfilhar2 e face ao disposto no art.º 36, n.º 3 da CRP, tem os mesmos deveres de educação e 

manutenção dos filhos que a mãe.  

V- A tese em análise também se baseia no valor da estabilidade social e patrimonial da família constituída. A 

ser assim, permitiríamos que o Direito beneficiasse a família constituída do investigado em detrimento da 

família que este não assumiu, no momento devido. Nada há no nosso ordenamento que permita semelhante 

raciocínio. Pelo contrário, os filhos nascidos fora do casamento não podem ser alvo de discriminação, 

conforme consta do art.º 36, n.º 4 da CRP.  

VI - Se dúvidas houvesse sobre o tratamento discriminatório dado à mãe em detrimento do pai, a simples 

redacção do art.º 1807 do C.C. era suficiente para as dissipar, na medida em que, o M.P. e até qualquer pessoa 

com interesse moral ou patrimonial na procedência da acção de impugnação da maternidade pode propor a 

mesma.  

Neste caso, o Estado não revela qualquer preocupação com a protecção da vida privada e familiar da pretensa 

mãe (ao contrário do que se prevê para a impugnação de paternidade relativamente ao pretenso pai, onde 

não há esta possibilidade, uma vez que apenas o marido da mãe, a mãe ou o filho tem legitimidade para 

intentar a respectiva acção). 

VII - Esta situação, consubstancia, a nosso ver uma desconformidade com o princípio da igualdade entre 

homens e mulheres, estatuído no art.º 13 da CRP. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 10188/20.9T8LSB-C.L1 - Relatora: TERESA CATROLA 

1. A parte considera-se notificada para o efeito do disposto no artigo 247/2 do CPC quando a carta para sua 

notificação, enviada para a morada constante dos autos, é devolvida com a menção “não reclamada”.  

2. Existe violação pela parte do dever de colaboração a que alude o artigo 417/1 do CPC, quando esta tem 

conhecimento pleno do que a autoridade judiciária dela pretende. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 419/25.4YRLSB - Relatora: CARLA MATOS 

I. Na ação de anulação de decisão arbitral não há que efetuar qualquer reapreciação do mérito da causa que 

foi submetida à jurisdição arbitral, mas tão só sindicar se existem vícios previstos no n.º 3 do art.º 46 da LAV 

que inquinem a decisão arbitral, e, em caso afirmativo, anular tal decisão. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 1865/24.6T8PDL.L1 - Relatora: CARLA MATOS 

I. A aplicação do disposto no referido art.º 19 n.º 2 da Lei 15/2013 de 8 de fevereiro exige a demonstração de 

que contrato de mediação imobiliária foi celebrado com o proprietário ou arrendatário trespassante do 

imóvel; que tenha sido estipulado o regime de exclusividade; e que a não realização/frustração do negócio 

visado no contrato de mediação seja imputável a esse proprietário/arrendatário trespassante.  

II. Este último aspeto pressupõe, por um lado, a demonstração de que na vigência do contrato de mediação a 

mediadora logrou encontrar um efetivo candidato para celebrar o negócio visado, e, por outro lado, que a 

conduta do cliente da mediadora (proprietário/arrendatário trespassante), ao não celebrar esse negócio, seja, 

do ponto de vista de um homem médio, censurável, por não justificada. 
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2026-03-12 - Processo n.º 930/22.9T8SCR-A.L1 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 

I - Os prazos de 10 dias estabelecidos no art.º 14º RCProcessuais, seja para pagamento da segunda prestação 

da taxa de justiça a contar da notificação para a audiência final, seja o adicional para a realização desse 

pagamento acrescido de multa, são prazos peremptórios como decorre do art.º 139º n.ºs 1 e 2 CPC. Por isso, 

não respeitados, preclude o direito de a parte praticar o acto (139º n.º 3).  

II - Trata-se de uma manifestação do princípio da auto-responsabilização das partes: a lei determina-lhes um 

prazo para a prática de determinado acto (pagamento da 2ª prestação da taxa), não sendo o mesmo satisfeito 

a lei ainda lhes confere uma oportunidade adicional para praticar esse acto, porém com multa, se ainda assim 

a parte não cumpre tem-se por precludida a possibilidade de o praticar e terá de suportar as consequências 

que o legislador previu para essa incúria: a impossibilidade de realização de diligências probatórias. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 68/21.6T8AMD.L1 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 

I - Proferido despacho, prefigurando o conhecimento, na fase do saneamento, da extinção do arrendamento 

por caducidade decorrente do óbito da arrendatária, era no prazo que foi concedido às partes para se 

pronunciarem que o R. habilitado, filho daquela, entendendo que o direito ao arrendamento se lhe transmitia, 

o deveria ter invocado nos autos, e com a invocação da factualidade que para esse fim tivesse por pertinente 

junto os documentos, àquela data já com mais de um ano e meio, que pretendeu juntar com o recurso. Não 

o tendo feito nesse prazo, precludiu o direito de o fazer.  

II - Independentemente da denominação que as partes atribuam às peças processuais (em si mesmas ou nos 

formulários que utilizem), elas devem ser qualificadas de acordo com o seu conteúdo e pretensão que 

encerrem. 

III - Se em resultado de evento superveniente, qual seja o óbito da arrendatária, os AA. invocam uma nova 

causa de pedir – a caducidade do arrendamento por efeito desse falecimento – e ampliam o pedido em 

conformidade com essa nova causa de pedir, a peça em que o fazem é de qualificar como articulado 

superveniente, pois os articulados supervenientes destinam-se, entre outros fins,“[à] modificação unilateral 

do pedido ou da causa de pedir, com fundamento em factos supervenientes, mesmo que não estejam 

preenchidos os requisitos enunciados no art.º 265º n.ºs 1 e 2 do CPC”.  

IV - Se o R. habilitado, filho da arrendatária falecida na pendência da acção, não obstante notificado desse 

requerimento em que era expressamente invocada uma nova causa de pedir e efectuada, em conformidade 

com a mesma, uma ampliação do pedido, mais uma vez nada disse, perdeu a derradeira oportunidade de, em 

resposta a essa peça, opor o direito, que entende assistir-lhe, de transmissão do arrendamento, precludindo, 

pelo decurso do prazo geral sem que exercesse o contraditório a esse respeito, o direito de responder a essa 

invocada caducidade.  

V - Por essa ordem de razões o R. habilitado não poderia já discutir em sede de audiência prévia a questão da 

caducidade do arrendamento versus a transmissão deste para si, caso tivesse sido agendada a continuação 

dessa diligência: não poderia suscitar a questão da alegada transmissão do arrendamento para si porque viu 

precludido esse direito ao não se ter pronunciado na sequência do despacho de 28/11/2023, introduzindo no 

litígio essa questão nesse que seria o momento próprio para o efeito; e não poderia responder à questão da 

caducidade do arrendamento, também por efeito da preclusão, por não lhe ter respondido oportunamente. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 7251/24.0T8SNT.L1 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 

I - Para aferir da competência do Tribunal há que atender simplesmente ao modo como o Autor estrutura a 

acção: à configuração que o mesmo lhe dá mediante a respectiva causa de pedir e pedido.  
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II - A competência internacional traduz-se na fracção do poder jurisdicional dos Tribunais portugueses no seu 

conjunto em face dos Tribunais estrangeiros, relativamente às causas que tiverem um qualquer elemento de 

conexão (substantiva ou adjectiva) com ordens jurídicas estrangeiras.  

III - No art.º 94º do CPC está regulada a competência convencional internacional, prevendo os pactos de 

jurisdição, através dos quais as partes convencionam sobre a jurisdição nacional competente para apreciar um 

litígio que apresente elementos de conexão com mais de uma ordem jurídica, os quais podem ser atributivos 

(quando atribuem competência aos tribunais portugueses que dela não dispõem por lei) ou privativos (quando 

lhes retiram a competência que tinham por lei, atribuindo-a a um tribunal estrangeiro), sendo impostas 

condições à validade dos referidos pactos. 

IV - Se a relação contratual das partes não se mostra sujeita a um pacto de jurisdição válido, à situação são 

inaplicáveis quaisquer regulamentos comunitários bem como a Convenção de Haia sobre os Acordos de 

Eleição do Foro, e estando efectivamente em causa uma relação plurilocalizada, a aferição sobre se os 

Tribunais Portugueses são internacionalmente competentes mostra-se inteiramente dependente da aplicação 

das regras gerais estabelecidas nos artºs 62º e 63º do CPC, para os quais remete o art.º 59º do mesmo Código. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 8435/22.1T8LSB.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 

- Se um comproprietário dá de arrendamento bem imóvel indiviso, o regime legal aplicável é o previsto n.º 2 

do art.º 1024º n.º 2 do CC e não o regime previsto nos arts. 1407º e 1408º relativo à administração e oneração 

dos bens em compropriedade;  

- O art.º 1024º do CC, como é pacífico na doutrina e jurisprudência, integra uma norma especial para os 

arrendamentos de prédios indivisos, afastando desse modo a aplicação daquele regime relativo à 

administração ou oneração das coisas comuns;  

- Independentemente da posição quanto da natureza jurídica do vício que afecta um contrato de 

arrendamento celebrado apenas por um dos seus comproprietários, os seus efeitos práticos são 

essencialmente os mesmos na medida em que apenas pode ser invocado pelos consortes não participantes 

no acto, não se inspirando o n.º 2 do art.º 1024º do CC em razões de interesse ou ordem pública, cuja violação 

importe por si a nulidade total do acto, apenas se destinando a acautelar os direitos dos outros 

comproprietários;  

- O “assentimento” a que aludia o n.º 2 do art.º 1024º do CC (na redacção vigente à data do contrato), podia 

ser expresso ou tácito; 

- Se ao longo de duas décadas o réu e família viveram no imóvel, à vista de toda a gente, pagando rendas em 

casa de dois dos comproprietários, até que passaram a fazê-lo por transferência bancária para a conta de um 

herdeiro destes, tendo os restantes consortes optado por uma atitude totalmente passiva, é de presumir que 

estes conheciam e consentiram no arrendamento, não sendo crível, por resultar do senso comum, que os 

restantes comproprietários estivessem mais de 20 anos sem querer saber que uso era dado ao imóvel, quem 

o ocupava, que rendas eram pagas e por quem, demitindo-se totalmente da sorte de um bem susceptível de 

proporcionar rendimento, sem se inteirarem do seu destino, nomeadamente junto daqueles outros 

comproprietários que recebiam as rendas. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 2658/25.9T8FNC.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 

- Estando em causa bocas de incêndio da rede provada situadas dentro de edifício, a questão situa-se no 

domínio da previsão legal do art.º 61º e não do art.º 59º do Regulamento Municipal de Abastecimento de 

Água para o concelho do Funchal;  

- Ter ramal e canalizações interiores próprias, como dispõe o n.º 1 do art.º 61º do referido Regulamento 

Municipal, significa que a rede de incêndio de um edifício privado deve ser tecnicamente independente da 
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rede de água potável (consumo doméstico), devendo possuir um ramal próprio e exclusivo para 

abastecimento da rede pública às bocas de incêndio. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 4147/25.2T8FNC-B.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 

- Inserindo-se os autos de regulação das responsabilidades parentais nos processos de jurisdição voluntária, o 

tribunal “não está sujeito a critérios de legalidade estrita, devendo antes adoptar em cada caso a solução que 

julgue mais conveniente e oportuna” (art.º 987º do CPC), sem que tal signifique que o julgador tem um poder 

discricionário ou ausente das legais prescrições, mas antes que a equidade, como a justa e adequada decisão 

para o caso concreto, deve funcionar como directriz fundamental e nuclear nas providências a tomar;  

- Estando em causa uma decisão provisória, aceita-se que a mesma não está sujeita a especiais 

particularidades ou a juízos bastamente fundamentados, mas impõe-se que esteja fundamentada de facto, 

por lhe serem aplicáveis as disposições que constam dos arts. 154º e 607º do CPC, ex vi, art.º 33º do RGPTC;  

- A decisão provisória quanto ao regime da regulação das responsabilidades parentais, proferida ao abrigo do 

disposto no art.º 38º do RGPTC, que omite a enunciação dos factos em que assenta, é nula nos termos do 

disposto no art.º 615º, n.º 1, b) do CPC. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 7581/22.6T8LSB-A.L1 - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 

I- Na decisão sobre a matéria de facto só pode tomar-se em conta as provas que tenham sido produzidas no 

processo e assegurado que seja o contraditório, pelo que, processando-se os embargos de executado que 

tenham sido deduzidos, de forma autónoma entre si, não se verifica violação do princípio da aquisição 

processual se naquela decisão não foram considerados documentos/meios de prova juntos noutro apenso de 

embargos após o julgamento daqueles em que a decisão foi proferida.  

II- Cabe ao embargante o ónus de prova dos factos suscetíveis de demonstrar o preenchimento abusivo da 

livrança; não logrando tal prova indemonstrado resulta esse preenchimento.  

III- A responsabilidade do executado decorrente de subscrição de livrança com vários subscritores é solidária, 

podendo o beneficiário da livrança demandar qualquer dos obrigados cambiários, nos termos do art.º 47.º da 

LULL e exigir-lhe o pagamento do valor total do título. 

IV- O disposto no art.º 217.º n.º 4 do CIRE deve considerar-se aplicável ao processo especial de revitalização 

(cfr. art.º 17.º-A n.º 3 do CIRE), pelo que, o credor pode demandar os codevedores e garantes da sociedade 

sujeita ao PER não sendo o seu direito sobre estes afetado pelo plano de recuperação aprovado no PER nem 

a responsabilidade desses codevedores e garantes fica limitada nos termos aí acordados com a empresa em 

revitalização. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 27699/25.2T8LSB.L1 - Relator: RUI POÇAS 

I - As questões de direito que constarem da matéria de facto julgada provada devem considerar-se não 

escritas, como sucede se a sentença inclui na matéria de facto provada uma conclusão que em si encerra a 

decisão da questão jurídica.  

II - As providências requeridas ao abrigo do art.º 878.º do CPC concretizam a tutela da personalidade 

reconhecida no art.º 70.º do Código Civil e destinam-se a evitar a consumação de qualquer ameaça ilícita e 

direta à personalidade física ou moral de ser humano ou a atenuar, ou a fazer cessar, os efeitos de ofensa já 

cometida.  

III - Podem recorrer a este dispositivo as pessoas singulares que invocam um interesse pessoal e próprio, 

traduzido na violação do seu direito de personalidade moral atingido por uma mensagem discriminatória que 

visa um preciso grupo étnico, ainda que sem nomear individualmente os seus destinatários, os quais são 

identificáveis pela pertença a esse grupo e nessa medida pessoalmente afetados.  
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IV - A liberdade de expressão constitui um dos pilares estruturantes do Estado de Direito democrático, 

encontrando consagração no art.º 37.º da Constituição da República Portuguesa (CRP) e no artigo 10.º da 

Convenção Europeia dos Direitos do Homem (CEDH), sendo certo que tal liberdade de expressão tem 

particular relevância no domínio do discurso político. 

V - O direito à liberdade de expressão, mesmo quando se trate da expressão de pensamento político, tem que 

se harmonizar com outros direitos e interesses de superior ou igual dignidade, como é o caso da dignidade da 

pessoa humana, afirmada no art.º 1.º da Constituição e dos direitos à integridade moral e física das pessoas e 

dos direitos à identidade pessoal, ao desenvolvimento da personalidade, à capacidade civil, à cidadania, ao 

bom nome e reputação, à imagem, à palavra, à reserva da intimidade da vida privada e familiar e à proteção 

legal contra quaisquer formas de discriminação (arts. 25.º e 26.º da CRP e 8.º e 14.º da CEDH).  

VI - O Tribunal Europeu dos Direitos Humanos tem reiteradamente sustentado que declarações generalizadas 

que atacam ou lançam uma luz negativa sobre grupos étnicos, religiosos ou outros não merecem qualquer 

proteção, ou apenas uma proteção muito limitada, ao abrigo do artigo 10.º, interpretado à luz do artigo 17.º, 

em consonância com a exigência, decorrente do artigo 14.º, de combater a discriminação racial. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 13484/21.4T8LSB.L1 - Relator: RUI POÇAS 

I - O Acórdão n.º 1/2014 do Supremo Tribunal de Justiça veio uniformizar jurisprudência no sentido de que 

«transitada em julgado a sentença que declara a insolvência, fica impossibilitada de alcançar o seu efeito útil 

normal a ação declarativa proposta pelo credor contra o devedor, destinada a obter o reconhecimento do 

crédito peticionado, pelo que cumpre decretar a extinção da instância, por inutilidade superveniente da lide, 

nos termos da alínea e) do art.º 287.º do C.P.C.».  

II - A extinção da instância da ação declarativa não se baseia na satisfação da finalidade visada pela Autora 

com essa ação; o que sucede é que o credor, que está obrigado a procurar o seu ressarcimento no processo 

de execução universal que é a insolvência, apenas pode fazê-lo de acordo com as regras do próprio processo 

de insolvência, pelo que o prosseguimento da instância da ação declarativa não teria a virtualidade de permitir 

ao credor obter o reconhecimento do seu crédito no processo de insolvência. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 26670/25.9YIPRT-A.L1 - Relator: RUI VULTOS  

I. É admissível a dedução de reconvenção nos processos de injunção quando se está perante a compensação 

de créditos, ainda que o pedido inicial não exceda o valor da alçada da Relação e que se torne necessário 

recorrer ao princípio da adequação formal.  

II. Este entendimento é o que melhor respeita o princípio da igualdade das partes e o que melhor se adequa 

ao princípio da economia processual.  

III. Perante a dedução de reconvenção, o aumento correspondente do valor processual dos autos nos casos 

em que o mesmo se soma ao pedido inicial, ocorre independentemente de a mesma vir a não ser admitida 

por motivos formais ou materiais. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 20476/17.6T8SNT-C.L1 - Relator: RUI VULTOS  

I. Tendo em conta a verificação do caso julgado formal decorrente de sentença de habilitação do cessionário 

proferida em apenso do processo executivo, não pode voltar a ser apreciada posteriormente neste processo 

a questão da notificação ou não da executada da cessão de créditos aí apreciada e na qual a executada teve 

oportunidade de se pronunciar.  

II. A renovação do processo executivo por incumprimento da executada do acordo efetuado com exequente, 

no qual aquela aceitou, entre o mais, retomar o pagamento do mútuo, com a consequente extinção da 
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execução, pode, de acordo com as circunstâncias concretas do caso, não dispensar o cumprimento prévio do 

PERSI, independentemente de ter ou não já existido anterior PERSI, na mesma execução.  

III. O esgotamento da possibilidade de conhecimento da falta de recurso ao mecanismo do PERSI estabelecido 

no artigo ao artigo 734.º n.º 1 do Código de Processo Civil, como exceção dilatória insuprível que é, ao referir 

“até ao primeiro ato de transmissão dos bens penhorados”, e sendo a venda promovida em leilão eletrónico, 

essa transmissão do bem só ocorre com a emissão do título de transmissão e este só é emitido depois de 

depositado o preço e demonstrado o cumprimento das obrigações fiscais aplicáveis ao caso. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 25669/23.4T8LSB-A.L1 - Relator: RUI VULTOS  

I. A preclusão quanto aos meios de defesa que poderiam ter sido invocados na Injunção, estabelecida no artigo 

14.º-A do regime aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 269/98, de 1 de setembro, está dependente de três 

condições: que o requerido tenha sido pessoalmente notificado; que nessa notificação tenha sido 

devidamente advertido do efeito cominatório estabelecido neste artigo; que não tenha deduzido oposição.  

II. Se a questão da validade e ou eficácia da notificação da requerida no processo injuntivo foi impugnada nos 

embargos e o tribunal remeteu essa questão para apreciação posterior, ainda não se mostram reunidas as 

condições previstas em I., pois aquela preclusão só poderá ser equacionada se aquela notificação tiver sido 

válida e eficaz. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 17/24.0T8PFR.L1 - Relator: RUI VULTOS  

I. Pretendendo uma sociedade comercial que lhe seja aplicado um regime legal, cuja lei faz depender do facto 

da coisa que lhe foi vendida se destinar a uso não profissional, deverá esta alegar tal facto na petição inicial, e 

prová-lo.  

II. O prazo de caducidade previsto no n.º 4 do artigo 921.º do Código Civil, no caso do vendedor ou produtor 

terem efetuado algumas intervenções na coisa transmitida com vista à sua avaliação ou reparação, conta-se 

desde a comunicação da declinação por estes dessa responsabilidade, sendo o prazo limite para interposição 

da ação judicial de 6 meses, contados desde essa data, sob pena de caducidade do direito. 

 

2026-03-12 - Processo n.º 237/24.7T8SRQ-B.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO 

(CONFERÊNCIA) 

I - Por definição, a figura do recurso exige uma prévia decisão desfavorável, incidente sobre uma pretensão 

colocada pelo recorrente perante o Tribunal recorrido. Só se recorre de uma decisão que analisou uma 

questão colocada pela parte e a decidiu em sentido contrário ao pretendido.  

II - Não sendo uma situação de conhecimento oficioso, não pode o Tribunal superior apreciar uma questão 

nova, por pura ausência de objecto: em bom rigor, não existe decisão de que recorrer. É um caso de extinção 

do recurso por inexistência de objecto.  

III - As conclusões exercem a importante função de delimitação do objecto do recurso, e como tal sobre o 

recorrente recai o ónus de ali sintetizar a argumentação que apresente na motivação do recurso, procedendo 

à enunciação dos fundamentos de facto e/ou de direito que constituem as premissas essenciais do 

encadeamento lógico que conduzirá à pretendida alteração ou a anulação da decisão recorrida. Devem 

corresponder à identificação, clara e rigorosa, dos fundamentos que justificam a pretensão formulada, e que 

não se confundem com os argumentos que possam ser apresentados na motivação ou corpo das alegações, 

de ordem jurisprudencial ou doutrinal.  

IV - Na definição de Alberto dos Reis, despachos de mero expediente são “aqueles que se destinam a regular, 

de harmonia com a lei, os termos do processo, e que assim não são susceptíveis de ofender direitos 
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processuais das partes ou de terceiros”. São os que “dizem respeito apenas à tramitação do processo, sem 

tocarem nos direitos ou deveres das partes”.  

São despachos de mero expediente aqueles que apenas têm por finalidade regular ou disciplinar o andamento 

ou a tramitação processual e que não importam decisão ou julgamento, denegação, reconhecimento ou 

aceitação de qualquer direito.  

V - A designação de data para a realização da diligência e a determinação do cumprimento do disposto no art.º 

151º do NCPC, não define, não nega ou reconhece qualquer direito que constitua objecto do processo., antes 

constitui um típico acto de gestão processual, na livre resolução do juiz, no pressuposto de que não viole 

norma legal expressa (v.g. agendamento em dias úteis). O despacho recorrido limita-se a prover ao andamento 

regular do processo, sem interferir no conflito de interesses entre as partes, porquanto nada ordena nem 

decide, limitando-se a permitir que as partes indiquem uma data da sua conveniência para a prática do acto. 

 

 

DECISÃO INDIVIDUAIL DE 06-03-2026 

 

2026-03-06 - Processo n.º 3887/25.0T8OER.L1 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 

Decretada uma providência cautelar, ainda que a mesma venha a converter-se em decisão definitiva por 

inversão do contencioso, cabe no âmbito do respectivo procedimento o desenvolvimento dos actos 

adequados e necessários à sua concretização material e efectiva, no caso os actos tendentes à apreensão e 

entrega do veículo, pois o desiderato do procedimento cautelar, que consiste precisamente nessa apreensão, 

subsiste e foi acolhido pela decisão que deferiu a pretensão da Requerente.   
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SESSÃO DE 26-02-2026 
 
2026-02-26 - Processo n.º 25164/23.1T8LSB.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES 
Inexiste norma legal que determine a forma escrita para o acordo de prestação de serviços de arquitetura, 
bem como, naturalmente, a cominação da sua falta como nulidade. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 13119/19.5T8LSB.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES 
O efeito processual pela falta de impulso quer na instauração do incidente de habilitação de herdeiros quer 
na sua tramitação (quando se trate de ónus que impenda sobre a parte) integra a inércia a que alude o art.º 
281º, n.º 1 do CPC, suscetível de conduzir à deserção da instância da ação principal de que aquele depende, 
verificada a negligência da parte.  
Os autos principais estiveram parados por período superior a seis meses, por falta de impulso processual 
quanto à habilitação de herdeiros da interveniente, cujos incidentes foram julgados extintos, o primeiro por 
verificação de exceção de ilegitimidade e o segundo com fundamento em deserção da instância, cujo ónus 
recaía sobre a A., sem que tenha apresentado qualquer razão impeditiva da não promoção, pelo que a sua 
conduta é de qualificar como negligente. 
Dúvidas não restam de que a conduta omissiva em causa se traduz na falta de prática de ato que a lei impõe 
à parte (ónus processual), a qual impede o prosseguimento da tramitação normal do processo, sendo o ato 
omitido (impulsionar a habilitação de herdeiros de parte falecida) absolutamente necessário para o 
prosseguimento dos autos principais, cuja instância se encontrava suspensa em virtude do óbito da 
interveniente, suspensão que cessa com a notificação da decisão que considere habilitado o sucessor da 
pessoa falecida (art.ºs 269º, n.º 1, al. a) e 276º, n.º 1, al. a) do CPC). 
 
2026-02-26 - Processo n.º 20151/24.5T8LSB.L1 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
1. A exceção de abuso do direito de ação, sendo de conhecimento oficioso, pode ser suscitada apenas na fase 
recursiva, porém, para que possa ser conhecida pelo tribunal ad quem há de estar sustentada nos factos 
anteriormente trazidos ao processo e sujeitos a contraditório.  
2. Nos termos previstos no n.º 1, do art.º 1040º, do CC, há fundamento para reduzir a renda por motivo 
imputável ao locador, em caso de privação ou diminuição do gozo da coisa pelo arrendatário.  
3. A redução da renda pode ser fixada em termos proporcionais à diminuição do gozo da coisa locada. 
Provando-se que em consequência da infiltração de águas no imóvel arrendado, o arrendatário ficou 
impossibilitado de utilizar, pelo menos, 20% da sua área, justifica-se a redução da renda em 20%, até que o 
senhorio realize as obras que foi condenado a executar. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 3036/22.7T8ALM.L2 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
1. O dano biológico corresponde a uma lesão da integridade física e psíquica do lesado que pode afetar, ou 
não, a sua capacidade laborativa, e tanto pode ser ressarcido enquanto dano patrimonial futuro, como 
compensado a título de dano não patrimonial.  
2. O dano biológico pode assumir-se como um dano patrimonial, nomeadamente, se tiver reflexos na situação 
patrimonial (presente ou futura do lesado), ou como um dano não patrimonial, o que acontecerá nas 
circunstâncias em que as consequências do deficit psicofísico não tenham tradução económica para o lesado, 
mas que se reflitam, por exemplo, numa maior penosidade na realização de algumas das tarefas profissionais, 
sem interferir na perda de rendimentos.  
3. Se em resultado da afetação da sua integridade física, a lesada ficou afetada com uma IPP que a impede de 
exercer a sua atividade profissional habitual e passou a exercer profissão compatível com a sua capacidade 
laboral residual, com diminuição de rendimentos, justifica-se que o dano em questão seja ressarcido como 
dano patrimonial futuro, decorrente de dano biológico.  
4. Na fixação de indemnização devida por danos patrimoniais futuros/dano biológico, e no respeito pelos 
critérios a que aludem os arts. 562º a 566º do Código Civil, importa ponderar: (i) o tempo previsível de vida da 
lesada (e não a esperança de vida ativa, na medida em que a incapacidade geral irá acompanhá-la até ao fim 
dos seus dias) e as suas perspetivas profissionais; (ii) o facto do pagamento da indemnização ser efetuado de 
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uma só vez, o que permite a sua rentabilização financeira; (iii) as reais consequências do acidente; (iv) o valor 
do salário médio à data do acidente. 
5. O acidente que, simultaneamente, se traduziu num acidente de trabalho e por facto ilícito de outrem, é 
suscetível de dar lugar a dois tipos de responsabilidades, nomeadamente, a responsabilidade objetiva de 
natureza laboral e a responsabilidade civil por ato ilícito de outrem, que impõe a discussão do problema da 
confluência de responsabilidades e do direito ao reembolso por parte de quem, provisoriamente, satisfez a 
indemnização devida ao lesado. Nestes casos, o sinistrado fica titular de dois direitos a reparação, cada um 
dos quais por razões ou motivos diferentes, sem que isto signifique, obviamente, que possa ocorrer dupla 
indemnização.  
6. A responsabilidade principal e definitiva é a que incide sobre o responsável civil, quer com fundamento na 
culpa, quer com base no risco, e a entidade patronal ou a seguradora laboral podem reaver daquele 
responsável o tenham pago ao sinistrado. 
7. Se a seguradora laboral intervier espontaneamente como parte principal na ação que o lesado move contra 
o responsável civil nos termos que lhe é conferido pelo art.º 17º, n.º 5 da Lei n.º 98/2009, de 4/09, para exigir 
da seguradora civil prestações que adiantou provisoriamente à lesada, comprovado tal pagamento, há lugar 
à dedução na indemnização devida à lesada da parte e na estrita medida em que esta já tiver sido indemnizada. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 3977/24.7T8OER.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
A nulidade por excesso de pronúncia, sancionando a violação do estatuído na 2ª parte do n.º 2 do art.º 608.º, 
apenas se verifica quando o tribunal conheça de matéria situada para além das questões temáticas centrais, 
integrantes do thema decidendum, que é constituído pelo pedido ou pedidos, causa ou causas de pedir e 
excepções. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 7330/22.9T8SNT.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
1. Na falta de estipulação pelas partes do prazo, ou data concreta em que cumprimento deve ter lugar, 
justifica-se a fixação do prazo judicialmente porque existe uma incerteza.  
2. A falta de fixação de prazo pelas partes ocorre, não só quando é omitida qualquer estipulação sobre o prazo 
do cumprimento, mas também quando as referências que lhe fazem são insuficientes para conduzir a um 
prazo certo.  
 
2026-02-26 - Processo n.º 15597/21.3T8LSB.L2 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
- O recorrente não está vinculado a indicar nas conclusões a decisão alternativa pretendida, desde que a 
mesma resulte, de forma inequívoca, das alegações, porém, deverá proceder à indicação dos concretos pontos 
de facto tidos como incorrectamente julgados em sede de conclusões recursórias, porquanto estas 
desempenham a função de delimitar o objecto do recurso.  
- O recurso exige uma prévia decisão desfavorável, incidente sobre uma pretensão colocada pelo recorrente 
perante o Tribunal recorrido, pois só se recorre de uma decisão que analisou uma questão colocada pela parte 
e a decidiu em sentido contrário ao pretendido.  
- Não pode extrair-se a litigância de má-fé da circunstância de a apelante não ter provado a sua versão dos 
factos, e não ter conduzido por tal, ao sucesso da sua pretensão. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 567/11.8TVLSB-G.L1 - Relatora: MARIA CARLOS CALHEIROS 
I - A anulação dos actos processuais subsequentes àquele anulado não é automática, antes depende de uma 
ponderação conscienciosa do julgador, apenas sendo de decretar em caso de dependência absoluta dos 
segundos relativamente ao primeiro, em termos destes não poderem subsistir sem esse.  
II - Decorre da norma do n.º1 do artigo 31º do R.C.P. que o prazo de 10 dias aí fixado para reclamar da conta 
ou requerer a reforma da mesma se aplica apenas ao Ministério Público, aos mandatários, ao agente de 
execução e ao administrador de insolvência, quando os haja, ou às próprias partes quando não haja 
mandatário, e à parte responsável pelo pagamento das custas.  
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III - Já o n.º 2 do citado artigo 31º do R.C.P. impõe ao juiz o dever de determinar oficiosamente a reforma da 
conta que não tenha sido elaborada em cumprimento das normas legais, não limitando o exercício desse dever 
ao prazo fixado no n.º 1 da mesma disposição legal. 
IV - Conforme decorre do disposto no artigo 6º , n.º 1 , do R.C.P. , a taxa de justiça corresponde ao montante 
devido pelo impulso processual do interessado e é fixado em função do valor e da complexidade da causa , e 
como tal ao interpor , após a prolação do acórdão do S.T.J. que incidiu sobre a sentença proferida pela 1ª 
instância , recurso de decisão posterior a esse acórdão a Recorrente sabia que incorria no pagamento de taxa 
de justiça pela interposição desse recurso e que podia incorrer no pagamento das custas respectivas (sem 
prejuízo do decidido no acórdão de 8.11.2018 já transitado em julgado quanto à dispensa do pagamento de 
40% do valor da taxa de justiça remanescente) , não havendo qualquer legítima expectativa de não o fazer , e 
por conseguinte o cumprimento dessa exigência legal não viola o princípio da confiança , nem a tutela 
constitucionalmente consagrada no artigo 2º da C.R.P..  
V - Tão pouco viola o princípio da garantia de acesso ao direito e à tutela jurisdicional consagrado no artigo 
20º da C.R.P. a interpretação do n.º 2 do artigo 31º do R.C.P. no sentido da intervenção oficiosa do tribunal 
para fazer reflectir na conta as taxas de justiça e custas emergentes de dois apensos posteriores à elaboração 
dessa conta. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 19682/22.6T8LSB.L1 - Relatora: MARIA CARLOS CALHEIROS 
I - As questões em discussão em sede de embargos de executado não constituem pressuposto daquelas a 
apreciar nos presentes autos, nem determinam a decisão a proferir nesta acção.  
II - Pelo contrário, a causa de pedir da presente acção reveste completa autonomia relativamente à causa de 
pedir dos embargos, não existindo sequer coincidência entre os factos que integram cada uma dessas causas 
de pedir.  
III - Não se pode assim falar-se em autoridade de caso julgado assente no julgamento da matéria de facto 
efectuado em sede de embargos a impor-se na presente acção.  
IV - Determinante da ocorrência de autoridade de caso julgado é a existência de uma relação de 
prejudicialidade entre as duas causas, no sentido de aquilo que for objecto de decisão na primeira acção 
constituir pressuposto lógico da decisão que se pretende ver proferida na segunda acção. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 226/24.1T8SRQ.L1 - Relatora: MARILIA LEAL FONTES 
I – Procede a impugnação da matéria de facto no ponto em que a sentença recorrida dá como assente 
determinada factualidade referindo que a mesma se “encontra-se provada por acordo e/ou documento”, 
quando se verifica que a redação do ponto em causa, tem como base a factualidade inserta na petição inicial 
que foi objecto de impugnação expressa na contestação e, não se vislumbra qualquer documento que a 
suporte.  
II - O empreiteiro não é responsável por danos em bens do dono da obra ocorridos fora do local e do tempo 
da execução, quando não se prove que os tinha sob sua vigilância.  
III - Dentro do local e tempo de execução da obra, aceita-se a presunção de que o empreiteiro tem o controlo 
da situação. Se um bem é danificado, enquanto ele está a trabalhar, a responsabilidade é quase automática 
(salvo prova de força maior).  
Fora do local e tempo de execução da obra, a presunção inverte-se. Se o dano ocorreu num local onde o 
empreiteiro não exerce domínio ou antes da execução da obra, o ónus da prova recai sobre o dono daquela.  
IV - De acordo com as regras gerais do CC (nomeadamente o art.º 342), quem alega um direito deve provar os 
factos constitutivos desse direito.  
O dono da obra teria de provar que, apesar de o dano ter ocorrido fora da obra, o empreiteiro tinha assumido 
a custódia do bem (por exemplo, tinha levado a casa para instalações suas).  
V - Se o empreiteiro não tinha a posse física nem o dever de guarda sobre o bem naquele momento ou local, 
não se lhe pode imputar uma omissão do dever de vigilância. 
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2026-02-26 - Processo n.º 7297/24.9T8LSB.L1 - Relatora: TERESA CATROLA 
1. A impugnação da matéria de facto constitui um bloco único, incindível, em que a falta de cumprimento de 
um dos ónus referidos no artigo 640 do CPC conduz à rejeição do recurso nesta parte.  
2. O não cumprimento pela recorrente do ónus de impugnação da decisão da matéria da 1.ª instância, 
representado, nas alegações, pela falta de indicação dos factos impugnados, dos concretos meios de prova 
cuja apreciação levaria a diferente resposta e pela concretização da redação proposta para os factos 
impugnados, e nas conclusões das alegações do recurso interposto, pela falta de individualização ou 
especificação dos factos que reputa de mal julgados, por um erro sobre provas, determina, 
irremediavelmente, a imediata rejeição, nesse segmento, do recurso, não havendo lugar ao convite da 
recorrente para que supra a omissão. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 3512/25.0T8CSC.L1 - Relatora: CARLA MATOS 
I. Tendo vindo a ser jurisprudencialmente admitido que a carta de interpelação admonitória que fixa um prazo 
suplementar para realização da prestação possa simultaneamente conter uma declaração resolutiva 
condicionada à não realização da prestação no prazo suplementar fixado, produzindo-se, em caso de não 
realização da prestação nesse prazo suplementar, os efeitos resolutivos do contrato, não se deve, em sede 
liminar, considerar desde logo que a resolução contratual alegadamente feita nesses termos não operou, e 
que, por conseguinte, a Requerente não tem direito a reaver o veículo objeto do contrato.  
II. Não se verificam, pois, as circunstâncias que permitem o indeferimento liminar do pedido por manifesta 
improcedência, as quais exigem a indiscutibilidade de tal improcedência à luz das várias soluções plausíveis 
de direito. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 9178/23.4T8SNT.L1 - Relatora: CARLA MATOS 
I. O art.º 6º E n.º 7 al c) da Lei n.º 1-A/2020 de 19/03 não conferiu qualquer perdão das quantias equivalentes 
às rendas correspondentes ao período em que estiveram suspensos os atos de entrega dos imóveis, pelo que 
o senhorio que tenha estado durante tal período impedido de gozar o imóvel deve ser ressarcido dessa 
privação.  
II. Logo, o exercício, pelo senhorio, do direito às quantias equivalentes às rendas desse período não é suscetível 
de integrar abuso de direito nem de violar o princípio da boa fé. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 7829/24.2T8ALM.L1 - Relatora: CARLA MATOS 
I. A falta de contestação implica a confissão dos factos articulados pelo Autor, sem prejuízo das exceções 
consagradas no art.º 568º do CPC, entre as quais avultam as situações em que os factos alegados pelo Autor 
careçam, por disposição legal ou por convenção das partes, de prova documental.  
II. Estamos perante a chamada confissão ficta, que tem exatamente o mesmo valor da confissão judicial 
expressa. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 2350/22.6T8CSC.L1 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 
I - Não basta o inquilino fazer depósitos para que se tenha por cumprida a sua obrigação de pagamento das 
rendas. Os depósitos que faça com esse objectivo têm de ser liberatórios da sua prestação, e para isso têm 
que estar reunidos os pressupostos e ser satisfeitos os requisitos estabelecidos no NRAU.  
II - Não pode deixar de se satisfazer os pressupostos e cumprir o formalismo para a prática de determinado 
acto quando tal se encontra estabelecido na lei, pois há-de considerar-se que o legislador estabeleceu o 
procedimento e forma mais adequados em face dos interesses em presença. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 2456/24.7T8PDL-A.L1 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 
I - Se da inevitável e necessária avaliação liminar das pretensões das partes o Tribunal concluir que os factos 
alegados são incapazes de conduzir às consequências que a parte deles extrai e que se revelam nos pedidos 
deduzidos, então estes serão manifestamente improcedentes e não carecidos de sobre eles recair qualquer 
prova, porque inconsequente.  
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II - O instituto do enriquecimento sem causa remete sempre para uma deslocação patrimonial da esfera do 
empobrecido para a esfera do enriquecido, assentando sempre na ausência de causa jurídica justificativa para 
essa transferência patrimonial.  
III - Se nenhum dos valores que o A. pretende que os RR. sejam condenados a pagar-lhe foi objecto de qualquer 
transferência da sua esfera patrimonial para a esfera patrimonial dos RR., a aplicação do regime do 
enriquecimento sem causa mostra-se liminarmente afastado. 
IV - O direito de acção, como vertente fundamental do direito à jurisdição, consiste no direito de recorrer aos 
tribunais pedindo a tutela de um interesse protegido pelo direito material, mas é essencialmente diferente do 
próprio direito que através da acção se pretende acautelar.  
V - A circunstância de se decidir na acção que o direito subjectivo afinal não existe não significa por si só que 
o direito de acção não tenha sido correcta e legitimamente exercido, podendo, todavia, ocorrer casos 
excepcionais em que com o exercício do direito de acção concorram factores de responsabilidade.  
VI - As situações excepcionais em que o exercício do direito de acção é ilícito têm sido pela doutrina e pela 
jurisprudência agrupados em (a) exercício abusivo do direito de acção dentro dos contornos da cláusula geral 
do abuso de direito nos moldes estipulados no art.º 334º do Código Civil, e (b) culpa in agendo, geradora de 
responsabilidade civil nos termos gerais, pressupondo que a actuação processual ilícita tenha efeitos que 
transcendam os autos em que o problema se coloque. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 2103/20.6T8ALM.L1 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 
I - Como expressamente previsto no art.º 905º do CCivil, o regime da venda de bens onerados é aplicável 
quando o direito transmitido estiver sujeito a alguns ónus ou limitações que excedam os limites normais 
inerentes aos direitos da mesma categoria, conferindo ao comprador o direito à anulação do contrato se 
estiverem presentes os requisitos legais da anulabilidade, figura jurídica que remete para a existência de vício.  
II - O vício que aqui está em causa não é da coisa em si mesma – que a verificar-se releva para aplicação do 
regime da venda de coisa defeituosa (cfr. art.ºs 913º ss. CCivil) – mas antes um vício do direito. 
III - O legislador tanto admite a via da anulação do contrato, por erro ou dolo, verificados que estejam os 
requisitos legais da anulabilidade, com a concomitante obrigação de indemnizar por parte do vendedor nos 
termos previstos nos art.ºs 908º e 909º, como também admite a via da perfeição do contrato mediante 
sanação da sua anulabilidade, fazendo impender sobre o vendedor a obrigação de expurgar os ónus ou 
limitações existentes (cfr. art.º 907º n.º 1 CCivil)  
IV - O comprador que pretenda a manutenção do contrato deve requerer em Tribunal a fixação de prazo para 
o credor expurgar os ónus, nos termos do art.º 907º n.º 2 o qual constitui norma imperativa atento o art.º 
912º n.º 1 CCivil, e por decorrência dessa imperatividade não é permitido ao comprador substituir-se ao 
vendedor nessa expurgação à custa dele. 
V - O direito de indemnização por danos decorrentes da venda de coisas oneradas mostra-se dependente da 
anulação ou redução do negócio ou do incumprimento pelo vendedor da obrigação de fazer convalescer o 
contrato (expurgar os ónus) no prazo que lhe seja fixado pelo Tribunal a requerimento do comprador; não 
sendo formulado pelo comprador nenhum destes pedidos na acção que intente contra o vendedor, não tem 
direito à indemnização por alegados danos.  
VI - Desaparecidos por qualquer modo os ónus ou limitações a que o direito estava sujeito, fica sanada a 
anulabilidade do contrato (cfr. art.º 906º n.º 1 CCivil), a qual, contudo, persiste se a existência dos ónus ou 
limitações já houver causado prejuízo ao comprador, ou se este já tiver pedido em juízo a anulação da compra 
e venda (cfr. n.º 2 do mesmo artigo).  
VII - Este n.º 2 do art.º 906º remete em qualquer das situações para o regime da anulabilidade estabelecido 
na secção do código em que o mesmo se integra, e pressupõe uma acção intentada ou a intentar com 
fundamento na anulabilidade. 
VIII - Dele decorre que tendo o ónus ou limitação causado prejuízo ao comprador antes de o mesmo ter 
desaparecido, o comprador continua a dispor do direito de acção para anulação do contrato por erro ou dolo 
nos termos gerais do regime da anulabilidade (art.º 905º) e à indemnização prevista para tais casos, 
respectivamente, nos art.ºs 908º e 909º do CCivil; se aquando do desaparecimento do ónus o comprador já 
tiver pedido em juízo a anulação da compra e venda, mantém-se o seu direito a ver anulado o contrato por 
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erro ou dolo e à indemnização prevista para tais casos, nos termos dos citados art.ºs 905º, 908º e 909º do 
CCivil. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 6823/25.0T8ALM.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- A pretensão recursória de alteração da decisão de facto proferida em primeira instância visa possibilitar 
alterar a matéria de facto que o tribunal a quo considerou provada ou não provada, para que, face à eventual 
nova realidade a que se chegou, se possa concluir que afinal existe o direito que foi invocado, ou que não se 
verifica um outro cuja existência se reconheceu;  
- Se o facto a que se dirige aquela impugnação for irrelevante ou insuficiente para a solução da questão de 
direito e para a decisão a proferir, então torna-se inútil a actividade de reapreciar o julgamento da matéria de 
facto. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 71881/24.0YIPRT.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- O juiz da 1ª Instância, perante o qual a prova é produzida, está em posição privilegiada para proceder à sua 
avaliação e, designadamente, detectar no comportamento das testemunhas e das partes elementos 
relevantes para aferir da espontaneidade e credibilidade dos depoimentos o que, frequentemente, não 
transparece da respectiva gravação;  
- A alteração da matéria de facto só deve ser efectuada pelo Tribunal da Relação quando este possa concluir, 
com a necessária segurança que a prova produzida aponta em sentido diverso e impõe uma decisão diferente 
da que foi proferida pelo tribunal a quo, ou seja, quando tiver formado uma convicção segura da existência 
de erro de julgamento na matéria de facto. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 128537/23.0YIPRT.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- O juiz da 1ª Instância, perante o qual a prova é produzida, está em posição privilegiada para proceder à sua 
avaliação e, designadamente, detectar no comportamento das testemunhas e das partes elementos 
relevantes para aferir da espontaneidade e credibilidade dos depoimentos o que, frequentemente, não 
transparece da respectiva gravação;  
- A alteração da matéria de facto só deve ser efectuada pelo Tribunal da Relação quando este possa concluir, 
com a necessária segurança que a prova produzida aponta em sentido diverso e impõe uma decisão diferente 
da que foi proferida pelo tribunal a quo, ou seja, quando tiver formado uma convicção segura da existência 
de erro de julgamento na matéria de facto. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 15353/23.4T8SNT-A.L1 - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
I- Resulta do art.1978.º n.º1 do C.C., como pressuposto geral, que a confiança com vista à adoção só pode ser 
decretada quando não existam ou se encontrem seriamente comprometidos os vínculos afetivos próprios da 
filiação e a inexistência ou sério comprometimento desses vínculos haverá de se exteriorizar objetivamente 
nalguma das situações plasmadas nas diversas alíneas dessa norma.  
II-O vínculo afetivo traduz a intensidade de afeto, estruturada, profunda e duradoura, própria do 
estabelecimento de uma ligação forte entre duas pessoas, revelando-se na constância e continuidade da 
relação, na segurança e confiança que se estabelece entre os assim vinculados.  
III- Não existe vínculo afetivo entre os pais e os filhos na situação em que os progenitores não veem uma das 
crianças desde que a mesma tinha cerca de um mês de vida e, desde então, há mais de um ano, com ela não 
mantém nenhum relacionamento nem contacto e, quanto à outra criança, desde os 4 meses de idade e num 
período de mais de dois anos, o contacto com os progenitores resumiu-se a oito visitas não sequenciais, com 
um período seguido de cerca de seis meses sem nenhum contacto/relacionamento com os pais; 
IV- Reclamando, em tal caso, os direitos e interesses das crianças, tendo em conta a sua idade, que lhes seja 
proporcionado um projeto de vida, no mais curto espaço de tempo possível, que as integre numa família que 
lhes assegure um crescimento harmonioso físico e emocional, num ambiente seguro que permita o seu 
desenvolvimento integral, suportado em laços afetivos fortes que permitam uma vinculação filial que os pais 
não lograram no passado nem no momento atual nem se perspetiva, em face dos factos provados, que 
venham a lograr num futuro próximo compatível com a urgência dos interesses das crianças, poder oferecer-
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lhes, inexistindo soluções no âmbito da família biológica alargada, é adequada, proporcional e a que melhor 
corresponde ao superior interesse destas crianças, a medida de confiança para adoção. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 15353/23.4T8SNT.L1 - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
I- Resulta do art.º 1978.º n.º 1 do C.C., como pressuposto geral, que a confiança com vista à adoção só pode 
ser decretada quando não existam ou se encontrem seriamente comprometidos os vínculos afetivos próprios 
da filiação e a inexistência ou sério comprometimento desses vínculos haverá de se exteriorizar objetivamente 
nalguma das situações plasmadas nas diversas alíneas dessa norma.  
II-O vínculo afetivo traduz a intensidade de afeto, estruturada, profunda e duradoura, própria do 
estabelecimento de uma ligação forte entre duas pessoas, revelando-se na constância e continuidade da 
relação, na segurança e confiança que se estabelece entre os assim vinculados.  
III- Não existe vínculo afetivo entre os pais e os filhos na situação em que os progenitores não veem uma das 
crianças desde que a mesma tinha cerca de um mês de vida e, desde então, há mais de um ano, com ela não 
mantém nenhum relacionamento nem contacto e, quanto à outra criança, desde os 4 meses de idade e num 
período de mais de dois anos, o contacto com os progenitores resumiu-se a oito visitas não sequenciais, com 
um período seguido de cerca de seis meses sem nenhum contacto/relacionamento com os pais; 
IV- Reclamando, em tal caso, os direitos e interesses das crianças, tendo em conta a sua idade, que lhes seja 
proporcionado um projeto de vida, no mais curto espaço de tempo possível, que as integre numa família que 
lhes assegure um crescimento harmonioso físico e emocional, num ambiente seguro que permita o seu 
desenvolvimento integral, suportado em laços afetivos fortes que permitam uma vinculação filial que os pais 
não lograram no passado nem no momento atual nem se perspetiva, em face dos factos provados, que 
venham a lograr num futuro próximo compatível com a urgência dos interesses das crianças, poder oferecer-
lhes, inexistindo soluções no âmbito da família biológica alargada, é adequada, proporcional e a que melhor 
corresponde ao superior interesse destas crianças, a medida de confiança para adoção. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 18662/24.1T8LSB.L1 - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
(com voto de vencido) 
I-Para efeitos de execução específica do contrato-promessa, basta uma situação de incumprimento (em 
sentido lato) consubstanciada no retardamento da prestação (mora) do devedor, mantendo o credor interesse 
no cumprimento.  
II- Por isso, para obtenção da execução específica do contrato, não é de exigir que tenha havido interpelação 
admonitória nos termos do art.808.º do C.C.  
III- O depósito do preço não é pressuposto substancial da execução específica, pelo que, o preço deve ser 
depositado no prazo fixado na decisão final, ficando a transmissão da propriedade condicionada na sua 
eficácia à realização desse depósito. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 24272/23.3T8LSB-E.L1 - Relator: RUI POÇAS 
I - Não viola o art.º 92.º, n.º 1 do CPC a decisão que, no início da audiência de discussão e julgamento e perante 
um requerimento apresentado na véspera por uma das partes, considera que a arguição da causa prejudicial 
não é motivo de adiamento e manda aguardar o decurso do prazo de contraditório para pronúncia requerido 
pela parte contrária.  
II – Tal despacho apenas toma posição quanto à abertura da audiência de discussão e julgamento, relegando 
para momento posterior a apreciação das questões suscitadas no requerimento apresentado, pelo que não 
tem o sentido de deferir ou indeferir nenhuma das questões nele suscitadas. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 1244/22.0T8PRT.L1 - Relator: RUI VULTOS  
(com declaração de voto) 
I. Se de uma Ata de Conferência de Interessados consta determinado facto expressado por escrito, não pode 
o tribunal na fixação da matéria de facto provada alterar tal redação, incluindo nela o que lá não consta 
expressamente, ainda que entenda que será essa a conclusão decorrente do facto.  
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II. As conclusões retiradas pelo julgador dos factos provados, devem ser efetuadas e fundamentadas na 
apreciação da matéria de direito e não incluídas desde logo na redação do facto na fixação da dessa matéria.  
III. Sendo certo que o Advogado deve estudar com cuidado e tratar com zelo a questão de que seja incumbido, 
utilizando para o efeito dos os recursos da sua experiência, saber e atividade, não viola minimamente os seus 
deveres o Advogado que, no âmbito dum inventário, requer a avaliação de um imóvel a partilhar e essa 
avaliação vem a revelar-se muito superior que o valor patrimonial do mesmo, tendo como efeito natural que 
o valor de tornas a devolver aos restantes interessados pelo interessado que o licitar ou veja reduzida por 
inoficiosidade a liberalidade efetuada em vida pelo autor da sucessão, ainda que este seja o cliente do mesmo 
Advogado.  
IV. Os princípios da cooperação e boa fé processual devem sempre ser observados ao longo do processo, 
devendo todas as partes intervenientes concorrer para se obter a justa e equitativa composição do litígio.  
 
2026-02-26 - Processo n.º 859/21.8T8SCR.L1 - Relator: RUI VULTOS  
(com declaração de voto) 
I. Tendo-se em conta os princípios da oralidade e imediação é o juiz do tribunal de 1ª instância o mais 
habilitado para conhecer da prova produzida em julgamento nessa instância.  
II. Na prova por inspeção não têm aplicação as regras estabelecidas quanto à perícia, incluindo as relativas à 
inspeção por parte dos peritos e elaboração de relatório, ainda que o tribunal, aquando da diligência inspetiva, 
se faça acompanhar de técnico habilitado para a matéria a inspecionar, para o elucidar sobre a averiguação e 
interpretação dos factos que se propõe observar.  
II. Se a recorrente não impugnou ou alegou a falsidade de documentos juntos aos autos aquando da sua 
junção, precludiu o seu direito de impugnação dos mesmos, não podendo, só em sede de recurso, vir efetuar 
tal impugnação.  
III. Não tendo a recorrente invocado nulidades processuais, que não sejam do conhecimento oficioso, no prazo 
estabelecido no artigo 149.º n.º 1 do Código de Processo Civil, sendo que se a parte estiver presente, por si ou 
por mandatário, no momento em que forem cometidas, podem ser arguidas enquanto o ato não terminar, as 
mesmas não podem ser conhecidas no recurso apresentado da sentença.  
IV. É adequada, proporcional e equitativa, a sanção pecuniária compulsória de € 1.000,00 diários, aplicada a 
uma sociedade comercial que ocupa um imóvel da propriedade de outrem sem qualquer título justificativo e 
aí exerce a sua atividade com os consequentes lucros inerentes e prejuízos para a proprietária do mesmo 
imóvel, ainda que estes não tenham sido quantificados na sentença, não se tenha apurado a situação 
económica concreta da obrigada nem o lucro desta efetivamente obtido com a exploração do espaço ocupado. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 15296/21.6T8LSB-G.L1 - Relator: RUI VULTOS  
I. Em processo relativo a responsabilidades parentais, em questões de particular importância para a vida do 
menor, na falta de acordo dos pais na conferência de interessados, não pode o tribunal, sem mais, deixar de 
cumprir a tramitação subsequente estabelecida nos artigos 38.º e 39.º do RGPTC, proferindo desde logo a 
sentença final, ao invés de decisão provisória.  
II. Não obstante se tratar de processo de jurisdição voluntária, qualquer desvio das normas jurídicas aplicáveis, 
deve ser sempre fundamentado e justificada essa opção, que deverá apenas ter como finalidade o superior 
interesse da criança.  
III. Em questões de particular importância para a vida do menor, embora não tendo um valor impositivo, a 
vontade do menor constitui um elemento relevante para a ponderação da decisão, devendo ter-se em conta, 
designadamente, a maturidade do mesmo e se aquela vontade foi livremente manifestada, analisando-se 
todos os elementos disponíveis nos autos, incluindo os resultantes das diligências determinadas pelos dos 
artigos 38.º e 39.º do RGPTC. 
 
 
 
 
 



Página 44 de 83 

2026-02-26 - Processo n.º 24508/23.0T8LSB.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO 
I - A nulidade por omissão de pronúncia [artigo 615.º, n.º l, d)], sancionando a violação do estatuído no n.º 2 
do artigo 608.º do NCPC, apenas se verifica quando o tribunal deixe de conhecer “questões temáticas 
centrais”, ou seja, atinentes ao thema decidendum, que é constituído pelo pedido ou pedidos, causa ou causas 
de pedir e excepções.  
II - Uma das manifestações do princípio do dispositivo, na vertente do designado “princípio do pedido”, é a 
proibição de condenação em quantidade superior ou em objecto diverso do que tiver sido pedido – cfr. art.º 
609.º, n.º 1 do NCPC – o objecto da sentença tem de coincidir com o objecto do processo, não podendo o juiz 
ir além do que lhe foi pedido, nem decidir em termos manifestamente diversos do pedido.  
III - O regime das nulidades destina-se apenas a remover aspectos de ordem formal que inquinem a decisão, 
não sendo adequado para manifestar discordância e pugnar pela alteração do decidido.  
IV - O contrato de transacção tem como pressuposto a existência dum conflito de interesses entre as partes 
perante um bem apto à satisfação duma sua necessidade.  
V - A transacção, quando é posterior à propositura da acção, termina litígios existentes, pressupondo assim 
conflito de interesses e pretensão e tem por objecto recíprocas concessões. A ideia básica dos contraentes é 
a de concederem mutuamente e não a de fixarem rigidamente os termos reais da situação controvertida, 
sendo que quanto acordam na redução de um montante a pagar as partes não constituem novos direitos, nem 
modificam ou extinguem direitos já existentes, limitando-se a precisar o conteúdo de direitos já constituídos, 
de modo a resolverem extrajudicialmente situações de dúvida.  
VI - Através da transacção, as partes estabelecem uma auto-regulação que implica concessões e cedências, 
umas e outras verificadas comparativamente às suas pretensões, actuais ou potenciais; sendo as “concessões 
recíprocas” requisito constitutivo do contrato de transacção, já os concretos termos da exigida reciprocidade 
são deixados à liberdade das partes e à avaliação pelas mesmas da distribuição do risco do resultado do litígio.  
VII - Quando as partes actuam directamente sobre as situações jurídicas preexistentes, mantendo-as, 
alterando-as ou, no limite, criando-as (quando anteriormente não existiam) com um claro efeito negocial, de 
natureza preclusiva, tal preclude a discussão sobre a existência e o conteúdo das situações jurídicas 
controvertidas e as situações jurídicas em que as partes ficam investidas são por ela queridas, 
independentemente do conteúdo dessas situações preexistentes.  
VIII - É aplicável à transacção, como negócio jurídico, na interpretação da declaração negocial quer as 
circunstâncias contemporâneas da mesma, quer as anteriores à sua conclusão, quer as posteriores, 
importando que quer o declaratário, quer o declarante actuem de boa fé, aquele investigando o que o 
declarante quis, tendo em consideração todas as circunstâncias por si conhecidas, e este deixando valer a 
declaração no sentido em que o declaratário, mediante verificação cuidadosa, tinha de atribuir-lhe.  
IX - Tendo as partes celebrado um acordo de pagamento da quantia de capital com perdão de metade dos 
juros vencidos, tal configura um contrato de transacção que, sendo anterior à sentença proferida nos autos 
em que as partes se confrontavam, ultrapassa o decidido na sentença como manifestação do princípio da 
autonomia da vontade, considerando que estão em causa direitos disponíveis e só pode ser impugnado das 
formas admissíveis para a impugnação dos negócios jurídicos, nomeadamente com a invocação de vícios na 
formação da vontade. 
 
2026-02-26 - Processo n.º 58367/22.6YIPRT.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO 
I - No nosso ordenamento vigora o princípio da liberdade de julgamento ou da livre convicção segundo o qual 
o tribunal aprecia livremente as provas, sem qualquer grau de hierarquização, e fixa a matéria de facto em 
sintonia com a sua prudente convicção firmada acerca de cada facto controvertido (art.º 607º, n.º 5 do NCPC).  
II - A decisão sobre a matéria de facto apenas pode ser alterada se os elementos probatórios invocados pelo 
recorrente apontarem, de uma forma inequívoca e irrefutável, no sentido por ele pretendido, quer porque os 
invocados pelo julgador não têm nitidamente a força que ele lhe atribui, quer porque a sua interpretação dos 
mesmos viola as regras da lógica e da experiência comum.  
III - Com a produção da prova apenas se deve pretender criar no espírito do julgador um estado de convicção, 
assente num grau de probabilidade o mais elevado possível, mas em todo o caso assente numa certeza 
relativa, porque subjectiva, do facto.  
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IV - A prova não visa a certeza absoluta, a indubitável exclusão da possibilidade de o facto não ter ocorrido ou 
ter ocorrido de modo diferente, mas tão só, de acordo com os critérios de razoabilidade essenciais à prática 
do Direito, criar no espírito do julgador um estado de convicção, assente na certeza relativa do facto, sendo a 
certeza a que conduz a prova suficiente, assim, uma certeza jurídica e não uma certeza material, absoluta.  
V - Só em situações extremas de ilogicidade, irrazoabilidade e meridiana desconformidade, perante as regras 
da experiência comum, dos factos dados como provados em face dos elementos probatórios que o recorrente 
apresente ao tribunal ad quem, pode este alterar, censurando, a decisão sobre a matéria de facto.  
VI - Fundando-se o recurso da decisão de direito exclusivamente em factualidade que não ficou provada, sem 
invocação de norma jurídica violada, improcede necessariamente tal recurso. 

 
 

SESSÃO DE 12-02-2026 
 
2026-02-12 - Processo n.º 28555/24.7T8LSB-A.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES 
A petição de embargos de terceiro deve ser liminarmente indeferida se não for apresentada em tempo ou se 
ocorrerem outras razões (art.º 345º, n.º 1 do CPC), entre as quais figura a improcedência manifesta do pedido, 
prevista no art.º 590º, n.º 1.  
Sobre o embargante impendia o ónus de alegação dos factos relativos ao aditamento ao contrato de 
arrendamento (apenas referido na alegação de recurso), por revestirem a natureza de factos constitutivos 
essenciais do direito que pretende fazer valer (cfr. art.º 342º, n.º 1 do CC e art.º 5º, n.º 1 do CPC).  
Não tendo sido alegados factos atinentes à titularidade da posse ou do direito licitamente oponíveis, impunha-
se o indeferimento liminar da petição de embargos, com fundamento na sua manifesta improcedência. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 22390/20.9T8LSB.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES 
O preço acordado entre as partes no contrato promessa de compra e venda de prédio urbano e na escritura 
de compra e venda de uma das suas frações é realidade distinta do valor de mercado do prédio e da fração 
dele integrante, não havendo que sopesar a força probatória de documento autêntico (escritura de compra e 
venda) porque não foi impugnado o preço declarado na escritura, nem o seu recebimento. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 14728/25.9T8SNT.L1 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
1. De acordo com o disposto no art.º 651º, n.º 1, do CPC, as partes podem juntar documentos com as alegações 
de recurso se a necessidade da junção derivar do julgamento proferido em 1ª instância.  
2. A parte que apresentou cópia de Auto de Participação elaborado pela PSP para prova de factos constitutivos 
do direito alegado, que apresentava truncagem de elementos de identificação do requerido e interveniente 
no ato participado por razões atinentes à proteção de dados pessoais - como foi feito constar expressamente 
do documento - não pode ter deixado de ficar surpreendida com o facto de em sede de fundamentação e sem 
qualquer suporte probatório, lhe ter sido imputada a truncagem pessoal e intencional do referido documento, 
e, tendo tal motivação conduzido à decisão de julgar matéria como não provada e que agora em sede de 
recurso é objeto de impugnação, é de admitir a apresentação do documento integral apresentado na fase do 
recurso e que foi entregue pela PSP no tribunal, a coberto de guia de entrega e precedendo pedido do 
recorrente, por a dita junção se ter tornado necessária em virtude do julgamento de facto. 
3. Aliás, atento o princípio do inquisitório previsto no art.º 411º, do CPC, e antes de decidir, o juiz do tribunal 
a quo, em face de documento com as características já apontadas e dadas as razões inseridas no documento 
quanto à omissão de dados pessoais, deveria ter notificado a parte apresentante para juntar cópia integral do 
documento ou requisitar a sua junção à entidade policial que o elaborou, tendo em vista o apuramento da 
verdade e a justa composição do litígio, sendo que neste tribunal de recurso, a não ser admitido o documento 
ora apresentado com as alegações, sempre teria de determinar-se a sua requisição, por tratar-se de 
documento com interesse para a decisão de facto (arts. 411º e 652º, n.º 1, al. d), do CPC). 
4. Aquando da prolação da decisão de facto, o juiz não tem de auscultar as partes sobre a análise e valoração 
das provas que lhe foram apresentadas, designadamente, informá-las sobre o sentido da decisão que se 
propõe tomar com base nelas, sendo que neste campo, sempre assistirá às partes a possibilidade de 
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sindicarem a decisão (erro de julgamento) em sede própria, isto é, no recurso da decisão, mediante 
impugnação da decisão da matéria de facto. Efetivamente, à decisão sobre a matéria de facto não é aplicável 
o regime das nulidades da sentença previsto no art.º 615º, n.º 1, do CPC, antes o disposto no art.º 662º, n.º 1, 
e n.º 2, als. c), e d), do CPC, pelo que quando o recorrente pretenda invocar a deficiente motivação da decisão 
de facto ou a sua insuficiência terá de impugnar a decisão relativa à matéria de facto, cumprindo o regime 
decorrente dos arts. 639º, n.º 1, e 640º daquele mesmo Código. 
5. O recurso é o meio que se destina a obter a reapreciação de uma decisão, já não para obter decisões sobre 
questões novas, ou seja, questões que não foram suscitadas pelas partes perante o tribunal recorrido, não 
sendo lícito invocar neles questões que não tenham sido objeto das decisões impugnadas (excetuando-se as 
questões que sejam de conhecimento oficioso – cf. art.º 608º, n.º 2, in fine, CPC), como sucede no caso em 
apreço, em que o recorrente usa o recurso para alegar factualidade constitutiva do direito que pretendia fazer 
valer, mas que não alegou na petição inicial, e que por via da impugnação da decisão de facto pretendia agora 
ver dada como provada. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 4405/21.5T8LRS-A-A.L1 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
1. Na petição inicial com que dá início ao processo especial de prestação de contas o autor tem de indicar o 
facto que justifica o pedido, ou seja, tem de indicar factualmente a razão pela qual o réu tem de prestar contas 
e o motivo pelo qual entende que o mesmo tem de as prestar, e são estas razões (de facto) que constituem a 
causa de pedir. Por seu turno, o pedido correspondente a este tipo de ação há de respeitar ao período 
temporal relativamente ao qual ocorreu a omissão do dever imputada ao obrigado à prestação de contas e 
que justificou o recurso ao procedimento processual comtemplado no art.º 942º, n.º 1, do CPC, e que, por 
isso, há de estar devidamente delimitado na petição inicial, integrando a causa de pedir da ação.  
2. O pedido de prestação de contas abrangendo pedido posterior ao indicado na petição inicial pode ser 
formulado mediante a apresentação de articulado superveniente (art.º 588º do CPC), mas sendo indeferido o 
pedido de ampliação, e formando-se caso julgado formal sobre a questão, o objeto do processo fica delimitado 
ao que foi assinalado naquele articulado. 
3. É inconsequente a decisão que posteriormente manda realizar perícia relativamente a contas abrangidas 
pelo pedido de ampliação rejeitado, por o resultado da perícia não poder ser considerado a final, sob pena de, 
sendo-o, a decisão padecer de nulidade por excesso de pronúncia (art.º 615º, n.º 1, al. d), do CPC).  
4. Neste contexto, o despacho posterior que esclarece/clarifica a extensão da perícia por referência ao objeto 
do processo anteriormente fixado, não afronta a decisão tomada anteriormente sobre a perícia alargada, 
antes faz cumprir o despacho transitado antes dela e que delimitou o objeto do processo. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 1816/24.8T8OER.L1 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
1. O direito a um processo equitativo responsabiliza as partes e de todas se exige uma postura de retidão, 
lisura, responsabilidade.  
2. O instituto da litigância de má fé visa punir o comportamento processual censurável das partes.  
3. As condutas objetivas sancionadas podem ter cariz substancial (art.º 542º, n.º 2, alíneas a), e b), do CPC) e 
processual/instrumental (alíneas c), e d), do n.º 2, do mesmo preceito legal); no plano subjetivo exige-se o 
dolo ou a negligência grave da parte.  
4. Só a parte vencida pode incorrer em má fé substancial, e não é exigível a prova da consciência da ilicitude 
do comportamento do litigante, bastando que da factualidade concretamente apurada emerja uma 
censurabilidade intensa da sua atuação.  
5. Litiga com má fé o autor que, além do mais, exige ser ressarcido de danos alegadamente provocados em 
objetos que sabem ser da contraparte e dos quais se apropriou ilegitimamente. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 89303/22.9YIPRT.L1 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
A deficiência da fundamentação de facto, bem como a contradição registada entre factos julgados como 
provados, impõem a anulação da decisão recorrida e a baixa dos autos à 1ª instância sempre que não constem 
do processo todos os elementos probatórios que permitam conhecer/alterar a decisão proferida sobre a 
matéria de facto (art.º 662º, n.º 2, al. c), do CPC) para que ali sejam complementados e/ou produzidos, 
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nomeadamente, mediante a intervenção oficiosa do juiz, tendo em vista a justa composição do litígio (art.º 
411º, do CPC). 
 
2026-02-12 - Processo n.º 583/24.0T8SNT.L1-A - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
É admissível a reconvenção nas ações de divisão de coisa comum, mesmo que não comportem uma fase 
declarativa, quando o reconvinte reivindica o pagamento de despesas relacionadas com a liquidação de 
prestações do crédito e despesas relacionadas com benfeitorias/obras realizadas na coisa em valor superior à 
sua quota (arts. 266º, n.º 3, e 37º, n.º 2, CPC). 
 
2026-02-12 - Processo n.º 66386/25.4YIPRT-A.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
1. O arrestante deve expor e demonstrar que tem um direito de crédito contra o arrestando e que ocorrem 
determinados factos dos quais resulta com um grau de probabilidade sério, o justo receio de perda da garantia 
patrimonial para satisfação do seu crédito;  
2. Não basta o receio subjectivo do credor de ver insatisfeita a pretensão a que tem direito, devendo antes ser 
fundadamente justificado, mediante a exposição de factos concretos que mostrem o objectivo receio na perda 
da garantia patrimonial. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 1838/24.9T8LSB-A.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
1. Não tendo os RR. cumprido o ónus que sobre si impendia, de indicar o valor da reconvenção, considerando 
o disposto no art.º 583.º, n.º 2, do CPCivil, a consequência inevitável será a não admissão da reconvenção;  
2. A partir da dedução do pedido reconvencional, considera-se ampliado ope legis o valor da causa, sendo 
irrelevante, para este efeito, a posterior decisão de inadmissibilidade da reconvenção;  
3. Ao juiz cumpre sempre fixar o valor da causa e tal sucede, independentemente do dever que impende sobre 
a parte de o indicar e não obstante este, não suprindo a falta de indicação das partes.  
 
2026-02-12 - Processo n.º 20109/23.1T8LSB.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
A interpretação das declarações negociais deve fazer-se de acordo com as normas constantes dos artigos 236º 
e 238º do CCivil, segundo as quais as declarações devem valer com o sentido que um declaratário normal, 
colocado na posição do real declaratário, possa deduzir do comportamento do declarante.  
 
2026-02-12 - Processo n.º 15006/22.0T8LSB.L1 - Relator: RUI OLIVEIRA 
I – Constitui motivo de rejeição do recurso respeitante à impugnação da decisão de facto a falta de 
especificação, nas conclusões, dos concretos pontos de facto que o recorrente considera incorrectamente 
julgados (art.º 640.º, n.º 1 al. a) do CPC), por tal ser essencial para delimitar o objecto do recurso;  
II – Das nulidades processuais previstas no art.º 195.º do CPC cabe reclamação perante o tribunal que a 
cometeu (cfr. arts. 197.º, n.º 1, 199.º e 200.º, n.º 3 do CPC) e só se o reclamante não se conformar com a 
decisão proferida sobre o requerimento de arguição de nulidade, poderá dela recorrer nos termos gerais (art.º 
630.º, n.º 2 do CPC);  
III – A rejeição de meios de prova constitui uma decisão susceptível de ser atacada mediante recurso 
autónomo (cfr. art.º 644.º, n.º 2 al. d) do CPC), pelo que não pode ser impugnada no recurso da decisão final 
(cfr. art.º 644.º, n.º 3 a contrario do CPC);  
IV – Estando em causa uma questão de incompetência em razão da matéria circunscrita, apenas, à ordem dos 
tribunais judiciais, a sua arguição e conhecimento oficioso só pode ocorrer até ao despacho saneador, estando 
vedado ao tribunal de recurso conhecê-la (cfr. art.º 97.º, n.º 2 do CPC);  
V – Na acção de reivindicação, não cabe ao A. provar que a posse ou detenção do R. é abusiva ou ilícita, sendo 
a este que, ao invés, compete provar a legitimidade e oponibilidade dessa posse ou detenção ao A., na medida 
em que o título por que detém ou possui é facto constitutivo de um direito oponível ao direito de propriedade 
da A.; 
VI – O R. que detém um imóvel sem qualquer título que o legitime, com isso privando o A. do seu uso e de 
exercer as faculdades inerentes ao direito de que é titular, deixando de receber o rendimento relativo ao 
arrendamento desse espaço, incorre em responsabilidade civil e constitui-se na obrigação de indemnizar;  
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VII – Litiga de má-fé o R. que deduz oposição cuja falta de fundamento não devia ignorar e altera a verdade 
dos factos, no intuito de justificar a ocupação que vinha fazendo, há largos anos, de um imóvel propriedade 
do A., com o objectivo de continuar a usufruir desse imóvel, o que sabia ser ilegal e não ter direito. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 30466/24.7T8LSB.L1 - Relatora: MARIA CARLOS CALHEIROS 
I- Relativamente aos contratos de seguro celebrados à distância, com recurso a meios informáticos, é de 
entender não bastar o envio através de meios informáticos do clausulado das cláusulas contratuais gerais ou 
a disponibilização deste no site ou em links do proponente destas para que se julgue cumprido o dever de 
comunicação e informação dessas cláusulas, sob pena de se esvaziar de conteúdo e de utilidade o direito do 
consumidor que o legislador pretendeu acautelar nas normas dos artigos 18º e 22º do DL 72/2008, de 16.4 e 
5º, 6º e 8º do DL 446/85, de 25.10.  
II - Incumprido por parte da Ré o ónus de prova de ter cumprido o dever de comunicação e informação do teor 
das cláusulas contratuais gerais referentes aos períodos de carência do seguro em causa, nos termos 
preconizados pelo artigo 8º do DL 446/85, de 25.10, essas cláusulas têm de julgar-se não escritas, não 
podendo, por conseguinte, a Ré prevalecer-se das mesmas. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 3892/23.1T8LSB.L1 - Relatora: MARIA CARLOS CALHEIROS 
I - A nulidade que a Recorrente invoca em sede de conclusões de recurso não foi abordada nem desenvolvida 
no corpo das respectivas alegações de recurso e deste modo não pode ser apreciada por este tribunal de 
recurso.  
II -Tudo se passa como se relativamente a esse fundamento de impugnação da decisão recorrida se verificasse 
falta de alegações, vício não susceptível de convite ao aperfeiçoamento, e que determina o seu não 
conhecimento pelo tribunal de recurso.  
III – Apenas quando os meios de prova indicados pelo recorrente imponham uma decisão diversa ao julgador, 
i.e. deles decorra categórica e inequivocamente a inadmissibilidade do entendimento exarado na decisão 
recorrida e o carácter imperativo da assunção probatória defendida pelo recorrente procederá a sua 
pretensão de alteração da decisão sobre a matéria de facto.  
IV - Na enunciação da matéria de facto não deve constar a reprodução dos documentos juntos pelas partes, 
mas apenas os factos que a parte pretendeu provar através da junção desses documentos. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 971/23.9T8CSC.L1 - Relatora: MARÍLIA LEAL FONTES 
I – Não cumpre as exigências formais previstas no art.º 640, n.º 1, al. b) do CPC, o recurso que não 
enumera/concretiza/identifica, nem descreve os factos que se pretendem impugnar.  
II – Não se justifica alterar a decisão sobre a matéria de facto provada e não provada quando se mostra patente 
que o julgador do Tribunal recorrido aplicou correctamente a referida técnica e exerceu a liberdade de 
apreciação e julgamento. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 7835/24.7T8LSB.L1 - Relatora: TERESA CATROLA 
1. A alteração da matéria de facto só deve ser efectuada pelo Tribunal da Relação quando este possa concluir, 
com a necessária segurança, que a prova produzida aponta em sentido diverso e impõe uma decisão diferente 
da que foi proferida pelo tribunal a quo, isto é, quando tiver formado uma convicção segura da existência de 
erro de julgamento na matéria de facto.  
2. O atestado médico, ou de doença, é um documento particular contendo declarações periciais e não constitui 
por si só prova plena porquanto as declarações nele contidas não revestem a força probatória fixada no artigo 
376 do Código Civil, encontrando-se sujeito ao regime da livre apreciação em conjunto com outras provas.  
3. À recorrente competia requerer a produção de prova que infirmasse o conteúdo do atestado de doença, 
nomeadamente, a realização do exame neurológico que refere mais tarde como sendo necessário para 
determinar a deterioração cognitiva da requerida. O que não fez.  
4. A decisão recorrida, valorando quer o atestado de doença datado de 10 de abril de 2023 quer o relatório 
pericial (e respetivo esclarecimento), não infringiu qualquer norma de direito probatório material aquando da 
apreciação destes meios de prova, que analisou de forma conjugada e numa linha coerente de julgamento. 
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2026-02-12 - Processo n.º 2967/23.1T8VFX.L1 - Relatora: TERESA CATROLA 
1. A prova indicada pelo recorrente não impõe decisão diversa, apenas permite uma diferente interpretação, 
com base na credibilização da versão das declarações do recorrente e dos depoimentos das testemunhas que 
indica, pretendida pelo recorrente. Tal versão não se impõe à decisão do Tribunal recorrido, a qual traduz uma 
leitura coerente e lógica que traduz a convicção do julgador, e que não há por que colocar em causa.  
2. A avaliação da gravidade dos danos não patrimoniais tem de aferir-se segundo um padrão objectivo, e não 
à luz de factores subjectivos sendo, nessa linha, orientação consolidada na jurisprudência, “com algum apoio 
na lei”, que as simples contrariedades ou incómodos apresentam “um nível de gravidade objectiva insuficiente 
para os efeitos do n.º 1 do artigo 496 do Código Civil. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 285/24.7T8AGH-A.L1 - Relatora: TERESA CATROLA 
1. Estamos perante um parque de estacionamento constituído em espaço público municipal, sujeito por lei à 
gestão da autarquia local.  
2. Não está em causa um parque de estacionamento privado, em que o respectivo proprietário, cobra um 
preço pela utilização do espaço que é seu por outros particulares, relação que seria, inquestionavelmente, de 
âmbito jurídico privatístico.  
3. É da competência dos tribunais administrativos e fiscais julgar ação, instaurada por empresa privada que 
tem o gozo de espaço público destinado a estacionamento por força de contrato de concessão celebrado com 
a Câmara Municipal e que pretende obter o pagamento pelo requerido das taxas devidas pelo parqueamento 
automóvel. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 17917/22.4T8LSB-B.L1 - Relatora: CARLA MATOS 
I. Nos termos da decisão do TRL proferida no apenso, confirmada pelo STJ, o recorrente continua responsável 
pelas dividas existentes até à comunicação ao credor da sua desvinculação do aval.  
II. Assim, embora a obrigação exequenda fosse ab initio líquida face aos montantes certos inscritos nos títulos 
executivos, o que é certo é que por virtude dos Acórdãos proferidos no apenso de embargos de executados, 
que delimitaram a responsabilidade do embargante às dividas existentes até à sua desvinculação do aval, a 
quantia exequenda efetivamente exigível a esse executado ficou a carecer de liquidação.  
III. O que impunha a necessidade de, com as necessárias adaptações, recorrer ao disposto no art.º 716 n.º 1 
do CPC, que dispõe que: “Sempre que for ilíquida a quantia em dívida, o exequente deve especificar os valores 
que considera compreendidos na prestação devida e concluir o requerimento executivo com um pedido 
líquido”.  
IV. A liquidação não efetuada em sede de embargos foi ora feita incidentalmente na execução, onde, após 
requerimento da exequente e contraditório do executado, foi apurado o valor da quantia exequenda que, com 
base nos títulos executivos e tendo em conta a as decisões proferidas nos embargos de executado, pode ser 
exigido ao executado. 
V. Estando apurado tal valor, não há qualquer violação do disposto no art.º 609º n.º 2 do CPC, norma que 
prevê a condenação no que vier a ser liquidado, e que está gizada para a ação declarativa e não para a ação 
executiva.  
VI. Na ação executiva tem que se apurar a quantia devida, nem que seja mediante indagação oficiosa do Juiz 
nos termos previstos no art.º 360 n.º 4 do CPC aplicável à liquidação em ação executiva nos termos previstos 
no art.º 716 n.º 4 do CPC. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 7699/24.0T8ALM.L1 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 
O justo receio de perda de garantia patrimonial verifica-se quando o devedor adopte, ou revele o propósito 
de adoptar, relativamente ao seu património conduta indiciada por factos concretos susceptíveis de fazer 
recear pela solvabilidade do devedor para satisfazer o direito do credor, sendo a alienação ou a expectativa 
de alienação de património e sua efectiva ou potencial dissipação ou ocultação sinais dos quais pode resultar 
o justo receio da perda de garantia patrimonial, contudo a ponderar criteriosamente, tendo sempre por foco 
que a garantia geral das obrigações radica na totalidade do património do devedor (cfr. art.º 601º CCivil). 
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2026-02-12 - Processo n.º 2247/20.4T8LSB.L1 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 
I - A garantia do duplo grau de jurisdição deve ser enquadrada com o princípio da livre apreciação da prova 
pelo julgador, sendo certo que decorrendo a produção de prova perante o juiz de 1ª instância este beneficia 
dos princípios da oralidade e da imediação a que o Tribunal de recurso não pode já recorrer, muito embora a 
este se aplique igualmente o princípio da livre convicção do julgador, gozando o Tribunal da Relação de 
autonomia decisória, dentro dos limites definidos pelo recorrente, competindo-lhe formar a sua própria 
convicção sustentada no conjunto dos meios de prova produzidos, o que é emanente do duplo grau de 
jurisdição no domínio da matéria de facto.  
II - Neste conspecto, na harmonização entre a garantia do duplo grau de jurisdição e o princípio da livre 
apreciação da prova pelo Tribunal da Relação dentro dos limites definidos pelo recorrente, mas também pelo 
julgador em 1ª instância com o aporte dos princípios da oralidade e da imediação, a alteração da decisão da 
1ª instância sobre os factos acarreta em primeira linha a averiguação sobre se algo de “anormal” se passou na 
formação da convicção que determinou a fixação da matéria de facto. 
III - Tal aferição por parte do Tribunal de recurso importa que o Tribunal a quo tenha expresso a sua convicção 
de modo perceptível, claro e escorreito quanto a cada facto ou conjunto de factos entre si relacionados, e esse 
labor explicativo acerca das razões e meios probatórios em que se baseou para firmar como provados ou não 
provados os factos relevantes controvertidos deverá ser tanto maior quanto mais complexa for a matéria de 
facto analisada.  
IV - O art.º 493º CPC determina que da inspecção judicial ao local seja lavrado auto com registo de todos os 
elementos úteis para o exame e decisão da causa, não sendo esse auto substituível pelas fotos que sejam 
recolhidas, as quais constituem apenas instrumento com interesse para a ilustração do objecto de inspecção 
(e por isso legalmente permitida a sua recolha e junção aos autos), mas que se revelam de pouca valia quando 
desacompanhadas de qualquer legenda ou descrição que permita identificar os elementos inspeccionados 
que se destinam a demonstrar.  
V - De acordo com os artºs 486º n.º 1 e 604º n.º 3 al. c) CPC, os esclarecimentos aos peritos são prestados na 
audiência, e esta é sempre gravada de acordo com o art.º 155º n.º 1 CPC (o qual, aliás, alude a cada 
depoimento, informação, esclarecimento...). Os esclarecimentos dos peritos são ainda parte do meio 
probatório pericial, por isso a circunstância de não terem ficado documentados deixa esse meio de prova 
truncado. 
VI - Sendo produzidos meios de prova – inspecção ao local e esclarecimentos aos peritos – que, ao arrepio da 
lei, não se mostram documentados nos autos, tal inviabiliza o acesso do Tribunal de recurso a todos os 
elementos probatórios que serviram para fundar a convicção do Tribunal a quo, não permitindo a sindicância 
necessária de molde a que o Tribunal de recurso possa aferir da razoabilidade da convicção do juiz da 1ª 
instância e decidir se tal convicção foi formada segundo as regras da ciência, da lógica, da experiência comum 
e da normalidade da vida em vista dos meios probatórios produzidos, ou se, ao invés, ocorreram os erros de 
julgamento de facto indicados pelo recorrente, obstaculizando a formação de convicção própria pelo Tribunal 
de recurso. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 2649/23.4T8FNC.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- A impugnação da matéria de facto visa possibilitar a alteração da matéria de facto que o tribunal a quo 
considerou provada ou não provada, para que se possa concluir que afinal existe o direito que foi invocado, 
ou que não se verifica um outro cuja existência se reconheceu;  
- Se os factos a que se dirige aquela impugnação forem irrelevantes para a solução da questão de direito e 
para a decisão a proferir, então torna-se inútil a actividade de reapreciar o julgamento da matéria de facto, 
devendo ser rejeitada a reapreciação da matéria de facto impugnada. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 18167/24.0T8LSB.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- A acção de impugnação judicial das decisões do Conservador reveste as vestes de uma acção especial de 
natureza contenciosa, destinada a apreciar a legalidade da decisão administrativa proferida pelo Conservador 
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do Registo Predial; tal acção segue a forma especial simplificada, prevista nos arts. 145º e ss do CRP, aplicando-
se, subsidiariamente, o CPC;  
- No que respeita à validade dos actos, a apreciação do conservador é restrita às nulidades absolutas que 
resultem claramente do título apresentado a registo, por falta de forma ou por manifesta nulidade do negócio 
jurídico, por dizer respeito a objecto física ou legalmente impossível, titular negócio contrário à lei ou 
indeterminável;  
- Já os actos jurídicos feridos de nulidade relativa têm eficácia enquanto não forem anulados por decisão 
judicial;  
- A inscrição provisória de uma aquisição não tem a faculdade de limitar a eficácia substantiva de actuação 
legítima de terceiro, como, no caso dos autos, registar um procedimento cautelar de arresto contra o titular 
definitivamente inscrito. 
 
2026-02-12 – Processo n.º 6358/24.9T8SNT.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- À decisão sobre a matéria de facto não é aplicável o regime das nulidades da sentença previsto no artigo 
615º n.º 1, nomeadamente a prevista na al. d), mas sim o disposto no art.º 662º n.ºs 1 e 2 als. c) e d) do CPC. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 8908/24.1T8PRT.L1 - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
I- A entrega de uma quantia aquando da celebração do contrato (ou posteriormente), não se tratando de 
contrato promessa em que o sinal se presume, só tem caráter de sinal se se concluir que as partes quiseram 
atribuir a essa entrega o caráter de sinal (art.º 440.º do C.C.), o que haverá de ser resolvido, havendo dissenso, 
por via interpretativa do conjunto das estipulações contratuais com apelo às condutas anteriores (v.g 
negociações preliminares) e posteriores das partes que possam revelar o sentido da declaração negocial.  
II- Estando em causa contratos de compra e venda de coisa futura (não produzida/existente aquando da 
celebração), a transferência da propriedade – que na compra e venda se dá por mero efeito do contrato –, 
por força do art.º 408.º n.º 2 do C.C. fica sujeita à condição suspensiva de aquisição pelo alienante da coisa 
objeto do contrato ou que a coisa se venha a encontrar na titularidade do disponente, decorrendo do art.880.º 
do C.C. que sobre o vendedor de coisa futura recai a obrigação de exercer as diligências necessárias para que 
o comprador adquira a coisa.  
III- Não provando o vendedor ter feito as diligências necessárias à obtenção da coisa a entregar ao comprador 
e não tendo sido feita a entrega, incumpriu o contrato, presumindo-se a culpa. 
IV- O abuso de direito pode manifestar-se no desequilíbrio de posições jurídicas e, no campo dos contratos, 
no desequilíbrio entre as respetivas posições contratuais, traduzindo-se num desajustamento na economia do 
contrato; mas o desequilíbrio que sustentará o abuso de direito, sabido que o mesmo terá sempre que ser 
integrado à luz do exercício ilegítimo por o titular exceder manifestamente os limites da boa-fé, dos bons 
costumes ou do fim social ou económico do direito em causa, tem que ser excecional e extravasar 
clamorosamente aquilo que poderia ser expetável, previsível decorrer dessa relação contratual em face da 
sua concreta natureza e especificidades e dos riscos que comporta e que as partes, ao contratarem, podiam 
pressupor, ou, pelo menos, prever como possíveis.  
V- Esse desequilíbrio tem que evidenciar uma tal gravidade, que permita afirmar que não deve ser consentido 
pela ordem jurídica tendo em conta os princípios que a enformam e subjacentes na previsão do art.334.º do 
C.C., com relevo para a boa-fé.  
VI- Essa boa-fé traduz-se na atuação diligente da parte, na lealdade e honestidade que imprime ao 
relacionamento, não prejudicando os interesses da contraparte, tendo subjacente uma situação de confiança 
que impõe, ou pode impor, para não ser defraudada, o cumprimento de deveres, a manutenção de posições 
harmoniosas (a não contradição), o zelo no cumprimento da prestação de modo a não frustrar as legítimas 
expectativas da outra parte, que se não confunde nem se limita tão só aos deveres acessórios de conduta 
derivados de uma concreta relação contratual. 
VII- A indemnização do dano pelo interesse contratual positivo, a menos que, no caso, colham circunstâncias, 
desde logo à luz dos ditames da boa-fé no concreto contexto contratual, que aconselhem a rejeitar tal 
indemnização por se evidenciar que do seu arbitramento decorrerá de forma gravosa um desequilíbrio 
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contratual ou a prevalência do interesse de um dos contraentes em detrimento evidente do interesse da 
contra parte, deve ser admitida ao contraente resolvente.  
VIII- Não age em abuso de direito, na vertente do desequilíbrio contratual, o contraente que pretende ser 
indemnizado pela diferença de preço que pagou a mais pelo azeite de substituição que teve que adquirir em 
virtude da falta de entrega do azeite que havia comprado à contraparte, como bem futuro, visando assegurar-
se da entrega desse produto no futuro e por essa via o cumprimento das suas próprias obrigações;  
IX- Numa tal situação a vinculação decorrente da celebração dos contratos só lhe traria efetivo benefício se o 
vendedor os cumprisse o que, paralelamente, lhe criava o risco, a que o vendedor não era exposto, radicado 
na confiança que depositou nesse cumprimento, não celebrando outros contratos que lhe assegurassem o 
fornecimento do produto necessário à sua atividade e/ou em tempo de prevenir o aumento do preço, pelo 
que, frustrada essa confiança com o incumprimento, numa situação em que houve o aumento de preço, 
correria por sua conta apenas o impacto desse aumento, que não pôde prevenir mais cedo ou por outros 
meios por estar vinculado nos contratos celebrados e confiante no seu cumprimento;  
X-Donde, a confiança que o comprador colocou no vendedor assume-se muito prevalente na relação 
contratual e, por isso, a sua frustração tem maior impacto na sua esfera jurídica; 
XI- Por outro lado, não se verifica em tal caso desproporção ou desequilíbrio contratual que se reconduza a 
abuso de direito pois não se pode valorar mais o esforço que o vendedor faria no cumprimento da obrigação 
(comprando o azeite mais caro, face ao aumento de preço) do que o esforço económico que o comprador teve 
que fazer ao comprar mais caro o azeite de substituição; o interesse do comprador no cumprimento dos 
contratos tem, afinal, o mesmo peso económico que está associado à desvantagem da contraparte em cumpri-
los. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 97161/23.0YIPRT.L1 - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
Se a convicção adquirida pelo tribunal a quo que suporta a decisão sobre a matéria de facto, tem sustentação 
na prova produzida e se mostra conforme com ela não se evidenciando erro de julgamento relativamente aos 
concretos pontos de facto impugnados, improcede a impugnação. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 12/24.9T8FNC.L1 - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
I- Se a decisão do tribunal a quo quanto à matéria de facto impugnada não denota contrariar os meios de 
prova em que se sustentou e os meios invocados pela recorrente, no conjunto, não atestam ter o tribunal a 
quo errado na apreciação da prova, improcede a impugnação.  
II -O Código das Associações Mutualistas aprovado pelo Decreto-Lei n.º72/90 de 3.3., contrariamente ao 
atualmente em vigor, não continha norma que cominasse com nulidade ou anulabilidade a subscrição de 
benefícios quando o subscritor prestasse declarações falsas, pelo que, a consequência jurídica para a 
prestação de declarações falsas, inexatas ou reticentes pelo beneficiário, haverá de ser encontrada – nada 
prevendo o acordo das partes - com a convocação das regras gerais atinentes à declaração negocial, em 
particular do regime do erro (arts.251.º e 247.º do C.C.).  
III- Cabe à associação mutualista, enquanto facto extintivo ou impeditivo da validade da cobertura, a prova de 
que foram feitas declarações falsas, inexatas ou reticentes e que as mesmas influíram na decisão de aceitação 
da subscrição da garantia/benefício, ou seja, haverá a mesma de demonstrar que se tivesse tido conhecimento 
das circunstâncias, (patologias, sintomas) omitidos, não teria contratado nos termos em que o fez, o que mais 
não é do que a prova da essencialidade do erro em que incorreu por efeito da omissão, na sua decisão de 
contratar. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 984/19.5T8MTJ.L1 - Relator: RUI POÇAS 
I – A ineptidão da petição inicial por cumulação de pedidos substancialmente incompatíveis, a que alude o 
art.º 186.º, n.º 2, al. c) do CPC, apenas se coloca quando existe uma cumulação real de pedidos, em que o 
autor formula vários pedidos e pretende a procedência de todos eles (art.º 555.º), originando uma contradição 
no objeto do processo, que impede o juiz de decidir por este não estar devidamente identificado.  
II – Se os pedidos forem formulados numa cumulação alternativa ou subsidiária (arts. 553.º e 554.º) não se 
coloca qualquer incompatibilidade substantiva de pedidos geradora da ineptidão da petição inicial.  
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III - A formulação de pedidos alternativos fora do condicionalismo previsto no art.º 553.º do CPC não gera a 
ineptidão da petição inicial. Na falta de expressa previsão legal, deve o juiz providenciar pela sanação do vício 
em apreço, ao abrigo dos arts. 6.º e 590.º, n.º 2, al. a) do CPC, mediante convite ao aperfeiçoamento da petição 
inicial para que o autor escolha o pedido alternativo que pretende ver apreciado, ou esclareça se pretende 
que os mesmos sejam apreciados numa relação de subsidiariedade, indicando qual é o pedido principal e o 
subsidiário, sob pena de absolvição da instância do réu quanto a todos eles. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 141/12.1TMLSB-C.L1 - Relator: RUI VULTOS  
I. Se o(s) juiz ou juízes efetuou(aram) uma apreciação da prova de forma prudente, lógica e fundamentada, 
assente na conjugação de todas as provas produzidas nos autos, e conforme às normas da experiência comum, 
não existe razão para que a segunda instância proceda à sua alteração.  
II. Se os factos provados e não provados são apreciados por três juízes, sendo dois deles juízes sociais, a 
convicção sobre a prova produzida sai reforçada, desde que se respeitem as condições referidas em I.  
III. Quando já foram tentadas relativamente a crianças em perigo, medidas de proteção de apoio junto dos 
pais e, posteriormente, de acolhimento residencial ao longo de mais de quatro anos, sem sucesso face à falta 
de colaboração dos pais, e tendo em conta a idade das crianças, agora já com 6 e 8 anos, não se justifica a 
aplicação de mais qualquer medida junto dos progenitores.  
IV. O prolongar no tempo da aplicação de medidas de proteção sem sucesso, ao logo de mais de quatro anos, 
não respeita o superior interesse das crianças, que reclama estabilidade familiar e emocional e um plano de 
vida junto de uma família funcional.  
V. nas condições referidas em III. e IV., é adequada e de acordo com o superior interesse das crianças a 
aplicação da medida de promoção e proteção de confiança com vista a futura adoção. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 12586/22.4T8LSB.L1 - Relator: RUI VULTOS  
I. Verifica-se uma situação de omissão absoluta de pronúncia, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 615.º 
do Código de Processo Civil, geradora de nulidade da decisão, se os AA. pedem, entre o mais, a condenação 
dos RR. no pagamento de juros sobre a quantia que reclamam de capital e a sentença é completamente omissa 
quanto a essa questão.  
II. Não obstante, a nulidade da sentença o Tribunal de da Relação deve conhecer do objeto da apelação, 
conforme decorre do n.º 1 do artigo 665.º do Código de Processo Civil.  
III. A indemnização por danos não patrimoniais resultante de acidente de viação, incluindo os danos reflexos, 
deve assentar em juízos de equidade, proporcionalidade, da justa medida das coisas e da ponderação das 
realidades da vida, tendo-se ainda em conta os princípios da igualdade e coerência jurisprudencial.  
IV. As presunções judiciais consistem em deduções que o julgador, dentro da sua convicção, mas alicerçada 
na lógica e nas regras da experiência comum, retira de factos demonstrados.  
V. Não se podem ter em conta essas presunções quando as mesmas não assentam em factos demonstrados 
nos autos e submetidos a um processo lógico-dedutivo de onde se possam extrair essas deduções presuntivas. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 3080/21.1T8CSC.L1 - Relator: RUI VULTOS  
I. A ocupação de imóvel por trabalhador doméstico como parte da sua retribuição por esse trabalho, pode ser 
paga parte em dinheiro e parte em espécie, designadamente pelo fornecimento de alojamento.  
II. Extinguindo-se este contrato de trabalho por morte do empregador, extingue-se igualmente o direito à 
ocupação do imóvel, que dele é dependente.  
III. Este direito de ocupação, ainda que entendido como arrendamento, não é suscetível de usucapião, por 
não se tratar de um direito real ma sim um direito precário.  
IV. Tratando-se de um direito precário, só se poderá configurar a possibilidade de existência de usucapião do 
imóvel, se existir inversão do título da posse, correndo os respetivos prazos, neste caso, desde a inversão. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 20953/22.7T8LSB.L1 - Relator: RUI VULTOS  
I. A competência em razão da matéria que diga respeito apenas aos tribunais judiciais, só pode ser suscitada, 
ou oficiosamente conhecida, até à prolação do despacho saneador.  



Página 54 de 83 

II. Tendo a questão da competência material do tribunal sido decidida no despacho saneador e dela não tendo 
sido interposto recurso, a mesma transitou em julgado, passando a constituir caso julgado formal nos autos.  
III. A exceção à regra geral dos recursos ordinários, que permitem a sua interposição para a segunda instância 
independentemente do valor da ação ou sucumbência com fundamento na violação das regras de 
competência em razão da matéria, não permitem o recurso quanto outras questões decididas pelo tribunal 
de primeira instância na mesma decisão de que a apreciação da referida competência não dependa 
diretamente. 
 
2026-02-12 - Processo n.º 10633/21.6T8SNT.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO 
I - O objecto do recurso é delimitado e definido pelas questões suscitadas nas conclusões do recorrente, (artºs 
5º, 635º, n.º 3 e 639º, n.ºs 1 e 3 do NCPC) estando vedado ao tribunal conhecer de matérias nelas não 
incluídas, sem prejuízo de a lei impor ou permitir o conhecimento oficioso de outras: art.º 615º n.º 1 al. d) e 
e), ex vi do art.º 666º, 635º n.º 4 e 639º n.º 1 e 2, todos do NCPC  
II - O ónus de alegar e formular conclusões em processo civil, previsto no artigo 639º NCPC, impõe ao 
recorrente a obrigação de apresentar uma alegação e, dentro dela, elaborar um resumo das razões (as 
conclusões) que justificam o pedido de alteração ou anulação da decisão recorrida.  
III - No caso de impugnação da decisão sobre a matéria de facto, deve o recorrente indicar nelas os concretos 
pontos de facto cuja alteração se pretende e o sentido e termos dessa alteração.  
IV – A exigência contida na al. c) do n.º 1 do art.º 640º do NCPC, “vem na linha do reforço do ónus de alegação, 
por forma a obviar a interposição de recursos de pendor genérico ou inconsequente”, devendo ser apreciada 
à luz de um critério de rigor enquanto “decorrência do princípio da auto-responsabilidade das partes”, 
“impedindo que a impugnação da decisão da matéria de facto se transforme numa mera manifestação de 
inconsequente inconformismo”.  
V – A faculdade, detida pela Relação, do poder de alteração da decisão da 1ª Instância sobre a matéria de 
facto só deve ser usada quando seja possível, com a necessária segurança, concluir pela existência de erro de 
apreciação relativamente a concretos pontos de facto impugnados.  
VI – A impugnação da decisão de facto não se destina a obter um segundo julgamento, mas antes a 
reapreciação da prova nos pontos que em concreto as partes apontem padecer de erro perante os concretos 
meios probatórios produzidos e que lhes incumbe especificar, sob pena de rejeição da pretendida 
reapreciação.  
VII – Para que a Relação altere uma decisão de primeira instância em sede de matéria de facto é preciso 
demonstrar que a formação da convicção do tribunal foi viciada, pois não se guiou pelos princípios da lógica e 
da experiência, ou ignorou as provas ou outros factos dados como provados no processo.  
VIII – O contrato de compra e venda de produtos químicos (detergentes e similares), celebrado entre o 
vendedor desses produtos e uma sociedade dona de uma lavandaria, em regime de exclusividade, obrigando 
a compradora a consumos obrigatórios de determinadas quantidades desses produtos, durante um certo 
período de tempo, mediante a contrapartida da disponibilidade de bens de equipamento cedidos pelo 
vendedor à compradora durante o período de vigência do contrato, sendo estabelecida sanção para o 
incumprimento contratual, exprime a existência de um contrato misto, complexo, avultando e prevalecendo 
a celebração de um contrato de fornecimento.  
IX - A parte que denuncia um contrato misto de fornecimento com cláusula de exclusividade com fundamento 
em pretender, durante o período de vigência desse contrato, contratar o fornecimento dos produtos com um 
terceiro, em violação da cláusula de exclusividade e começa ainda durante o período de vigência do referido 
contrato, a comprar os produtos desse terceiro, não pode, posteriormente, vir invocar a resolução do contrato 
por alteração das circunstâncias baseada no decréscimo de produtividade durante a pandemia Covid 19. 
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DECISÃO INDIVIDUAL DE 11-02-2026 
 
2026-02-11 - Processo n.º 24147/23.6T8LSB-A.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão 
sumária) 
I - Constitui despacho de mero expediente aquele que, proferido pelo juiz, não decidindo qualquer questão 
de forma ou de fundo, se destina principalmente a regular o andamento do processo. 
II - Os despachos de mero expediente configuram despachos que dizem respeito à tramitação do processo, 
sem tocarem nos direitos ou deveres das partes, ou seja, visam apenas a regular (com respeito pela lei) os 
termos do processo e, por isso, não são susceptíveis de ofender direitos processuais das partes ou de terceiros. 
III – Decorre do art.º 630º, n.º 1 do NCPC que o legislador exclui a recorribilidade dos despachos de mero 
expediente e dos proferidos no uso legal de poder discricionário, despachos cujo conceito se encontra 
estabelecido no art.º 152º, n.º 4 do NCPC. 
IV - O despacho recorrido, proferido pelo Tribunal "a quo" em 27.03.2025, não constitui uma verdadeira 
decisão sobre qualquer pretensão do Recorrente, porque nada acrescentou ou modificou à situação jurídica 
do Recorrente já definida em antecedente despacho, sendo que, meramente para efeitos da ulterior 
tramitação dos autos, se limitou a declarar que nada mais havia a ordenar, sendo por isso irrecorrível. 
 

 
DECISÃO INDIVIDUAL DE 09-02-2026 

 
2026-02-09 - Processo n.º 8432/22.7T8LSB-C.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão 
sumária) 
I - A Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro, criou uma nova prestação social a cargo do Fundo de Garantia dos 
Alimentos Devidos a Menores, cabendo a este Fundo assegurar o pagamento das prestações de alimentos em 
caso de incumprimento da obrigação pelo respectivo devedor. 
II - Não obstante se apresentar como uma prestação social, o referido Fundo fica judicialmente obrigado a 
prestar alimentos a menor residente em território nacional quando se mostrarem reunidos os requisitos 
previstos no artigo 3º do Decreto Lei n.º 164/99, de 13 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 70/2010, de 16 de Junho, pela Lei n.º 64/2012, de 20 de Dezembro, e pelo Decreto Lei n.º 84/2019, de 
28 de Junho. 
III - A prestação de alimentos a suportar pelo Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores, em caso de 
incumprimento pelo progenitor da obrigação previamente fixada judicialmente, não pode ser estabelecida em 
montante superior a esta. 
IV - O valor da prestação a cargo do Fundo de Garantia de Alimentos a Menores (FGADM) não tem que coincidir 
com o da prestação anteriormente fixada e devida pelo progenitor inadimplente, e embora coincida em regra, 
devem na sua fixação ser ponderados, para além daquela, a capacidade económica do agregado familiar e as 
necessidades específicas do menor. 
V - O Fundo fica sub-rogado em todos os direitos do menor a quem sejam atribuídas prestações, com vista à 
garantia do respectivo reembolso e, por isso, nas situações em que o obrigado a alimentos tiver património o 
Estado poderá sempre ser reembolsado das prestações pagas em substituição do devedor. 
VI - Assim, apesar de a lei não exigir a coincidência de valor dessas prestações, o valor da prestação que foi 
fixada ao devedor deverá coincidir – pelo menos, em regra – com o valor necessário ao sustento do menor e, 
nessa medida, a prestação a cargo do FGDAM será, em regra, equivalente àquele valor. 
VII - Tem-se muito claramente em vista garantir a sobrevivência do menor a quem os alimentos são devidos e 
a favor de quem estão fixados, face ao que cremos ser legítimo concluir que se trata de assegurar o mínimo 
de subsistência material necessário à salvaguarda dos seus direitos e interesses basilares e da sua própria 
dignidade humana. 
VIII - O FGADM só fica obrigado na justa medida em que está obrigado o devedor de alimentos: Só este 
entendimento é consentâneo com o espírito da lei. E quando se verifiquem os pressupostos de intervenção 
subsidiária do Estado, este assume a obrigação de prestar alimentos ao menor, substituindo-se ao obrigado a 
alimentos e suportando, em regra, o pagamento da prestação que tiver sido previamente estabelecida.  
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DECISÃO INDIVIDUAL DE 08-02-2026 
 
2026-02-08 - Processo n.º 4042/25.5YRLSB - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão sumária) 
I - Para que uma sentença estrangeira produza efeitos em Portugal é necessário que obedeça a determinadas 
condições e que o preenchimento dessas condições seja verificado pelo tribunal português competente, em 
acção expressamente intentada para esse fim, a que corresponde o processo especial de revisão de sentenças 
estrangeiras, regulado nos art.ºs 978º a 985º do NCPC. 
II - Sendo uma sentença um acto pelo qual se definem direitos, a atribuição de eficácia a uma sentença 
estrangeira coloca aquele a quem ela atribui direitos numa posição de, no território nacional, a fazer impor a 
quem aquela sentença constitui na obrigação de reconhecer aqueles direitos.  
III - Os requisitos necessários à confirmação de sentença estrangeira encontram-se elencados nas diversas 
alíneas do art.º 980º do NCPC.  
IV – O nosso sistema de revisão de sentenças estrangeiras inspira-se basicamente no chamado sistema de 
delibação, isto é, de revisão meramente formal. 
V - Analisada a sentença estrangeira, sentença essa pela qual foi homologado o acordo de divórcio por mútuo 
consentimento e decretado o divórcio entre os Requerentes, proferida em 10 de Novembro de 2020 no 
processo n.º 0008351-66.2020.8.26.0161, pelo Juiz do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – 
CEJUSC da Comarca de Diadema do Poder Judiciário do Estado de São Paulo/Brasil, e transitada em julgado 
em 10.11.2020, em função dos requisitos enunciados nas als. a), b), d) e e) do art.º 980.º do CPC entende-se 
que não existe qualquer obstáculo que, do ponto de vista formal, impeça a respectiva confirmação. 
 

 
DECISÕES INDIVIDUAIS DE 06-02-2026 

 
2026-02-06 - Processo n.º 3483/25.2YRLSB - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão sumária) 
I - Para que uma sentença estrangeira produza efeitos em Portugal é necessário que obedeça a determinadas 
condições e que o preenchimento dessas condições seja verificado pelo tribunal português competente, em 
acção expressamente intentada para esse fim, a que corresponde o processo especial de revisão de sentenças 
estrangeiras, regulado nos artºs 978º a 985º do NCPC. 
II – Sendo uma sentença um acto pelo qual se definem direitos, a atribuição de eficácia a uma sentença 
estrangeira coloca aquele a quem ela atribui direitos numa posição de, no território nacional, a fazer impor a 
quem aquela sentença constitui na obrigação de reconhecer aqueles direitos.  
III - Os requisitos necessários à confirmação de sentença estrangeira encontram-se elencados nas diversas 
alíneas do art.º 980º do NCPC.  
IV – O nosso sistema de revisão de sentenças estrangeiras inspira-se basicamente no chamado sistema de 
delibação, isto é, de revisão meramente formal. 
V - Analisada a sentença estrangeira a sentença proferida pelo Supremo Tribunal da Califórnia, Condado San 
Joaquin, Estados Unidos da América, proferida em 06.07.2006, no processo n.º FL345419, pela qual foi 
decretado o divórcio por mútuo consentimento entre o Requerente e a Requerida, em função dos requisitos 
enunciados nas als. a), b), d) e e) do art.º 980.º do NCPC entende-se que não existe qualquer obstáculo que, 
do ponto de vista formal, impeça a respectiva confirmação. 
 
2026-02-06 - Processo n.º 3398/25.4YRLSB - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão sumária) 
I - Para que uma sentença estrangeira produza efeitos em Portugal é necessário que obedeça a determinadas 
condições e que o preenchimento dessas condições seja verificado pelo tribunal português competente, em 
acção expressamente intentada para esse fim, a que corresponde o processo especial de revisão de sentenças 
estrangeiras, regulado nos artºs 978º a 985º do NCPC. 
II – Sendo uma sentença um acto pelo qual se definem direitos, a atribuição de eficácia a uma sentença 
estrangeira coloca aquele a quem ela atribui direitos numa posição de, no território nacional, a fazer impor a 
quem aquela sentença constitui na obrigação de reconhecer aqueles direitos.  
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III - Os requisitos necessários à confirmação de sentença estrangeira encontram-se elencados nas diversas 
alíneas do art.º 980º do NCPC.  
IV – O nosso sistema de revisão de sentenças estrangeiras inspira-se basicamente no chamado sistema de 
delibação, isto é, de revisão meramente formal. 
V - Analisada a sentença estrangeira, sentença essa que decretou a conversão da separação judicial em 
Divórcio entre Requerente e Requerida proferida a 18.02.1993, no processo que correu termos na 2ª Vara de 
Família do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais, sentença essa transitada em julgado em 18.03.1993, 
em função dos requisitos enunciados nas als. a), b), d) e e) do art.º 980.º do CPC entende-se que não existe 
qualquer obstáculo que, do ponto de vista formal, impeça a respectiva confirmação. 
 
2026-02-06 - Processo n.º 308/26.5YRLSB - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão sumária) 
I - Para que uma sentença estrangeira produza efeitos em Portugal é necessário que obedeça a determinadas 
condições e que o preenchimento dessas condições seja verificado pelo tribunal português competente, em 
acção expressamente intentada para esse fim, a que corresponde o processo especial de revisão de sentenças 
estrangeiras, regulado nos artºs 978º a 985º do NCPC. 
II – Sendo uma sentença um acto pelo qual se definem direitos, a atribuição de eficácia a uma sentença 
estrangeira coloca aquele a quem ela atribui direitos numa posição de, no território nacional, a fazer impor a 
quem aquela sentença constitui na obrigação de reconhecer aqueles direitos.  
III - Os requisitos necessários à confirmação de sentença estrangeira encontram-se elencados nas diversas 
alíneas do art.º 980º do NCPC.  
IV – O nosso sistema de revisão de sentenças estrangeiras inspira-se basicamente no chamado sistema de 
delibação, isto é, de revisão meramente formal. 
V - Analisada a sentença estrangeira, sentença essa que decretou o Divórcio consensual entre os Requerentes, 
proferida a 10.07.2025, no processo n.º 0837742-51.2024.8.19.0205, que correu termos na 1ª Vara de Família 
da Regional de Campo Grande, sentença essa transitada em julgado em 18.09.2025., em função dos requisitos 
enunciados nas als. a), b), d) e e) do art.º 980.º do CPC entende-se que não existe qualquer obstáculo que, do 
ponto de vista formal, impeça a respectiva confirmação. 
 
2026-02-06 - Processo n.º 6569/25.0T8LSB.L1 - Relator: RUI OLIVEIRA (decisão sumária) 
É nula, por excesso de pronúncia (art.º 615.º, n.º 1 al. ) do CPC), a sentença proferida pelo Tribunal de Comarca, 
que conhece, como se de uma impugnação judicial se tratasse, de uma acção administrativa de impugnação 
de acto, interposta pelo requerente de apoio judiciário contra o Instituto da Segurança Social, IP e o Ministério 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, dirigida ao Tribunal Administrativo de Círculo, e na qual pede 
que “a decisão de cancelamento de apoio judiciário impugnada seja anulada”, cuja petição inicial foi remetida 
àquele Tribunal de Comarca por iniciativa dos serviços de segurança social. 
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DECISÃO INDIVIDUAL DE 04-02-2026 
 
2026-02-04 - Processo n.º 6736/24.3T8LSB-B.L1 - Relator: RUI OLIVEIRA (decisão sumária) 
I – A suspensão da execução sem prestação de caução, ao abrigo do disposto no art.º 733.º, n.º 1, al. c) do 
CPC, exige a verificação cumulativa de dois requisitos: a) que esteja impugnada, nos embargos, a exigibilidade 
e/ou a iliquidez da obrigação exequenda; b) que, num juízo sumário e perfunctório, essa impugnação revele 
consistência bastante para justificar o afastamento da regra de que a dedução de embargos de executado, por 
si só, não suspende a execução; 
II – A obrigação é exigível quando se encontra vencida ou o seu vencimento dependa de simples interpelação 
ao devedor, podendo esta ocorrer com a citação para a acção executiva; 
III - A suspensão da execução com fundamento na impugnação da liquidação, só deverá ocorrer nos casos em 
que a obrigação deva ser liquidada no processo executivo, nos termos do art.º 716.º do CPC, e, portanto, fora 
dos casos em que depende, apenas, de simples cálculo aritmético. 
 

 
DECISÃO INDIVIDUAL DE 03-02-2026 

 
2026-02-03 - Processo n.º 12/25.1T8VPT-A.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (reclamação – 
art.º 643º) 
I - O art.º 643º n.º 1 do NCPC dispõe que do despacho que não admita o recurso pode o recorrente reclamar 
para o tribunal que seria competente para dele conhecer no prazo de 10 dias contados da notificação da 
decisão. A reclamação deve ser motivada, ou seja, o reclamante deve apresentar o raciocínio argumentativo, 
propositivo e persuasivo, com base no qual entende que o recurso deve ser admitido. 
II - Não cabe recurso do despacho de convite ao suprimento de irregularidades, insuficiências ou imprecisões 
dos articulados (art.º 590º, n.º 7 do NCPC). 
III - A razão de ser da irrecorribilidade do despacho de aperfeiçoamento assenta no facto de que, 
independentemente do seu conteúdo, a decisão não se repercute imediata e negativamente na esfera jurídica 
da parte visada pelo mesmo; apenas em diferido podem ser retiradas consequências do cumprimento ou da 
inércia da parte perante tal decisão. 
IV - O despacho convite caracteriza-se por ser uma manifestação do dever de cooperação dos magistrados 
relativamente às partes, o que significa que o juiz está obrigado a fazer de tudo para prosseguir o objectivo da 
justa composição do litígio. 
V - A lei prevê apelação imediata para as decisões finais e para as decisões interlocutórias procedimentalmente 
significativas previstas respectivamente, nos n.ºs 1 e 2 do artigo 644º do NCPC. 
VI - A apelação diferida é aquela cujo início do prazo para dedução, fixado pelo 638º, n.º 1 (primeira e segunda 
partes) é retardado; em regra, para o momento da notificação ou conhecimento (conforme decorra dos n.ºs 
1 a 4 do mesmo artigo 638º) de decisão final prevista no n.º 1 do artigo 644º. 
VII - Isto significa que o interessado tem de esperar que seja prolatada decisão final e que seja, depois, dela, 
nomeadamente, sujeito a notificação, para, enfim, começar a correr prazo (de 15 ou de 30 dias, nos termos 
do artigo 638º n.º 1 primeira e segunda parte) para recorrer da primeira decisão. Antes dessa notificação não 
pode interpor apelação. 
VIII - Por força do disposto no n.º 3 do artigo 644º, a apelação diferida é a regra que vigora para todas as 
decisões interlocutórias que não se achem tipificadas no n.º 2 do artigo 644º: elas são apeláveis a final. 
Efectivamente, o n.º 3 determina que essas decisões «podem ser impugnadas no recurso que venha a ser 
interposto das decisões previstas no n.º 1», o mesmo é dizer no prazo da apelação (imediata) da decisão final. 
IX - A apelação das decisões interlocutórias, além de retardada, é uma apelação acessória ou dependente, 
sujeita ao pressuposto processual de ter sido deduzido recurso de decisão final, com o qual deve ser cumulado. 
X - Constituem decisões finais em sentido formal as que extingam a totalidade de uma instância, principal ou 
incidental, nos termos do artigo 277º. A lei refere-as na al. a) do n.º 1 do art.º 644º: decisão, proferida em 1.ª 
instância, que ponha termo à causa ou a procedimento cautelar ou incidente processado autonomamente. 
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XI - Já as demais decisões proferidas na mesma causa, procedimento cautelar ou incidente processado 
autonomamente, serão decisões interlocutórias, subsumíveis ao n.º 3 do artigo 644º, salvo se couberem no 
n.º 2, e sem prejuízo da salvaguarda do n.º 4 do mesmo artigo. 
XII - Por seu turno, nos incidentes não processados autonomamente tanto as decisões finais, como as decisões 
interlocutórias, apenas poderão ser apeladas a final, nos termos do n.º 3 do artigo 644º, salvo se couberem 
em alguma das alíneas no n.º 2, como, nomeadamente o retardamento da respectiva apelação puder 
redundar numa absoluta inutilidade do recurso (cf. n.º 2 al. h)). 
XIII - O despacho liminar de indeferimento do incidente de intervenção principal provocada passiva é um 
despacho interlocutório de um incidente não processado autonomamente, pelo que só admite apelação 
diferida. 
 

 
DECISÃO INDIVIDUAL DE 02-02-2026 

 
2026-02-02 - Processo n.º 625/09.9TBALQ-B.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão 
sumária) 
I – O regime dos recursos é o da revisão ou reponderação, daí decorrendo que o tribunal “ad quem” não se 
pode pronunciar sobre matéria não submetida à apreciação do tribunal “a quo”.  
II – O recurso do despacho de indeferimento liminar dos embargos de terceiro não tem efeito suspensivo da 
execução.  
III – Os embargos de terceiro comportam duas fases: uma introdutória, prevista no art.º 345.º do NCPC, após 
a qual os embargos são recebidos ou rejeitados conforme haja ou não probabilidade séria da existência do 
direito invocado pelo embargante, e uma subsequente, prevista no art.º 348.º do NCPC, e na qual é observado 
o contraditório, seguindo os autos os termos do processo comum declarativo; Por seu turno, a fase 
introdutória subdivide-se ainda em duas: a primeira, que se destina a uma apreciação inicial quanto ao 
imediato indeferimento liminar da petição de embargos, nos termos gerais, e, a segunda, que se destina à 
análise da existência do direito invocado pelo embargante e que possa conduzir ao recebimento dos embargos 
e subsequente tramitação.  
IV – O art.º 345.º do NCPC impõe ao juiz a verificação logo na fase liminar de que os embargos são deduzidos 
naquela janela temporal.  
V – De acordo com o art.º 344.º, n.º 2 do NCPC os embargos de terceiro nunca podem ser deduzidos depois 
de os respectivos bens terem sido judicialmente vendidos ou adjudicados. Esta norma é imperativa e não 
admite excepções.  
VI – A lei admite expressamente a prolação de despacho de indeferimento liminar da petição de embargos de 
terceiro, não tendo o tribunal a quo, ao fazê-lo, violado o princípio do processo justo e equitativo ou o disposto 
nos artigos 345.º e 590.º e seguintes do NCPC, nem proferido uma decisão em violação do princípio do 
contraditório.  
VII – Vendido o bem, caduca o direito de acção de um eventual Terceiro Embargante a deduzir embargos de 
terceiro, sem prejuízo, conforme expressa o art.º 346.º, de reclamar o seu alegado direito em acção autónoma 
e tendo os embargos de terceiro sido deduzidos após a venda judicial (execução), há lugar ao seu 
indeferimento liminar (art.º 344.º, n.º 2 do NCPC).  
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DECISÃO INDIVIDUAL DE 01-02-2026 
 
2026-02-01 - Processo n.º 3975/25.3YRLSB - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão sumária) 
I – Para que uma decisão de um tribunal estrangeiro sobre direitos privados possa ter eficácia em Portugal, 
tem de ser revista e confirmada nos termos do processo especial regulado pelos artigos 978.º a 983.º do 
Código do Processo Civil (com as naturais, específicas e excepcionais situações reguladas em Regulamentos 
da União Europeia, Leis especiais, Tratados e Convenções de que Portugal faça parte). 
II – Verificados os pressupostos do artigo 980.º do Código de Processo Civil deve ser confirmada uma sentença 
proferida em 10.04.2024 no Brasil, que decretou a adopção da segunda Requerente (maior) pelo primeiro 
Requerente. 
III - Quando está em causa a revisão e confirmação de uma decisão de adopção, o processo está isento de 
custas nos termos da alínea f) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento das Custas Processuais. 
 

 
SESSÃO DE 29-01-2026 

 
2026-01-29 - Processo n.º 90/25.3T8SLV.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES 
A reclamação de ato da secretaria, ao abrigo do art.º 157.º, n.º 5 do CPC, não é autonomamente tributável.  
A taxa de justiça pela apresentação da petição inicial deve ser liquidada por referência ao valor da ação, de 
acordo com a respetiva tabela anexa ao Regulamento das Custas Processuais.  
O pagamento da taxa de justiça pela apresentação da petição inicial em valor inferior ao devido equivale à 
falta de comprovação (art.º 145º, n.ºs 2 e 3 do CPC), sendo fundamento de recusa pela secretaria. Não sendo 
recusada é aplicável o disposto no art.º 570º do CPC.  
A taxa de justiça aplicável aos processos de impugnação de deliberações sociais das sociedades comerciais é 
a prevista no art.º 6º do RCP e tabela anexa I A. 
O art.º 12º, n.º 1, al. c) do RCP, que determina a aplicação da tabela I B, reporta-se aos processos do 
contencioso das instituições de segurança social, de previdência social e dos organismos sindicais, os 
processos para convocação de assembleias gerais ou de órgão equivalente, ou para a declaração de invalidade 
das respetivas deliberações e as reclamações de decisões disciplinares, os quais são os previstos nos artigos 
162º a 164º e 170º do CPT. O art.º 12º, n.º 1, al. c) não abrange a impugnação de deliberações sociais das 
sociedades comerciais. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 703/22.9T8FNC.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES 
Nos termos da jurisprudência uniformizada (AUJ n.º 1/2017), em caso de duplicação, total ou parcial, de 
descrições prediais nenhum dos titulares registais poderá invocar a seu favor a presunção que resulta do artigo 
7.º do Código do Registo Predial, devendo o conflito ser resolvido com a aplicação exclusiva dos princípios e 
das regras de direito substantivo, e não com recurso a princípios/regras do registo predial.  
Na petição inicial da ação de reivindicação não foi alegada, e necessariamente não ficou demonstrada, a 
aquisição originária ou a posse dos demandantes, pelo que, quedando-se a causa de pedir unicamente na 
aquisição derivada e na presunção prevista no art.º 7º do CRP (presunção também invocada pelos RR. a seu 
favor), a qual cede perante a duplicação parcial de descrições, há que concluir que os AA. não lograram 
demonstrar a titularidade do direito de propriedade sobre o prédio reivindicado, como lhes competia. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 14214/25.7T8LSB.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES 
Carece de exequibilidade a sentença condenatória não transitada, da qual foi interposto recurso a que foi 
atribuído efeito suspensivo, pois não chegou a verificar-se a exceção enunciada na 2ª parte do n.º 1 do art.º 
704º do CPC - sendo irrelevante que, entretanto, tenha ocorrido o trânsito, o que veio a suceder já depois de 
efetuadas penhoras de bens. Com efeito, não se trata de execução meramente prematura, interposta num 
hiato temporal circunscrito, em que o exequente não aguardou pelo trânsito em julgado ou pela fixação do 
efeito devolutivo ao recurso interposto. Falha o pressuposto essencial: ao recurso não foi atribuído efeito 
devolutivo. 
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2026-01-29 - Processo n.º 3033/22.2T8CSC.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES 
A relação de dependência ou prejudicialidade, assenta no facto de, numa determinada ação, se discutir, em 
via principal, uma questão que é essencial para a decisão de uma outra ação, de modo que esta possa ser 
afetada pelo julgamento daquela.  
O reconhecimento de que determinadas obras num prédio constituído em propriedade horizontal não foram 
aprovadas previamente pela assembleia de condóminos é questão que não está dependente da decisão que 
se vier a tomar em ação instaurada nos tribunais administrativos e fiscais em que é impugnada a validade do 
ato administrativo de aprovação daquelas obras. 
 
 
2026-01-29 - Processo n.º 288/17.8T9SCR-D.L1 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
A ação executiva em curso, que, injustificadamente, é autuada pela secretaria por apenso continua a correr 
os ulteriores termos processuais no processo assim formado, não dando lugar à repetição de atos. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 22217/22.7T8LSB-A.L2 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
1. As despesas extrajudiciais e judiciais de advocacia, previstas com o propósito de intentar qualquer acção 
judicial necessária visando a cobrança de dívidas condominiais, na medida em que implicam o recurso a juízo 
para dele se obter coercivamente a satisfação das contribuições devidas e o necessário pagamento dos 
honorários devidos a mandatário que patrocine a causa, não podem ser consideradas como uma sanção 
pecuniária, no sentido previsto no Art.º 6.º n.º 3 do Dec.Lei n.º 268/94 de 25 de Outubro, com a redacção 
dada pela Lei n.º 8/2022 de 10 de Janeiro;  
2. O conceito de «contribuições a pagar ao condomínio» não pode ser tão abrangente que abarque as 
despesas judiciais e honorários com mandatários, já que tais despesas não são inerentes ao funcionamento 
intrínseco do condomínio. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 6184/21.7T8LSB.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
1. A qualificação dada pelas partes aos contratos que celebram não vincula o Tribunal;  
2. Sendo total o subarrendamento, assiste ao senhorio o direito de, mediante notificação judicial, eliminar o 
intermediário, nos termos do disposto no art.1090º, n.º 1, do CCivil;  
3. A notificação judicial avulsa é um acto-fim e independente, isto é, toda a actividade que nela se exerce é 
conducente à notificação, distinguindo-se das notificações relativas a processos pendentes, as quais são actos-
meio e dependentes, porque servem de instrumento ou de meio num processo em curso, cujo fim nada tem 
que ver com o objectivo directo da notificação;  
4. Não pode considerar-se que a notificação ao arrendatário de documento junto com a contestação, que 
constitui cópia da notificação judicial avulsa do subarrendatário, possa validamente produzir efeitos 
relativamente a si;  
5. O arrendatário é o destinatário principal do acto, já que é parte no contrato de arrendamento, sendo sobre 
si que incidem directamente os actos do senhorio;  
6. A notificação ao arrendatário constitui um pressuposto estrutural da eficácia do acto, não relevando um 
conhecimento que não seja operante pela forma da lei, já que em matéria de cessação de arrendamento se 
exige uma comunicação formal nos exactos termos e forma previstos na mesma lei. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 4843/22.6T8PRT.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
1. Quando falte a especificação, nas conclusões, dos concretos pontos de facto que o recorrente considera 
incorrectamente julgados, deve ser rejeitado o recurso respeitante à impugnação da decisão da matéria de 
facto porquanto são as conclusões que delimitam o objecto do recurso.  
2. No âmbito da impugnação da matéria de facto, não é admissível o convite ao recorrente, designadamente, 
para completar as conclusões, sendo inaplicável o disposto no n.º 3 do art.º 639.º do CPC.  
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3. Se a parte não reclama da nulidade ou infracção processual no tempo oportuno e perante o Tribunal onde 
é praticada, não pode, ulteriormente, em recurso, suscitar a nulidade, considerando-se esta sanada, a menos 
que se trate de nulidade de conhecimento oficioso. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 2461/25.6T8VFX.L1 - Relator: RUI OLIVEIRA 
I – À decisão sobre a matéria de facto não é aplicável o regime das nulidades da sentença previsto no art.º 
615.º, n.º 1 do CPC, mas sim o disposto no respecivo art.º 662.º, pelo que as eventuais deficiências ao nível da 
decisão sobre a matéria de facto não são causa de nulidade da sentença, mas sim fundamento de impugnação 
da decisão sobre a matéria de facto;  
II – No procedimento cautelar de restituição provisória da posse, tendo sido deduzida oposição ao abrigo do 
disposto no art.º 372.º, n.º 1, al. b) do CPC, e tendo sido produzidos novos meios de prova que não tinham 
sido anteriormente considerados, deve o julgador, com base na análise conjugada desses meios de prova e 
dos meios de prova produzidos antes pelo Requerente, formar uma nova convicção, que pode implicar a 
alteração da factualidade que fora dada como indiciariamente assente e/ou não assente na decisão inicial;  
III – Na nova decisão impõe-se que o tribunal fixe os factos provados e não provados alegados na oposição, 
mas também que se pronuncie sobre a matéria de facto contida na primeira decisão, explicitando a que se 
mantém provada e a que se modificou ou infirmou, bem como as razões subjacentes a esse julgamento, 
indicando, relativamente a uns e a outros, os fundamentos que serviram de base à formação da sua convicção, 
contrapondo, em sede de apreciação crítica das provas, às novas provas produzidas, as provas em que se 
tenha baseado a decisão cautelar. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 29555/22.7T8LSB.L1 - Relator: RUI OLIVEIRA 
I – Constitui motivo de rejeição do recurso respeitante à impugnação da decisão de facto a falta de 
especificação dos concretos meios probatórios, constantes do processo ou de registo ou gravação nele 
realizada, que impunham decisão sobre os pontos da matéria de facto impugnados diversa da recorrida (art.º 
640.º, n.º 1 al. b) do CPC) e de indicação, com exatidão, das passagens da gravação em que se funda o recurso 
(art.º 640.º, n.º 2 al. a) do CPC);  
II – Na impugnação da decisão de facto, é ao impugnante que cumpre convencer o tribunal de recurso que a 
primeira instância violou as regras de direito probatório aquando da apreciação dos meios de prova, 
procedendo, ele próprio, a uma análise crítica da apreciação do tribunal a quo, demonstrando em que pontos 
o mesmo se afastou do juízo imposto pelos princípios e pelas regras legais, da racionalidade, da lógica ou da 
experiência comum, não bastando uma mera descrição e contraposição de meios de prova;  
III – A alteração da matéria de facto só deve ser efectuada pelo Tribunal da Relação, quando, fazendo actuar 
o princípio da livre apreciação das provas, seja possível concluir, com a necessária segurança, pela existência 
de erro de apreciação relativamente aos concretos pontos de facto impugnados;  
IV – Quando do ponto de vista jurídico a apreciação do recurso esteja, absolutamente, dependente do sucesso 
da impugnação relativa à decisão de facto, a improcedência do recurso nesta parte prejudica necessariamente 
a apreciação de mérito. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 3584/23.1T8FNC.L2 - Relator: RUI OLIVEIRA 
I – De acordo com o disposto no art.º 410.º, n.º 3, do Código Civil, a promessa respeitante à celebração de 
contrato oneroso de transmissão ou constituição de direito real sobre edifício, ou fracção autónoma dele, já 
construído, em construção ou a construir, deve constar de documento assinado pela parte que se vincula ou 
por ambas e conter o reconhecimento presencial das respectivas assinaturas e a certificação, pela entidade 
que realiza aquele reconhecimento, da existência da respectiva licença de utilização ou de construção;  
II – Tal norma é imperativa e inderrogável, pelo que é nula a cláusula contratual contida no contrato-promessa 
que estipula que as partes prescindem dessas formalidades e declaram que não irão invocar a sua falta;  
III – Não é, só por si, abusiva a conduta do promitente-comprador que, não obstante essa cláusula, invoca, 30 
dias depois da assinatura do contrato, a nulidade do mesmo e solicita a restituição do sinal que pagou. 
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2026-01-29 - Processo n.º 2143/22.0T8SXL-C.L1 - Relatora: MARIA CARLOS CALHEIROS 
I - No âmbito do procedimento cautelar agora em apreciação os Recorrentes invocam os mesmos factos que 
invocaram no âmbito dos procedimentos cautelares de arresto n.º 514/24.7T8LAG do Tribunal Judicial da 
Comarca de Faro – Juízo de Competência Genérica de Lagos e daquele que constitui o apenso A dos presentes 
autos, ou seja , a dívida de honorários pelos serviços prestados no âmbito de mandato forense , a intenção 
manifestada pelos Requeridos de não pagarem esses honorários , a intenção de venda do imóvel , a celebração 
de contrato promessa incidente sobre o mesmo e ausência de outros bens do Requeridos. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 17430/18.4T8LSB-A.L1 - Relatora: MARIA CARLOS CALHEIROS 
I - A decisão que rejeite um meio de prova, neste caso que não admitiu um documento apresentado pelos 
Embargantes, teria de ser impugnada no prazo de 15 dias a contar da notificação dessa decisão, sendo 
irrelevante para o efeito se a mesma foi proferida no âmbito do despacho saneador-sentença.  
II - A decisão de rejeição de um meio de prova conforme foi aliás referido pelo tribunal a quo é questão prévia, 
que não se confunde com as questões a decidir em sede de saneador-sentença, que são apenas as de 
apreciação das nulidades e excepções dilatórias arguidas ou de conhecimento oficioso , e as de apreciação dos 
fundamentos de oposição à execução invocados pelos embargantes.  
III - No âmbito da execução de que os presentes embargos constituem dependência , tendo os Exequentes 
invocado o falecimento de … , que figurava como um dos devedores na sentença dada à execução , e 
demandado em seu lugar a Herança Jacente de … , que lhe sucedeu , os Exequentes cumpriram o ónus de 
alegação que lhes era imposto pelo o n.º 1 do artigo 54º do C.P.C. , incumbindo aos Embargantes em sede de 
embargos de executado impugnar esses factos , o que os mesmos não fizeram. 
IV - Tratando-se de herança jacente como sucede no caso em análise a legitimidade é dessa herança, dotada 
de personalidade judiciária, e não dos herdeiros da falecida parte (artigos 2046º e 2047º do C.C. e 12º, a), do 
C.P.C.).  
V - Os dois primeiros factos que os Recorrentes pretendem aditar à decisão de facto constavam dos artigos 8º 
e 10º da petição inicial de embargos, artigos esses que foram considerados não escritos por decisão prévia 
proferida simultaneamente com a sentença , decisão essa que não tendo sido impugnada no âmbito do 
presente recurso transitou em julgado (dado que os Embargantes apenas impugnaram a não admissão do 
documento 12 com o qual pretendiam fazer prova desses factos) , tudo se passando por conseguinte como se 
tais factos não tivessem sido alegados pelos Embargantes .  
VI - No que respeita aos demais factos cuja inserção na decisão de facto os Recorrentes pretendem os mesmos 
tão pouco foram alegados no articulado de petição inicial, não integrando assim a causa de pedir dos 
embargos.  
VII - O tribunal de recurso não pode pronunciar-se sobre questões que não foram invocadas pelas partes, e 
que como tal não foram apreciadas e decididas na decisão recorrida, excepto quando a lei assim o determine 
ou se trate de questão de conhecimento oficioso. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 2666/24.7T8PDL.L1 - Relatora: TERESA CATROLA 
1. Quer se reconduza o uso indevido do procedimento injuntivo a uma exceção dilatória inominada, a falta de 
título ou a erro na forma do processo, esta é uma questão de conhecimento oficioso, nos termos do disposto 
no art.º 726º, n.º 2, al. a), ex vi do art.º 734º do CPC.  
2. Inexistindo despacho liminar na execução fundada em requerimento injuntivo a que foi aposta fórmula 
executória, nos termos das disposições conjugadas dos art.ºs 550º, n.º 2, al. b) e 855º, n.º 3 do CPC, o juiz 
pode conhecer oficiosamente das referidas questões até ao primeiro ato de transmissão dos bens penhorados.  
3. O pedido de pagamento de uma cláusula penal ou indemnizatória não se enquadra no âmbito de aplicação 
do procedimento de injunção, definido no art.º 7º do anexo ao DL 269/98 de 1/9.  
4. Ao abrigo do art.º 734º do CPC, pode ser rejeitada a execução apenas relativamente à parte do pedido 
exequendo que excede os limites válidos do título executivo, ou seja, relativamente aos valores que não 
poderiam ser objeto de procedimento de injunção, desde que estes estejam devidamente delimitados no 
requerimento de injunção. 
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2026-01-29 - Processo n.º 443/24.4T8MTJ.L1 - Relatora: TERESA CATROLA 
1. A privação do uso de uma coisa, inibindo o proprietário ou detentor de exercer sobre a mesma os inerentes 
poderes, constitui uma perda patrimonial que deve ser considerada.  
2. Resulta do disposto no artigo 566 do Código Civil que o tribunal apenas recorre à equidade quando não 
resulta apurado o valor dos danos. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 3824/24.0T8LRS-A.L1 - Relatora: TERESA CATROLA 
1. Estando em causa uma relação obrigacional e contratual- a de arrendamento e respetivo contrato- têm 
legitimidade quer para a ação de despejo quer para a ação executiva, os sujeitos da relação jurídica de 
arrendamento, ou seja, aqueles que segundo o respectivo contrato ocupam as posições de senhorio e de 
arrendatário, e que constam do título executivo.  
2. Como decorre dos artigos 1405/1, 1407/1 e 985/1, todos do Código Civil, quer a ação de despejo quer a 
execução para pagamento de quantia certa, tendo por base o contrato de arrendamento e a falta de 
pagamento das rendas, na falta de convenção em contrário, pode ser proposta por qualquer um dos 
comproprietários; o que quer dizer que estamos perante uma situação de litisconsórcio voluntário e não 
perante um litisconsórcio necessário legal (vide arts. 32º e 33º, n.º 1, “a contrario” do NCPC). 
 
2026-01-29 - Processo n.º 3576/25.6T8LSB-B.L1 - Relatora: CARLA MATOS 
I. Desconhecendo-se a dimensão e composição da herança, não se pode inferir que a possível dissipação de 
um concreto bem da herança (ou de parte dele) pode causar prejuízo irreparável ou de difícil reparação aos 
direitos de uma parte dos herdeiros aos seus quinhões hereditários.  
II. Efetivamente, a herança pode ter outros bens que salvaguardem o preenchimento dos quinhões 
hereditários desses herdeiros. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 9159/23.8T8VNG.L1 – Relatora: CARLA MATOS 
I. O direito de ação popular previsto no art.º 52º n.º 3 da CRP e no art.º 1º da Lei 83/95 de 31.08, ainda que a 
única tutela concretamente pedida seja a indemnizatória (cf. art.º 22º da mesma Lei 83/95), deverá ser 
exercido através da ação popular prevista no art.º 12º da Lei, administrativa ou civil.  
II. O que exclui a aplicabilidade do disposto no art.º 71º do CPP aos pedidos indemnizatórios apresentados nos 
presentes autos, enquadrados pela Autora em ação popular.  
III. O direito à informação para o consumo, por assistir a todos os consumidores, parece-nos claramente 
comportar um interesse coletivo.  
IV. Mas tem também uma dimensão individual, por se repercutir na esfera jurídica de cada um dos 
consumidores atingidos pela sua violação, designadamente para efeitos de reparação dos danos sofridos (cf 
al f) do art.º 3º da Lei de Defesa do Consumidor), estando, pois em causa interesses individuais homogéneos 
de consumidores que terão pago um sobre preço relativamente ao anunciado. 
V. Os bens jurídicos que se pretendem tutelar na ação são os direitos dos consumidores (interesses supra-
individuais), repercutidos nas esferas individuais daqueles que foram lesados com o pagamento do preço 
superior ao anunciado, sendo o pedido de indemnização fundado nas mesmas questões de facto e de direito, 
abstraindo-se de quaisquer particularidades respeitantes a algum ou alguns dos consumidores lesados. 
VI. A eventual existência de consumidores que não pagaram o sobre preço não descaracteriza os interesses 
homogéneos em causa nos autos que, recorde-se, são os dos consumidores que pagaram esse sobre preço.  
VII. Eventuais particularidades relativas aos consumidores afetados pelo pagamento do sobre preço, como por 
exemplo uma posterior compensação do excesso pago, ou ter o adquirente ficado elucidado acerca do preço 
real aquando do pagamento na caixa e mesmo assim ter decidido adquirir, não se sobrepõem aos elementos 
de facto comuns, o anúncio de um preço inferior ao que foi cobrado (mesmo em caso de posterior 
compensação, foi previamente cobrado preço superior ao anunciado), potenciadores da aplicação das 
mesmas regras de direito.  
VIII. E, portanto, não afastam a caracterização dos interesses em causa nos autos como homogéneos.  
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IX. O interesse geral dos consumidores subjacente a estes interesses homogéneos justifica uma tutela 
uniforme para situações individuais que tenham como base os elementos essenciais da mesma circunstância 
de facto justificadores da aplicação das mesmas regras de direito. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 22139/23.4T8LSB.L1 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 
I - A violação de cláusula de exclusividade estabelecida em contrato de mediação imobiliária confere à 
mediadora o direito a ser indemnizada pelo seu cliente incumpridor daquela cláusula.  
II - Essa obrigação de indemnizar diz respeito ao interesse contratual negativo, reconduzindo-se ao valor dos 
gastos/despesas suportados pela mediadora na sua actividade de promoção dos imóveis e cujo retorno foi 
frustrado por força daquela violação por parte do seu cliente.  
III - Trata-se de obrigação indemnizatória que pressupõe a ocorrência de prejuízos, cujo ónus de 
demonstração, enquanto facto constitutivo do direito invocado, cabe à entidade mediadora. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 11278/21.6T8LSB.1.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
Ocorre a nulidade da sentença prevista na al. c) do n.º 1 do art.º 615º do CPC se na fundamentação o julgador 
segue determinada linha de raciocínio apontando para determinada conclusão e, em vez de a tirar, decide em 
sentido divergente. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 8948/23.8T8ALM.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- Decorre do art.º 19º da Lei 15/2013, que a obrigação de pagamento da comissão só se constitui em caso de 
concretização da venda, não obstante poder estipular-se que o cumprimento dela pode ocorrer por fases, 
nomeadamente com a celebração do contrato promessa;  
- A segunda parte do n.º 1 do artigo 19º da Lei 15/2013 não pode ser destacada da sua primeira parte, como 
se ali se estabelecesse um direito autónomo de remuneração, antes constituindo uma estatuição balizada pela 
clara e inequívoca disposição inicial;  
- Não tendo resultado provado que foi estipulada uma remuneração específica aquando da celebração do 
contrato promessa, sem prejuízo da celebração ou não do negócio prometido, deve ser restituída ao mediado 
parte da remuneração que pagou aquando da celebração do contrato promessa. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 3766/24.9T8LSB-A.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- A extinção da instância executiva é da competência do Agente de Execução (arts. 719º, 723 º e 849º do CPC);  
- Se a parte afectada por essa decisão do Agente de Execução não reclamar da mesma para o juiz da execução, 
tal decisão considera-se estabilizada na ordem jurídica, adquirindo uma força vinculativa e de 
incontestabilidade ou inalterabilidade semelhante à que cobre as decisões judiciais transitadas em julgado;  
- Extinta a execução pelo Agente de Execução, pelo pagamento, não pode a exequente, com base no mesmo 
título executivo, propor nova acção contra os mesmos executados para “pagamento do remanescente”. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 11983/25.8T8LSB-A.L1 - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
I- Proferida decisão que apreciou determinada questão (o art.613.º n.º1 do CPC, por via do seu n.º3, aplica-se 
talqualmente aos despachos,) ou proferida sentença conhecendo do mérito da causa, o juiz não pode voltar a 
reapreciar, anular ou modificar a decisão (salvo a possibilidade de retificação de erros materiais, de reforma 
da sentença ou arguição de nulidades nos limites legalmente previstos), o que equivale a dizer que o tribunal 
que proferiu a decisão a não pode alterar nem reapreciar, ficando sujeito e vinculado à decisão proferida, 
cabendo às partes, v.g. em sede de recurso, fazer valer eventual discordância e provocar a sua alteração ou 
revogação.  
II- O esgotamento do poder jurisdicional apenas se coloca relativamente às concretas questões apreciadas, - 
no caso às concretas diligências requeridas - e objeto da apreciação anterior, ocorrendo o esgotamento nos 
estritos limites do julgado.  
III- Repetindo o requerimento o pedido formulado em requerimento anterior já apreciado pelo tribunal que o 
julgou improcedente e, por isso, o indeferiu, com tal indeferimento esgotou-se o poder jurisdicional do juiz 
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quanto a essas mesmas concretas questões, estando vedado ao tribunal a quo a sua reapreciação, o que não 
é prejudicado nem depende da fase processual em que tal apreciação tem lugar. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 108/26.2YRLSB - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
I- Extraindo-se com segurança das conclusões do recurso que o recorrente pretende ver provado certo facto 
que aí textualmente descreve e que corresponde, no seu reverso, a alínea da matéria de facto não provada, 
não deve ser rejeitada a impugnação apenas porque nessas conclusões o recorrente não identifica a alínea 
em causa.  
II- O “excesso de velocidade” trata-se de uma conclusão/conceito de direito e, por isso, com tal concreta 
configuração não deve constar da matéria de facto provada ou não provada; constando dos factos não 
provados “o pesado circulava em excesso de velocidade”, deve ter-se por não escrito esse ponto de facto e, 
nesse enfoque, insuscetível de impugnação com a qual se pretende que se considere provado o mesmo ponto 
de facto.  
III- O dever de ceder a passagem (art.30.º n.º1 e 29.º n.º1 do Código da Estrada) impõe um comportamento 
ao obrigado que a lei estende até à exigência de parar se necessário, do que decorre que o obrigado a ceder 
passagem não pode atravessar o cruzamento se tal atravessamento impuser, para que o embate não se 
verifique, uma concomitante necessidade do veículo com prioridade abrandar ou mesmo travar, pelo que, o 
dever de ceder a passagem só é cabalmente cumprido quando o obrigado permite a passagem sem qualquer 
constrangimento àquele que beneficia de prioridade de passagem. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 1212/23.4T8LSB.L1 - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
I- Permitindo a lei a dispensa total do pagamento do remanescente da taxa de justiça, consente, também, em 
obediência ao princípio da proporcionalidade, a sua dispensa parcial na medida daquilo que se mostre 
adequado à especificidade da situação e ao atingimento do equilíbrio desejado.  
II-Não se justifica a dispensa total do pagamento da taxa de justiça remanescente devida na ação, cujo valor é 
superior a 500 mil euros, quando o julgamento decorreu em seis sessões, as questões jurídicas apresentam 
complexidade acrescida relativamente à generalidade dos casos e maior especificidade, porquanto, menos 
debatidas na jurisprudência e a fundamentação da decisão impõe a necessidade acrescida da análise 
doutrinária, o que tem correspondência no maior dispêndio de tempo na sedimentação da solução à luz das 
normas e princípios a convocar. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 28599/25.1T8LSB.L1 - Relator: RUI POÇAS 
I – Não é admissível a junção de documentos com as alegações de recurso destinados a demonstrar matéria 
nova, ou seja, posterior ao encerramento da audiência, pelo que os mesmos devem ser rejeitados, não se 
conhecendo dos novos factos que tais documentos se destinavam a provar.  
II – O ónus de alegação e prova dos factos que constituem os pressupostos do arresto recai sobre o respetivo 
requerente.  
III - Ainda que se admita uma prova meramente perfunctória ou indiciária, o requerente não está dispensado 
de uma atividade probatória mínima e suficiente, destinada a convencer da verificação dos pressupostos da 
providência, nomeadamente do justo receio de perda da garantia patrimonial, não podendo este ser 
estabelecido por presunção sem que estejam demonstrados os factos que permitiriam inferir o facto 
presumido. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 10967/20.7T8LRS-C.L1 - Relator: RUI POÇAS 
I – Nos termos do art.º 846.º, n.º 1 do CPC, em qualquer estado do processo pode o executado ou qualquer 
outra pessoa fazer cessar a execução, pagando as custas e a dívida.  
II – Alegando o executado alega que pagou diretamente à exequente o valor total da dívida, com exceção das 
custas e do valor dos honorários do agente de execução, é evidente que o executado não fez o uso adequado 
do mecanismo previsto no art.º 846.º, n.º 1 e 2, na medida em que, independentemente da controvérsia sobre 
a suficiência do pagamento para satisfazer toda a dívida da exequente, o executado reconhece que a quantia 
entregue não era suficiente para o pagamento das custas, incluindo os honorários do agente de execução.  
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III – Nestas circunstâncias não existia fundamento para o Sr. AE proceder à imediata sustação da execução, 
muito menos para a extinguir, uma vez que o pagamento feito à exequente era manifestamente insuficiente, 
pelo que não foi praticado qualquer ato ou omitida formalidade que inquine o ato da venda, pelo que não se 
verifica a sua nulidade, nos termos do art.º 839.º, n.º 1, al. c) do CPC. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 378/14.9TCFUN-A.L1 - Relator: RUI VULTOS  
I. Num acordo de financiamento bancário em que tenham sido prestadas garantias, nomeadamente, a 
promessa de dação de ações da sociedade devedora para o cumprimento “total ou parcial de tais 
responsabilidades” e, face ao incumprimento do contrato tal dação seja efetuada, a dívida só se extinguirá 
caso a quantia apurada com a dação seja igual ou superior ao valor resultante do financiamento, ficando em 
dívida o restante, no caso contrário.  
II. Tendo em conta esta redação do acordo, essa dação ter-se-á que entender como pro solvendo (em função 
do pagamento) e não como datio in solventum (dação em pagamento), pelo que o preenchimento de uma 
livrança também dada como garantia do financiamento, pelo valor restante, não configura qualquer nulidade.  
III. O prazo de prescrição de três anos do título de crédito previsto no artigo art.º 70.º da LULL, conta-se a 
partir da data de vencimento que venha a ser aposta no título pelo respetivo portador, quer essa data coincida 
ou não com o incumprimento definitivo do contrato subjacente.  
IV. Não constitui nulidade do pacto de preenchimento de livrança em branco, bem como dos contratos 
coligados com referido pacto, por modificação dos prazos de prescrição aplicáveis, se no mesmo não constar 
expressa ou detalhadamente, a forma e prazos em que a livrança deverá ser preenchida, bastando-se um 
acordo referindo “por este instrumento expressa e irrevogavelmente autorizados a, em caso de não 
cumprimento de quaisquer responsabilidades emergentes da presente operação, preencherem livremente as 
ditas livranças, através de qualquer um dos seus funcionários, designadamente no que se refere às datas de 
emissão e do vencimento, ao local de pagamento e responsabilidades assumidas (…)”.  
V. Não sendo demonstrado que o avalista de uma livrança, terá ficado convencido de que o direito de crédito 
subjacente já não seria exercido”, também não se poderá entender que existiu um concreto investimento de 
confiança por parte deste, nesse não exercício.  
VI. Não constitui, por si só, abuso do direito, em qualquer uma das suas modalidades doutrinárias de venire 
contra factum proprium, suppressio ou tu quoque o facto do credor só ter preenchido uma livrança, ou 
demandado o avalista com tal fundamento, pelo simples facto de já ter decorrido muito tempo entre o 
vencimento da dívida e esse preenchimento ou a apresentação do mesmo em juízo, uma vez que a LULL não 
fixa o prazo dentro do qual deve ser preenchida a livrança em branco, sendo o pacto de preenchimento que 
define os termos do seu preenchimento. 
VII. O pacto comissório, relativamente ao penhor financeiro, é permitido nos termos DL n.º 105/2004, de 8 de 
maio, sendo que o facto de não constar nesse contrato em cláusula expressa a obrigação de restituição do 
montante correspondente à diferença entre o valor do objeto da garantia e o montante das obrigações 
financeiras, não torna tal acordo nulo, sendo tal sempre uma consequência legal desse acordo e só sendo 
concretamente aplicável no caso do valor obtido por esse penhor ser superior ao valor garantido. 
 
2026-01-29 - Processo n.º 6922/23.3T8LRS-A.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO 
I - Vencido, significa, para o disposto no n.º 1 do art.º 631º do NCPC, quem é afectado objectivamente pela 
decisão. E afectado quer dizer quem não obteve a decisão mais favorável aos seus interesses, ou seja, é a 
parte prejudicada com a decisão. Logo, tendo-se consagrado no direito nacional um critério material de 
legitimidade para recorrer, e não meramente um critério de legitimidade formal, não assiste legitimidade à 
Apelante para recorrer de uma decisão que lhe é favorável.  
II - A acção de divisão de coisa comum comporta duas fases: a primeira, declarativa, destinada a apurar a 
natureza comum da coisa, a sua natureza divisível ou indivisível em substância, bem como a fixação das quotas 
(artigos 925º e seguintes do NCPC) e, após a definição dos direitos daí resultantes, tem lugar a segunda fase, 
que os executa, com o preenchimento dos quinhões por acordo ou por sorteio ou, se a coisa for indivisível em 
substância, com a adjudicação ou venda (artigo 929º do NCPC).  
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III - Apenas os comproprietários extraem utilidade da procedência ou improcedência do pedido na fase 
declarativa da acção, só eles tendo legitimidade para demandar ou ser demandados à luz do artigo 30º do 
NCPC.  
IV - Havendo credor hipotecário, titular de hipoteca sobre a totalidade do prédio, como é o caso, o mesmo 
não tem interesse em intervir como parte, pois o seu direito não será afectado com a definição dos direitos a 
efectuar na fase declarativa do processo.  
V - A intervenção do credor hipotecário só será legalmente obrigatória no eventual caso de venda do bem na 
fase executiva, face ao artigo 549º n.º2 do NCPC, que, regulando as disposições dos processos especiais, 
manda aplicar as formas estabelecidas para o processo de execução sempre que haja lugar a venda de bens, 
o que determina a aplicação dos artigos 788º e seguintes do mesmo código, com a citação dos credores com 
garantia real sobre o prédio a vender.  
VI - Os recursos são meios a usar para obter a reapreciação de uma decisão, mas não para obter decisões de 
questões novas, isto é, de questões que não tenham sido suscitadas pelas partes perante o tribunal recorrido. 
Com efeito, o regime dos recursos é o da revisão ou reponderação, daí decorrendo que o tribunal “ad quem” 
não se pode pronunciar sobre matéria não submetida à apreciação do tribunal “a quo”. Esta regra, porém, 
comporta duas excepções: a) situações em que a lei expressamente determina o contrário; b) situações em 
que em causa está matéria de conhecimento oficioso. 
VII - O pedido reconvencional com vista ao pagamento de encargos suportados com a coisa comum 
(prestações de condomínio e prestações de mútuo hipotecário), não obstante ter sido deduzido em processo 
especial estando o mesmo previsto no Código de Processo Civil apenas para o processo comum, não segue, 
no caso, uma tramitação manifestamente incompatível e, obedece a um interesse relevante ou se mostra 
indispensável para a justa composição do litígio, desse modo se legitimando a sua interposição  
VIII - A apreciação conjunta das pretensões a pôr fim à compropriedade (do Autor) e, a efectivar uma 
compensação entre eventuais créditos e débitos de que as partes sejam responsáveis entre si, mostra-se 
indispensável para que uma das partes, que tenha interesse em adquirir a quota do outro, assente a sua 
proposta ou a sua aceitação de proposta, em bases seguras e justas quanto ao valor a negociar e obedece a 
um interesse relevante de resolução ampla da situação em litígio, prevenindo a necessidade de interposição 
de uma acção autónoma com vista a efectivar o seu eventual crédito contra a outra parte.  
IX - Tramitação “manifestamente incompatível”, nos termos e para os efeitos dos artigos 266.º, n.º 3 e 37.º, 
n.º 2, do Código de Processo Civil, só existirá naqueles casos em que se imporia (ou, pelo menos, em que 
houvesse o risco disso suceder) praticar actos processuais contraditórios ou inconciliáveis. Não basta que se 
esteja perante tramitações desajustadas umas das outras, pois que isso sempre acontece, em maior ou menor 
grau, em formas processuais diferentes.  
X - Na acção de divisão de coisa comum, se for deduzida reconvenção tendente a obter indemnização por 
benfeitorias feitas no prédio dividendo, deverá a reconvenção ser autorizada, ao abrigo do disposto nos artigos 
266.º, n.º 3 e 37.º, n.ºs 2 e 3, do Código de Processo Civil, ordenando-se, em consequência, que o processo 
siga os termos do processo comum.  
XI - A inadmissibilidade da cumulação de pedidos formulada pelo Autor não poderá ser arredada pela 
circunstância de haver interesse atendível na apreciação conjunta dos pedidos ou esta ser indispensável à 
justa composição do litígio. Com efeito, estamos perante pedidos substancialmente distintos, com causas de 
pedir distintas, com efeitos distintos. No caso dos autos permitir à Ré deduzir reconvenção e não admitir a 
cumulação de pedidos formulada pelo Autor criaria uma situação de manifesta injustiça para com aquele pois 
que a justa composição do litígio impõe a apreciação conjunta das pretensões. 
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DECISÃO INDIVIDUAL DE 29-01-2026 
 
2026-01-29 - Processo n.º 185/26.6YRLSB - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão sumária) 
I - Para que uma sentença estrangeira produza efeitos em Portugal é necessário que obedeça a determinadas 
condições e que o preenchimento dessas condições seja verificado pelo tribunal português competente, em 
acção expressamente intentada para esse fim, a que corresponde o processo especial de revisão de sentenças 
estrangeiras, regulado nos artºs 978º a 985º do NCPC. 
II – Sendo uma sentença um acto pelo qual se definem direitos, a atribuição de eficácia a uma sentença 
estrangeira coloca aquele a quem ela atribui direitos numa posição de, no território nacional, a fazer impor a 
quem aquela sentença constitui na obrigação de reconhecer aqueles direitos.  
III - Os requisitos necessários à confirmação de sentença estrangeira encontram-se elencados nas diversas 
alíneas do art.º 980º do NCPC.  
IV – O nosso sistema de revisão de sentenças estrangeiras inspira-se basicamente no chamado sistema de 
delibação, isto é, de revisão meramente formal. 
V - Analisada a sentença estrangeira proferida pelo Tribunal Sexto de Município Ordinário e Executor de 
Medidas da Circunscrição Judicial da Área Metropolitana de Caracas, República Bolivariana da Venezuela, no 
processo de divórcio, com o n.º de processo AP31-S-20194-001798, datada de 17.06.2019, transitada em 
julgado em 26.06.2019, pela qual foi decretado o divórcio entre os requerentes, em função dos requisitos 
enunciados nas als. a), b), d) e e) do art.º 980.º do NCPC entende-se que não existe qualquer obstáculo que, 
do ponto de vista formal, impeça a respectiva confirmação. 
 

 
DECISÃO INDIVIDUAL DE 27-01-2026 

 
2026-01-27 - Processo n.º 3278/25.3YRLSB - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão sumária) 
I – Para que uma sentença estrangeira produza efeitos em Portugal é necessário que obedeça a determinadas 
condições e que o preenchimento dessas condições seja verificado pelo tribunal português competente, em 
acção expressamente intentada para esse fim, a que corresponde o processo especial de revisão de sentenças 
estrangeiras, regulado nos artºs 978º a 985º do NCPC. 
II – Sendo uma sentença um acto pelo qual se definem direitos, a atribuição de eficácia a uma sentença 
estrangeira coloca aquele a quem ela atribui direitos numa posição de, no território nacional, a fazer impor a 
quem aquela sentença constitui na obrigação de reconhecer aqueles direitos.  
III – Os requisitos necessários à confirmação de sentença estrangeira encontram-se elencados nas diversas 
alíneas do art.º 980º do NCPC.  
IV – O nosso sistema de revisão de sentenças estrangeiras inspira-se basicamente no chamado sistema de 
delibação, isto é, de revisão meramente formal. 
V – Analisada a sentença estrangeira proferida a 03.11.2020, no processo de divórcio por mútuo 
consentimento n.º JD19.048928, que correu termos no Tribunal civil d’arrondissement de Lausanne, Cantão 
de Vaud, Suíça, transitada em julgado em 08.12.2020, que decretou o divórcio entre o Requerente e a 
Requerida, em função dos requisitos enunciados nas als. a), b), d) e e) do art.º 980.º do CPC entende-se que 
não existe qualquer obstáculo que, do ponto de vista formal, impeça a respectiva confirmação. 
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DECISÕES INDIVIDUAIS DE 26-01-2026 
 
2026-01-26 - Processo n.º 309/23.5T8AMD-C.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão 
sumária) 
I - O dever de fundamentação tem por objectivo a explicitação por parte do julgador acerca dos motivos pelos 
quais decidiu em determinado sentido, dirimindo determinado litígio que lhe foi colocado, de forma a que os 
destinatários possam entender as razões da decisão proferida e, caso o entendam, sindicá-la e reagir contra a 
mesma. 
II - Só a absoluta falta de fundamentação – e não a errada, incompleta ou insuficiente fundamentação – integra 
a previsão da nulidade do artigo 615.º, n.º 1, al. b), do Código de Processo Civil, ou seja, só ocorre falta de 
fundamentação de facto e de direito da decisão, quando exista uma falta absoluta de fundamentação, ou 
quando a mesma se revele gravemente insuficiente, em termos tais que não permitam ao respectivo 
destinatário a percepção das razões de facto e de direito da decisão judicial. 
III - Critério orientador, na regulação do poder paternal é o superior interesse do menor, conceito aberto que 
carece de concretização, por parte do Juiz, devendo tomar-se em linha de conta a disponibilidade afectiva 
demonstrada pelos progenitores, ou terceira pessoa, a capacidade, ou não, dos progenitores em promoverem 
o harmonioso desenvolvimento do menor e de se adaptar ás suas necessidades. 
IV - O interesse da criança é o direito que lhe assiste de crescer, de ir deixando de forma gradual de ser criança, 
num ambiente equilibrado, sem choques nem traumatismos de qualquer espécie, paulatinamente, em paz, 
sendo que a prossecução ou procura do seu interesse passa pela garantia de condições materiais, sociais, 
morais e psicológicas que tornem possível o são desenvolvimento da sua personalidade à margem das tensões 
e dos conflitos que eventualmente ocorram entre os progenitores e que viabilizem o estabelecimento de um 
relacionamento afectivo contínuo entre ambos. 
V - A escolha do progenitor a quem o menor deve ser confiado deve recair no que esteja em melhores 
condições de lhe assegurar um desenvolvimento sadio, a nível físico, psíquico, afectivo, moral e social, bem 
uma correcta estruturação da personalidade. 
VI - É o superior interesse da criança que norteia toda a regulação do exercício do poder paternal, e, 
modernamente, tem-se entendido que o factor relevante para determinar esse interesse é constituído pela 
regra da figura primária de referência, segundo a qual a criança deve ser confiada é pessoa que cuida dela no 
dia-a-dia. 
VII - O objectivo das normas sobre a regulação do poder paternal não é promover a igualdade entre os pais ou 
a alteração das funções de género, mas sim garantir à criança a continuidade da relação afectiva com a pessoa 
de referência. 
VIII - A figura primária de referência é aquela com quem a criança mantém uma relação afectiva recíproca e 
estável, quem lhe presta os cuidados, que a ama e protege, quem lhe proporciona condições para o seu 
desenvolvimento físico e psíquico, que a integrou na sua vida familiar e no meio que a circunda. 
 
2026-01-26 - Processo n.º 5411/25.6T8SNT-A.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão 
sumária) 
I - Tendo sido interposto recurso do despacho que indeferiu liminarmente os embargos de terceiro por 
preterição de litisconsórcio necessário passivo, após convite à Terceira Embargante para aperfeiçoar a sua 
petição inicial dirigindo os embargos contra todas as partes primitivas (348º, n.º 1 do NCPC), convite esse que 
a parte não aceitou, impunha-se à Recorrente o ónus de alegar e formular conclusões com indicação dos 
fundamentos por que pede a alteração ou anulação da decisão. 
II - São as conclusões da Recorrente que, nos termos dos artigos 635.º, n.º 4 e 639.º, n.º 1 do NCPC, delimitam 
objectivamente a esfera de actuação do Tribunal ad quem, exercendo uma função semelhante à do pedido na 
Petição Inicial. 
III - O ónus de concluir deve ser cumprido através da enunciação de proposições que sintetizem, com precisão 
e concisão, os fundamentos do recurso. Por outras palavras: não valem como conclusões os arrazoados longos 
e confusos, em que se não discriminem as questões postas e os fundamentos invocados. 
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IV - A função das conclusões consiste em apontar, sob enumeração, as concretas questões que o recorrente 
entende que determinam uma solução diferente daquela a que chegou o tribunal recorrido, de forma a 
garantir que o tribunal de recurso entenda, com clareza e precisão, quais os efectivos fundamentos da 
discordância. 
V - Quando a Recorrente não apresenta, quer em sede de motivação quer em sede de conclusões, argumentos 
que façam sequer o mínimo sentido, esgrimindo uma série de frases desconexas e descoordenadas, e trazendo 
à colação assuntos que não têm a mais pálida conexão com a decisão recorrida, no fundo, inexistem 
conclusões em substância, operando pois a ineptidão do recurso, pelo que não deve, nem pode proferir-se 
despacho de convite à Recorrente a apresentar as conclusões em falta. 
VI - Os princípios da cooperação e do acesso ao Direito não podem ser invocados para - sem mais - neutralizar 
normas processuais de natureza especial e imperativa, nem outros princípios também estruturantes do 
(sub)sistema jurídico-processual, nomeadamente, os princípios da preclusão e da auto-responsabilidade das 
partes. 
VII - A mera reprodução parcial do arrazoado do corpo das alegações, elencado em frases desconexas e que 
nada têm a ver com a decisão recorrida, para um outro capítulo intitulado de “conclusões” traduz, do ponto 
de vista substancial, uma total ausência de conclusões, e estabelecendo o paralelismo com a petição inicial, 
tal esta está ferida de ineptidão quando falta a indicação do pedido, também as alegações destituídas em 
absoluto de conclusões são “ineptas”, determinando a rejeição do recurso (art.º 641º, n.º 2 al. b)), sem que 
se justifique a prolação de qualquer despacho de convite à sua apresentação. 
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DECISÃO INDIVIDUAL DE 23-01-2026 
 
2026-01-23 - Processo n.º 2303/25.2YRLSB - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão sumária) 
I - Para que uma sentença estrangeira produza efeitos em Portugal é necessário que obedeça a determinadas 
condições e que o preenchimento dessas condições seja verificado pelo tribunal português competente, em 
acção expressamente intentada para esse fim, a que corresponde o processo especial de revisão de sentenças 
estrangeiras, regulado nos artºs 978º a 985º do NCPC. 
II - Sendo uma sentença um acto pelo qual se definem direitos, a atribuição de eficácia a uma sentença 
estrangeira coloca aquele a quem ela atribui direitos numa posição de, no território nacional, a fazer impor a 
quem aquela sentença constitui na obrigação de reconhecer aqueles direitos.  
III - Os requisitos necessários à confirmação de sentença estrangeira encontram-se elencados nas diversas 
alíneas do art.º 980º do NCPC.  
IV – O nosso sistema de revisão de sentenças estrangeiras inspira-se basicamente no chamado sistema de 
delibação, isto é, de revisão meramente formal. 
V - Analisada a sentença estrangeira a sentença proferida pelo Supremo Tribunal do Estado de Nova Iorque, 
Condado de Nassau, Estados Unidos da América, proferida em 17.12.2017, no processo n.º 203080/2013, que 
decretou o divórcio entre os Requerentes, em função dos requisitos enunciados nas als. a), b), d) e e) do art.º 
980.º do NCPC entende-se que não existe qualquer obstáculo que, do ponto de vista formal, impeça a 
respectiva confirmação. 
 

 
DECISÃO INDIVIDUAL DE 19-01-2026 

 
2026-01-19 - Processo n.º 6901/24.3T8LRS-C.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão 
sumária) 
I - A comunicação de integração do devedor no PERSI, bem como a de extinção do mesmo, constituem 
condição de admissibilidade da acção (declarativa ou executiva), consubstanciando a sua falta uma excepção 
dilatória insuprível, de conhecimento oficioso, que determina a extinção da instância (art.º 576.º, n.º 2, do 
NCPC). 
II - O regime do Procedimento Extrajudicial de Regularização de Situações de Incumprimento (PERSI), 
instituído pelo Decreto-Lei n.º 272/2012, de 25.10 é aplicável a clientes bancários (consumidores) que estejam 
em mora ou em incumprimento de obrigações decorrentes de contratos de crédito. 
III - Nos termos do disposto no seu artigo 2º, n.º 1, o PERSI é aplicável aos contratos celebrados com clientes 
bancários que conforme a alínea a) do seu artigo 3º são os consumidores de acordo com a definição legal de 
consumidor constante da Lei de Defesa do Consumid0r, aprovada pela Lei n.º 24/96, de 31 de Julho, com as 
sucessivas alterações. 
IV - O art.º 2º da Lei n.º 24/96, de 31.07 estipula que se considera consumidor todo aquele a quem sejam 
fornecidos bens, prestados serviços ou transmitidos quaisquer direitos, destinados a uso não profissional, por 
pessoa que exerça com carácter profissional uma actividade económica que vise a obtenção de benefícios. 
V - O Dec. Lei n.º 227/2012 de 25.10 por consequência não tem aplicação aos contratos celebrados entre 
instituições bancárias e pessoas singulares quando estão em causa contratos relativos a bens destinados a uso 
profissional. 
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DECISÃO INDIVIDUAL DE 18-01-2026 
 
2026-01-18 - Processo n.º 237/24.7T8SRQ-B.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão 
sumária) 
I - Por definição, a figura do recurso exige uma prévia decisão desfavorável, incidente sobre uma pretensão 
colocada pelo recorrente perante o Tribunal recorrido. Só se recorre de uma decisão que analisou uma 
questão colocada pela parte e a decidiu em sentido contrário ao pretendido. 
II - Não sendo uma situação de conhecimento oficioso, não pode o Tribunal superior apreciar uma questão 
nova, por pura ausência de objecto: em bom rigor, não existe decisão de que recorrer. É um caso de extinção 
do recurso por inexistência de objecto. 
III - As conclusões exercem a importante função de delimitação do objecto do recurso, e como tal sobre o 
recorrente recai o ónus de ali sintetizar a argumentação que apresente na motivação do recurso, procedendo 
à enunciação dos fundamentos de facto e/ou de direito que constituem as premissas essenciais do 
encadeamento lógico que conduzirá à pretendida alteração ou a anulação da decisão recorrida. Devem 
corresponder à identificação, clara e rigorosa, dos fundamentos que justificam a pretensão formulada, e que 
não se confundem com os argumentos que possam ser apresentados na motivação ou corpo das alegações, 
de ordem jurisprudencial ou doutrinal. 
IV - Na definição de Alberto dos Reis, despachos de mero expediente são “aqueles que se destinam a regular, 
de harmonia com a lei, os termos do processo, e que assim não são susceptíveis de ofender direitos 
processuais das partes ou de terceiros”. São os que “dizem respeito apenas à tramitação do processo, sem 
tocarem nos direitos ou deveres das partes”. 
São despachos de mero expediente aqueles que apenas têm por finalidade regular ou disciplinar o andamento 
ou a tramitação processual e que não importam decisão ou julgamento, denegação, reconhecimento ou 
aceitação de qualquer direito. 
V - A designação de data para a realização da diligência e a determinação do cumprimento do disposto no art.º 
151º do NCPC, não define, não nega ou reconhece qualquer direito que constitua objecto do processo., antes 
constitui um típico acto de gestão processual, na livre resolução do juiz, no pressuposto de que não viole 
norma legal expressa (v.g. agendamento em dias úteis). O despacho recorrido limita-se a prover ao andamento 
regular do processo, sem interferir no conflito de interesses entre as partes, porquanto nada ordena nem 
decide, limitando-se a permitir que as partes indiquem uma data da sua conveniência para a prática do acto. 
 

 
DECISÕES INDIVIDUAIS DE 16-01-2026 

 
2026-01-16 - Processo n.º 545/24.7T8MTJ.L1 - Relator RUI OLIVEIRA (decisão sumária) 
I - Importa distinguir as nulidades de procedimento (derivadas da omissão de acto que a lei prescreva ou da 
prática de acto que a lei não admita ou admita sob uma forma diversa daquela que foi executada) das 
nulidades da sentença previstas no art.º 615.º, n.º 1 do CPC; 
II - Sem embargo dos casos em que são de conhecimento oficioso, as primeiras devem ser arguidas perante o 
juiz (arts. 196.º e 197.º do CPC) e é a decisão que for proferida que poderá ser impugnada pela via recursória, 
com a limitação constante do n.º 2 do art.º 630.º do CPC; 
III - Já as segundas, devem ser invocadas em sede de recurso, restringindo-se a reclamação para o próprio 
tribunal quando se trate de decisão irrecorrível, nos termos do art.º 615., n.º 4, do CPC; 
IV – Ocorre nulidade por condenação ultra petitum, nos termos do disposto no art.º 615.º, n.º 2 al. e) do CPC, 
quando o tribunal condena em quantidade superior ou em objecto diverso do pedido. 
 
2026-01-16 - Processo n.º 11/26.6YRLSB - Relatora MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO (decisão sumária) 
I - Para que uma sentença estrangeira produza efeitos em Portugal é necessário que obedeça a determinadas 
condições e que o preenchimento dessas condições seja verificado pelo tribunal português competente, em 
acção expressamente intentada para esse fim, a que corresponde o processo especial de revisão de sentenças 
estrangeiras, regulado nos artºs 978º a 985º do NCPC. 
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II - Sendo uma sentença um acto pelo qual se definem direitos, a atribuição de eficácia a uma sentença 
estrangeira coloca aquele a quem ela atribui direitos numa posição de, no território nacional, a fazer impor a 
quem aquela sentença constitui na obrigação de reconhecer aqueles direitos.  
III - Os requisitos necessários à confirmação de sentença estrangeira encontram-se elencados nas diversas 
alíneas do art.º 980º do NCPC.  
IV - O nosso sistema de revisão de sentenças estrangeiras inspira-se basicamente no chamado sistema de 
delibação, isto é, de revisão meramente formal. 
V - O facto da lei processual moçambicana consagrar (artigos 195º e 196º da Lei da Família Moçambicana - Lei 
n.º 10/2004 de 25 de Agosto à data, e artigos 349º, 350º, 351º e 352º Código do Registo Civil Moçambicano) 
a possibilidade da dissolução do casamento, por divórcio consensual, ser efectivada por processo a correr 
termos na Conservatória do Registo Civil, por decisão homologatória do Conservador, não obsta à aplicação 
dos artigos 978.º e seguintes do Código de Processo Civil. 
VI - Analisada a decisão de 02 de Julho de 2009, do Conservador da Primeira Conservatória do Registo Civil da 
Cidade de Maputo, República de Moçambique, proferida nos autos de Processo n.º57/2009, que decretou a 
dissolução do casamento civil celebrado entre os Requerentes, na mencionada Conservatória, em 30 de 
Dezembro de 1980, sem convenção antenupcial, por Divórcio por Mútuo Consentimento, e respectivos efeitos 
civis, bem como os efeitos decorrentes da homologação dos respectivos Acordos, por forma a produzir todos 
os seus efeitos jurídicos em Portugal, à data da referida Dissolução, ou seja, 02 de Julho de 2009, e 
devidamente registada em 14 de Julho de 2009, em função dos requisitos enunciados nas als. a), b), d) e e) do 
art.º 980.º do NCPC entende-se que não existe qualquer obstáculo que, do ponto de vista formal, impeça a 
respectiva confirmação. 
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SESSÃO DE 15-01-2026 
 
2026-01-15 - Processo n.º 762/25.2YLPRT.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES 
A sentença proferida em procedimento especial de despejo impõe-se com força de autoridade de caso julgado 
no procedimento especial de despejo instaurado posteriormente ao trânsito daquela, dada a conexão entre 
os respetivos objetos – autoridade de caso julgado, extensível aos respetivos fundamentos, dado que 
constituem precedente lógico da decisão, e que versam sobre a defesa da R., na qual excecionou a ineficácia 
da oposição à renovação, em virtude de o contrato de arrendamento se ter renovado no dia 01/03/2019, por 
um período de igual duração (cinco anos) por aplicação ao mesmo da Lei n.º 13/2019 de 12/02.  
A referida sentença julgou improcedente o pedido da A., com fundamento no prazo de renovação do contrato 
ser de cinco anos (períodos sucessivos de igual duração ao prazo inicial), por aplicação e interpretação do art.º 
1096º do CC, com a redação da Lei n.º 13/2019 de 12/02. O prazo da renovação do contrato era questão 
indispensável da parte dispositiva do julgado, constituindo antecedente lógico necessário, estando, por isso, 
abrangido pela autoridade de caso julgado. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 18910/23.5T8SNT.L1 - Relatora: TERESA SANDIÃES 
A A. intentou ação de simples apreciação, visando a obtenção de título comprovativo da união de facto, para 
posteriormente exercitar o direito a prestações sociais por morte do outro membro. Todavia, nos termos do 
art.º 6º da Lei n.º 7/2001, a A. não carece de interpor ação com vista a obter as prestações sociais previstas 
no art.º 3º, al. e), f) e g), pois está consagrado que, apenas em caso de subsistirem dúvidas quanto à existência 
da união de facto, compete à entidade responsável pelo pagamento das prestações promover a competente 
ação judicial com vista à sua comprovação.  
A Lei n.º 7/2001 apenas prevê duas situações de intervenção do tribunal: no art.º 6º, n.º 3 (acesso às 
prestações por morte, nas condições referidas) e art.º 8º, n.º 2 (dissolução da união de facto por vontade de 
um dos seus membros). In casu, não se verifica nenhuma delas.  
Fora dos casos previstos na lei inexiste fundamento para lançar mão de ação judicial no sentido de ser 
reconhecida a união de facto entre duas pessoas, podendo essa situação ser provada por qualquer meio, pelo 
que a A. carece de interesse em agir, uma vez que não se encontra numa situação de incerteza e a Lei n.º 
7/2001 prevê mecanismos (extrajudiciais) para exercitar os seus direitos junto das entidades processadoras 
de prestações sociais. 
O interesse em agir, não se encontrando legalmente tipificado, tem sido entendido, na generalidade da 
doutrina e jurisprudência, como pressuposto processual, constituindo a sua falta exceção dilatória inominada, 
determinante da absolvição da instância, de conhecimento oficioso. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 15316/23.0T8SNT-A.L1 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
1. Em sede de oposição à execução mediante embargos, impugnando o embargante a veracidade da 
assinatura desenhada no título executivo, recai sobre o exequente/embargado o ónus da prova de que tal 
assinatura é verdadeira, por tratar-se de facto constitutivo do seu direito à execução (arts. 342º, n.º 1, e 374º, 
n.º 2, do CC).  
2. Não logrando o exequente fazer prova da veracidade da assinatura aposta no título, procedem os embargos, 
por inexistir título válido e exequível contra o embargante/executado. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 23266/21.8T8LSB.L1 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
1. O recurso sobre a matéria de facto tem de ser rejeitado relativamente a matéria de facto julgada como 
provada a favor do Autor/impugnante e com base na qual o mesmo obteve vencimento da causa (ainda que 
parcial), quando, em resultado da procedência da impugnação e com a prolação da decisão diversa da 
recorrida por que pugna no recurso, sobreviesse, a final, o seu vencimento na ação (cf. art.º 631º, n.º 1, do 
CPC).  
2. Os factos estritamente conclusivos e que, simultaneamente, consubstanciem conceitos jurídicos não podem 
integrar a decisão de facto (provada ou não provada), por conterem em si mesmos a própria decisão da causa.  
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3. No âmbito da responsabilidade contratual são também indemnizáveis os danos não patrimoniais que pela 
sua gravidade mereçam a tutela do direito, nos termos previstos no n.º 1, do art.º 496º, do Código Civil, 
verificado que esteja o incumprimento culposo do lesante e a verificação de nexo de causalidade entre tal 
incumprimento e o dano.  
4. No contexto apurado de que os Autores empregaram todos os seus esforços pessoais e financeiros para 
reconstruirem a habitação onde passaram a viver; que em consequência das obras da reparação registaram-
se infiltrações de água e humidade em duas divisões da casa (cozinha e divisão com lareira); que em 
consequência de tais vícios os Autores sentiram-se frustrados, tristes, e constrangidos a viver o dia a dia 
naquelas zonas da habitação, e ponderando que os ditos vícios são suscetíveis de colocar em risco a sua saúde 
e/ou pelo menos a sua qualidade de vida, sobretudo quando ficou também apurado que a Autora é doente 
oncológica (o conforto de habitação não poderá deixar de constituir um fator relevante na sua vida) e que o 
Autor, no período da pandemia teve de usar a habitação também para exercer parte da sua atividade, temos 
de concluir que os referidos danos assumem gravidade relevante para efeitos de tutela do direito.  
5. No dito contexto, e nada tendo sido apurado sobre as condições económicas do lesante e dos lesados, tem-
se como justa, adequada e proporcional à gravidade dos danos sofridos a fixação da compensação no valor de 
€ 5.000,00. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 6821/21.3T8ALM.L1 - Relatora: CRISTINA LOURENÇO 
Quando do ponto de vista jurídico a apreciação do recurso esteja absolutamente dependente do sucesso da 
impugnação relativa à decisão de facto, a improcedência do recurso nesta parte prejudica necessariamente a 
apreciação de mérito. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 18458/24.0T8LSB.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
A parte que litigue com má-fé, será condenada em multa e indemnização à parte contrária, se esta a pedir, 
dizendo-se que litiga com má-fé o que tiver deduzido pretensão ou oposição cuja falta de fundamento não 
ignorava, como também quem tiver convenientemente alterado a verdade dos factos ou omitido factos 
essenciais e o que tiver feito do processo ou dos meios processuais um uso manifestamente reprovável com 
o fim de alcançar um objectivo ilegal ou de coarctar a acção da justiça ou impedir a descoberta da verdade. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 1714/24.5T8LRS-A.L1 - Relatora: ANA PAULA OLIVENÇA 
1. Equacionando-se a existência de uma doação, não seria pelo facto de a mesma ser inoficiosa que o valor 
obtido com a venda do bem doado constituiria crédito da herança. Apenas se imporia que tal valor fosse tido 
em consideração para o cálculo da legítima, salvo tratando-se de bens não sujeitos a colação, como previsto, 
por exemplo, no artigo 2112º do Código Civil (artigo 2162º do Código Civil);  
2. A possibilidade dos sucessíveis legitimários virem a pôr em causa negócios celebrados em vida do autor da 
sucessão faz com que a doutrina considere que beneficiam de uma protecção antes da morte do de cujus, 
sendo detentores de uma expectativa jurídica;  
3. O arresto pressupõe a existência do crédito sobre o requerido à data da formulação do pedido e, in casu, 
esse crédito não existe. Não pode confundir-se a existência do crédito com a mera expectativa e com a 
obrigação de relacionar o bem em processo de inventário. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 27150/22.0T8LSB.L1 - Relator: RUI OLIVEIRA 
No caso de o utilizador dos serviços de pagamento negar ter autorizado uma operação, o prestador do serviço 
pode exonerar-se de responsabilidade se, cumulativamente, fizer a prova: i) que a operação foi, sem afectação 
de avaria técnica ou qualquer deficiência, regular e devidamente autenticada, registada e contabilizada; II) 
que essa operação se deveu a fraude ou a incumprimento, doloso ou gravemente negligente, do utilizador das 
condições de utilização do serviço ou do dever de pronta comunicação de vicissitudes referentes à segurança 
ou fiabilidade do instrumento de pagamento. 
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2026-01-15 - Processo n.º 746/20.7T8PDL-C.L1 - Relatora: MARIA CARLOS CALHEIROS 
I - Conforme estatuído pelo n.º 5 do artigo 933º do C.P.C. em sede de execução especial por alimentos o 
executado é sempre citado depois da penhora, não havendo lugar ao despacho liminar e ao despacho de 
citação previstos no artigo 726º do C.P.C..  
II - A Exequente não procedeu à alegação dos factos que fundamentam o pedido exequendo, o que implicaria 
discriminar relativamente a cada um dos grupos referenciados os valores parcelares concretamente em dívida, 
com referência à data respectiva e à sua natureza, bem como a data em que foi apresentado o respectivo 
comprovativo de pagamento pela Exequente.  
III - À semelhança do que sucede em sede de acção declarativa, os factos omitidos pela Recorrente são 
essenciais à respectiva pretensão executória, pelo que não podem ser objecto do convite previsto no 726º, 
n.º 4, do C.P.C..  
IV - De modo algum se pode considerar que o executado interpretou convenientemente o requerimento 
executivo uma vez que o mesmo consigna que desse requerimento não decorre quais as mensalidades do 
colégio e do Bristol em dívida, quais as explicações, as despesas de material escolar, de saúde e de desporto, 
quando foram realizadas e quando foi interpelado para pagar, e que por as desconhecer impugna a alegação 
da Exequente. 
V - O que decorre do articulado inicial dos embargos é que o Recorrido interpretou convenientemente a 
pretensão da Recorrente – a execução deste para dele obter coercivamente o pagamento da quantia global 
de €23.924,65 – e não a causa de pedir, afirmando o mesmo reiteradamente que não sabe quais os factos que 
integram a causa de pedir. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 3930/25.3T8FNC-A.L1 - Relatora: TERESA CATROLA 
1. Por via da oposição o requerido pode alegar factos e produzir meios de prova que não foram tomados em 
consideração aquando do deferimento da providência e que possam pôr em crise os fundamentos utilizados 
pelo Tribunal para o seu decretamento.  
2. Em função da oposição deduzida, e em obediência aos princípios gerais que regem o sistema processual 
civil, no que concerne ao ónus de alegação e de prova, é agora sobre o requerido que recai o ónus da prova 
dos factos que possam levar ao afastamento da providência inicialmente decretada (arts.º 342.º do CC e 372.º 
n.º 1 al. b) do CPC)». 
 
2026-01-15 - Processo n.º 18875/21.8T8LSB.L1 - Relatora: TERESA CATROLA 
1. Se o contrato de empreitada tem de ser alterado por razões técnicas, sendo inexequível tal como 
apresentado, a tramitação a seguir é a do artigo 1215 do Código Civil.  
2. No seguimento deste raciocínio, não pode a autora/recorrente socorrer-se do disposto no artigo 1229 do 
Código Civil porque não se verifica uma desistência/denúncia em virtude da não aceitação de alterações 
judiciais fixadas.  
3. Perante a inexequibilidade do contrato de empreitada assinado pelas partes em 8 de janeiro de 2019, 
estamos perante uma impossibilidade objetiva de execução da obra, por causa não imputável ao devedor, 
caso em que se extingue a obrigação, nos termos do artigo 790 do Código Civil.  
4. Neste caso, não podiam os réus resolver unilateralmente o contrato de empreitada, invocando a sua 
caducidade por impossibilidade objetiva da prestação, e por isso não pode a autora ser indemnizada pela 
cessação do contrato e com base no artigo 437 do Código Civil, não aplicável à situação factualmente descrita.  
5. Não resultando provados quaisquer prejuízos, custos ou sobrecustos ou encargos adicionais suportados 
pela recorrente, não se provou que exista qualquer valor em dívida por parte dos réus que justifique o direito 
de retenção». 
 
2026-01-15 - Processo n.º 2464/20.7T8BRR-D.L1 - Relatora: TERESA CATROLA 
1. O Tribunal da Relação apenas aprecia reclamações vindas da 1.ª instância no âmbito do artigo 643 do CPC.  
2. O apenso apresentado e autuado como reclamação não configura uma reclamação nos termos do artigo 
643 do CPC porque o tribunal a quo não proferiu despacho de não admissão do recurso. 
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2026-01-15 - Processo n.º 3978/24.5T8VFX.L1 - Relatora: TERESA CATROLA 
1. Não se verifica a nulidade prevista no primeiro segmento da alínea c) do n.º 1 do artigo 615 do CPC quando 
a recorrente diverge do entendimento seguido, seja na subsunção e consideração dos factos provados, seja 
depois na aplicação aos factos do direito, pois tal juízo não tem assento neste vício.  
2. O vício da ambiguidade ou obscuridade previsto no segundo segmento da alínea c) do n.º 1 do artigo 615 
do CPC pressupõe ininteligibilidade de uma decisão, ou seja, não pode, com segurança, determinar-se o 
sentido exato dessa decisão ou resposta, quer porque não se mostra claramente expresso, quer porque 
contém em si mais que um sentido.  
3. A circunstância de não ter sido feita menção a um facto que poderia relevar no âmbito da valoração e 
aplicação das regras de direito não determina a nulidade da sentença por omissão de pronúncia prevista no 
artigo 615.º, alínea d), do Código de Processo Civil.  
4. A sua falta pode consubstanciar um errore in judicando ou erro judicial, mas não o indispensável error in 
procedendo (vício formal), que carateriza as nulidades da sentença previstas no artigo 615.º do CPC.  
5. A nulidade por excesso de pronúncia, prevista no artigo 615º, n.º 1, d), do C.P.C, não se reporta aos 
fundamentos considerados pelo magistrado para a prolação de decisão, nem aos argumentos aí esgrimidos, 
aferindo-se antes pelos limites da causa de pedir e do pedido.  
6. A falta de contestação do réu, regularmente citado, implica a confissão dos factos, mas não do direito, 
estando-se perante o chamado efeito cominatório semi-pleno associado à revelia operante. 
7. O tribunal perante a ausência de contestação tem de verificar se a acção é fundada, ou seja, se os factos 
alegados e provados justificam o pedido à luz do direito, num cominatório dito semi-pleno, pois o que a revelia 
gera é a prova ficta (ficta confessio) dos factos alegados pelo autor  
8. O erro de julgamento (error in judicando) resulta ou de uma distorção da realidade factual (error facti) ou 
na aplicação do direito (error juris), de forma a que o decidido não corresponda à realidade ontológica ou à 
normativa, traduzindo-se numa apreciação da questão em desconformidade com a lei, consistindo num desvio 
à realidade factual [nada tendo a ver com o apuramento ou fixação da mesma] ou jurídica, por ignorância ou 
falsa representação da mesma. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 613/22.0T8AGH.L1 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 
I - A remissão é a renúncia voluntária de um direito de crédito ou outro; traduz-se na renúncia a exigi-lo, pois, 
a remissão consiste no acto e/ou efeito de remitir assumindo o significado de perdoar, e pode ter por objecto 
a totalidade do crédito ou apenas parte dele.  
II - A proposta feita pelo obrigado à reparação dos danos causados por um evento danoso de pagamento de 
um valor a título de indemnização e a aceitação pelo lesado desse valor para indemnização dos seus danos 
constitui um contrato, e através dele o lesado/credor aceita que a dívida se fixe definitivamente nesse 
montante e que o respectivo pagamento importe a extinção do direito de crédito, ou seja, remite a dívida: dá-
se como pago para todos os efeitos, perdoando qualquer valor a mais a que, porventura, tivesse direito. 
III - Tendo o A. aceite o montante indemnizatório proposto pela Ré e declarado considerar-se completamente 
indemnizado, expressamente declarando nada mais ter a receber da Ré, renunciando à invocação contra esta 
de qualquer outro direito com fundamento no acidente, o seu direito indemnizatório sobre a Ré mostra-se 
extinto desde a produção dessa declaração; e se o crédito se encontra extinto não pode mais ser exigido 
judicialmente. Apenas os danos que só posteriormente vierem a revelar-se e que, assim, eram imprevisíveis 
no momento daquela declaração (quitação) não são por esta abrangidos. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 1676/23.6BELSB.L1 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 
Ao estatuir-se no art.º 498º n.º 1 CCivil que o direito de indemnização prescreve no prazo de três anos a contar 
da data em que o lesado teve conhecimento do direito que lhe compete, a lei faz efectivo apelo à aquisição 
intelectiva do conhecimento do direito à indemnização pelo seu titular: à tomada de consciência de todos os 
factos/elementos que integram os pressupostos do direito à indemnização (ainda que desconheça a pessoa 
do responsável e a extensão integral dos danos sofridos), porque o conhecimento desses pressupostos 
acarreta o conhecimento do direito à indemnização pelos danos que decorrem do acto, facto ou omissão 
gerador da lesão. Só a partir desse conhecimento está o titular do direito em condições de o exercer. 
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2026-01-15 - Processo n.º 6763/23.8T8LSB.L2 - Relatora: AMÉLIA PUNA LOUPO 
I - O art.º 507º n.º 2 do CPC contém a regra de que as testemunhas são apresentadas pela parte que as arrola, 
salvo se com a apresentação do rol for requerida a sua notificação pelo Tribunal. Nada dizendo a parte, esta 
tem o ónus de apresentar a testemunha sob pena de a mesma não ser ouvida.  
II - Se tentada a notificação de uma testemunha pelo Tribunal para a morada indicada pela parte que a arrolou 
a notificação da mesma se revelou impossível e, notificada a parte da falta de notificação dessa testemunha, 
a mesma nada requereu até à audiência de julgamento que possibilitasse a notificação da testemunha que 
arrolara, deixou de incumbir à secretaria do Tribunal qualquer actividade tendente a essa notificação, recaindo 
sobre a parte o ónus de a apresentar em julgamento para ser inquirida, de acordo com a regra geral contida 
no art.º 507º n.º 2 CPC.  
III - Se a parte pretendia a expedição de nova notificação da testemunha para outra morada, deveria tê-lo 
requerido dentro do prazo de 10 dias após lhe ter sido comunicado tal facto (cf. art.º 149º n.º 1 CPC). 
 
2026-01-15 - Processo n.º 736/10.8TBTVD-I.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- De acordo com o regime do Código Processo Civil em vigor à data dos factos no que respeita ao regime dos 
recursos, a regra era a de que cabia recurso da sentença homologatória da partilha e que as decisões 
interlocutórias proferidas até então deviam ser impugnadas no recurso que viesse a ser interposto dessa 
sentença (art.º 1396º do antigo CPC);  
- Este regime de impugnação a final não se aplica, no entanto, aos casos previstos no n.º 2 do art.º 691º para 
que remetia o art.º 1396º, remissão que, no caso dos autos, tem que considerar-se agora efectuada para o 
correspondentemente preceituado no art.º 644º, n.º 2 do CPC aprovado pela Lei 41/2013 de 26/6 (e aplicável 
ao recurso em questão pois a decisão recorrida já foi proferida após a entrada em vigor do CPC vigente);  
- Para se considerar que a decisão interlocutória tem enquadramento na al. h) do n.º 2 do art.º 644º do CPC, 
é necessário que a inutilidade há de produzir um resultado irreversível quanto ao recurso, retirando-lhe toda 
a eficácia dentro do processo, não bastando, por isso, uma inutilização de actos processuais para justificar a 
subida imediata do recurso. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 305/21.7T8LRS.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- O direito adjectivo penal estabelece o princípio regra da adesão obrigatória do exercício do direito ao 
ressarcimento por factos qualificados como ilícito criminal, ao regime processual penal;  
- A excepção prevista na al. a) do n.º 1 do art.º 72º do CPP visa proteger o lesado da demora do andamento 
do processo penal, pondo em crise o interesse da vítima num rápido ressarcimento; se a acção cível for 
intentada depois de deduzida a acusação, não se pode dizer que se verifica a referida excepção, pois o Autor 
não usou da faculdade de intentar a acção nos tribunais cíveis dentro do período que decorreu entre o fim do 
prazo de oito meses após a notícia do crime e a dedução da acusação;  
- Se o Autor intentou acção cível contra outras pessoas com responsabilidade civil e na mesma acção fez 
intervir como parte principal o arguido, verifica-se a excepção prevista na al. f) do n.º 1 do art.º 72º do CPP;  
- A violação das regras de competência em razão da matéria que apenas respeitem aos tribunais judiciais só 
pode ser arguida, ou oficiosamente conhecida, até ser proferido despacho saneador, ou, não havendo lugar a 
este, até ao início da audiência final. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 3493/24.7T8PTM-C.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- Inserindo-se os autos de regulação das responsabilidades parentais nos processos de jurisdição voluntária, 
cumpre salientar que, nos termos do art.º 987º do CPC, o tribunal “não está sujeito a critérios de legalidade 
estrita, devendo antes adoptar em cada caso a solução que julgue mais conveniente e oportuna”, sem que tal 
signifique, como se sabe, que o julgador tem um poder discricionário ou ausente das legais prescrições, mas 
antes que a equidade, como a justa e adequada decisão para o caso concreto, deve funcionar como directriz 
fundamental e nuclear nas providências a tomar;  
- Estando em causa uma decisão provisória, deve aceitar-se que a mesma não deverá estar sujeita a especiais 
particularidades ou a juízos bastamente fundamentados, pois que se trata de um juízo intercalar, devendo ser 
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proferido em função dos elementos recolhidos até então e para vigorar enquanto não for proferida decisão 
definitiva nos autos;  
- Se após a ruptura do casal, a criança tem vivido com a progenitora que entretanto mudou de residência para 
outro concelho, mas tem promovido contactos com entre a criança e o pai, na ausência de elementos factuais 
de onde se possa retirar que a recorrida não tem competência parentais para cuidar do filho ou que 
desaconselhem a alteração da residência, não existem motivos para revogar a decisão provisória e, ao invés, 
fixar a residência da criança com o pai/recorrente. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 22299/23.4T8LSB-A.L1 - Relatora: CARLA FIGUEIREDO 
- A possibilidade de suspensão do pagamento das prestações previsto no art.º 13º da Portaria n.º 1085-
A/2004, de 31-08, não pode ter outro sentido que não seja conferir uma vantagem adicional aos beneficiários 
de apoio judiciário na modalidade de pagamento faseado e não um encargo ou sobrecarga para os mesmos;  
- Assim, quando no n.º 1 do art.º 13º prevê que que o beneficiário de apoio judiciário na modalidade de 
pagamento faseado pode suspender o pagamento das restantes prestações se, em dado momento, o 
somatório das prestações já pagas for superior a 4 vezes o valor da taxa de justiça inicial, a aplicação da norma 
não pode conduzir a que, num determinado momento processual, aquele fique numa posição mais 
desvantajosa do que a parte que não goza de tal benefício;  
- Uma interpretação contrária, que impusesse a quem beneficia de apoio judiciário na modalidade de 
pagamento faseado, um pagamento sucessivamente continuado de prestações de taxa de justiça, excedendo 
o que pagaria quem não tivesse tal benefício, violaria os princípios da igualdade e da proporcionalidade 
consagrados na nossa Constituição. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 8402/24.0T8LSB-A.L1 - Relatora: FÁTIMA VIEGAS 
É admissível, em ação que se configura como reivindicação, por se integrar no art.266.º n.º1 a), 2.ª parte do 
CPC, a reconvenção do réu pedindo que se condene a autora a reconhecer o direito e a validade do contrato 
de arrendamento relativo aos imóveis reivindicados. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 17290/21.8YIPRT.L1 - Relator: RUI POÇAS 
I – A nulidade da sentença por excesso de pronúncia, prevista no art.º 615.º, n.º 1 al. d) do CPC, verifica-se 
quando se procede ao conhecimento de questões não suscitadas pelas partes, cujo conhecimento oficioso 
não seja permitido ou imposto por lei.  
II – É o que sucede quando o Tribunal julga improcedente o pedido do autor de pagamento do preço de um 
trespasse de estabelecimento comercial, com base na modificação ou resolução do contrato por alteração 
anormal das circunstâncias, ao abrigo do disposto no art.º 437.º do Código Civil, sem que tal questão tivesse 
sido suscitada ou requerida pelas partes no processo.  
III – O abuso de direito pode ser conhecido oficiosamente pelo Tribunal, mas apenas no âmbito dos factos 
alegados pelas partes e que constituem o objeto do processo, pelo que incorre na nulidade prevista no art.º 
615.º, n.º 1, al. d) do CPC a sentença que conclui que os autores agem em abuso de direito sem base factual 
alegada e provada.  
IV - Por outro lado, por se tratar de uma questão não suscitada pelas partes, que o Tribunal recorrido decidiu 
sem prévio contraditório, em violação do disposto no art.º 3.º, n.º 3 do CPC, a decisão incorre também por 
esse motivo em nulidade por excesso de pronúncia 
 
2026-01-15 - Processo n.º 28700/25.5T8LSB.L1 - Relator: RUI VULTOS  
I. Nos procedimentos cautelares de arresto, o recurso ao indeferimento liminar é adequado quando resulte 
claramente da petição apresentada que, ainda que todos os factos alegados venham a ser provados, não será 
possível que a ação venha a ter vencimento, por falta dos respetivos requisitos legais.  
II. Sendo o procedimento intentado contra dois requeridos por sen entender que a responsabilidade pela 
dívida em causa é solidária, os factos integrantes dos requisitos legais necessários para deferimento do 
arresto, nomeadamente quanto ao periculum in mora, devem ser alegados e demonstrados relativamente a 
ambos. 
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2026-01-15 - Processo n.º 32250/16.2T8LSB-C.L1 - Relator: RUI VULTOS  
I. Na falta de convenção antenupcial o casamento considera-se celebrado sob o regime da comunhão de 
adquiridos.  
II. Neste regime, e entre o mais, os bens adquiridos na constância do matrimónio por virtude de direito próprio 
anterior de um dos cônjuges, são bens próprios deste, não devendo ser levados à partilha subsequente ao 
divórcio.  
III. O direito anterior que releva é o originário, ainda que o mesmo venha a ser reconfirmado pelo cedente do 
direito, já na vigência do casamento. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 15296/21.6T8LSB-G.L1 - Relator: RUI VULTOS 
I. A regra geral do efeito dos recursos em processos tramitados ao abrigo do Regime Geral do Processo Tutelar 
Cível - RGTPC, é a de atribuir aos mesmos, efeito meramente devolutivo.  
II. O Tribunal pode, todavia, atribuir efeito suspensivo ao recurso se ressaltar dos autos que esse se impõe 
para salvaguardar os superiores interesses da criança.  
III. Existindo já uma sentença, ainda que não transitada em julgado, encontrando-se a matéria da vontade e 
os eventuais benefícios para o menor, controvertida, não existem razões para não aplicar a regra geral, 
conferindo efeito ao recurso. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 13440/23.8T8SNT.L1 - Relator: RUI VULTOS 
I. O requerimento injuntivo no qual foi aposta a fórmula executória pelo secretário de justiça não constitui 
título executivo adequado para titular o pagamento de uma cláusula penal decorrente de incumprimento 
contratual, constituindo tal uma exceção dilatória inominada.  
II. É do conhecimento oficioso a exceção dilatória inominada relativamente à inclusão no título executivo 
injuntivo, da quantia resultante de cláusula penal por cessação antecipada do contrato de prestação de 
serviços.  
III. Neste caso, existindo outras quantias incluídas no título executivo injuntivo não afetadas pela 
inexequibilidade resultante da verificação da exceção dilatória inominada, o indeferimento da execução pode 
ser meramente parcial, podendo esta prosseguir relativamente às quantias não afetadas. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 28302/12.6T2SNT-Q.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO 
I – A reclamação do indeferimento do recurso (art.º 643º do CPC), sendo uma das formas de impugnação de 
decisões judiciais, deve necessariamente apresentar uma estrutura equivalente à das alegações de recurso e, 
por isso, mesmo que não apresente Conclusões, tem que ser necessariamente motivada, de forma a nela ser 
encontrada exposição dos fundamentos que servem para o reclamante pugnar pela revogação do despacho 
de não admissão de recurso do tribunal “a quo”.  
II – A exigência de motivação deriva quer dos princípios gerais de processo civil – dispositivo, a auto-
responsabilidade das partes e contraditório – quer porque da mesma forma que se exige a motivação do 
recurso (cfr. art.º 639º, n.º 1 do NCPC), também se exige a motivação da reclamação, outra forma de 
impugnação de uma decisão judicial, no caso, de não admissão de um recurso.  
III – Não tendo sido cumprido o ónus de formular fundamentos para a revogação do despacho, a reclamação 
deve ser objecto de rejeição liminar por aplicação extensiva do art.º 641º, n.º 2, alínea b) do NCPC, não sendo 
susceptível de despacho de aperfeiçoamento. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 2520/24.2T8PDL.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO 
I - Os temas de prova constituem linhas orientadoras gerais sobre a prova a produzir e servem para delimitar 
o âmbito da prova a produzir, permitindo uma maior flexibilidade do âmbito da instrução e da delimitação da 
matéria de facto apurada, que decorrerá da prova, ou não prova, dos factos concretos relevantes. Mas, de 
forma alguma se reconduzirá, ou confundirá com os factos concretos relevantes para a decisão da causa, e daí 
que os temas de prova não se confundam com a matéria de facto apurada.  
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II - A nulidade da sentença prevista no art.º 615º, n.º 1, al. d) só ocorre quando não haja pronúncia sobre 
pontos fácticos jurídicos estruturantes da posição dos pleiteantes, nomeadamente os que se prendem com a 
causa de pedir, pedido e excepções e não quando, tão só, ocorre mera ausência de discussão dos argumentos, 
das razões jurídicas alegadas pelas partes em defesa dos seus pontos de vista, que não constituem questões 
no sentido do disposto no art.º 608.º, n.º 2, do NCPC.  
III - São pressupostos do direito legal de preferência previsto no art.º 1380º, n.º 1, do CC:  
a) que tenha sido vendido ou dado em cumprimento um prédio com área inferior à unidade de cultura;  
b) que o preferente seja dono de prédio confinante com o prédio alienado;  
c) que o prédio do proprietário que se apresenta a preferir tenha área inferior à unidade de cultura;  
d) que o adquirente do prédio não seja proprietário confinante.  
IV - Se uma carta contendo uma comunicação para o exercício da preferência não chega a ser entregue ao 
destinatário, tal interpelação/comunicação é eficaz, se, como estabelece o n.º 2 do art.º 224.º, o destinatário 
foi o exclusivo culpado da não entrega.  
V - Existindo um direito de preferência legal, o obrigado à preferência que pretenda alienar onerosamente a 
coisa tem o dever de comunicar ao titular do direito de preferência o projecto de venda e as cláusulas do 
respectivo contrato.  
VI - A prestação prevista no art.º 416º, n.º 1 do CC é uma prestação de facto fungível, podendo ser realizada 
por outrem que não o obrigado à preferência e podendo assim este fazer-se substituir no cumprimento dessa 
obrigação, nos termos gerais do disposto no art.º 767º, n.º 1 do CC.  
VII - Se não for respeitada a obrigação prevista no n.º1 do artigo 416.º do Código Civil, o preferente preterido 
pode exercer o seu direito de acção no prazo de seis meses a contar da data em que teve conhecimento dos 
elementos essenciais do negócio, desde que deposite o preço devido nos quinze dias seguintes à propositura 
da ação (art.º 1410º, n.º 1 do CC).  
VIII - O prazo de 6 meses estatuído no citado art.º 1410º, n.º 1, é um prazo de caducidade, o que se traduz em 
que o decurso do prazo de seis meses sem que o direito seja exercido importa a caducidade do direito de 
acção. 
 
2026-01-15 - Processo n.º 12961/18.9T8SNT.L1 - Relatora: MARGARIDA DE MENEZES LEITÃO 
I - A omissão de pronúncia constitui uma nulidade da decisão judicial prevista no art.º 615°, n.º 1, al. d) do 
NCPC, quando juiz deixe de se pronunciar sobre questões que deva apreciar (incumprimento do dever 
prescrito no art.º 608°, n.º 2 do NCPC), exceptuadas aquelas cujas decisões estejam prejudicadas pela solução 
dada a outras. Mas o tribunal só tem que se pronunciar sobre questões, entendendo-se como tal as concretas 
controvérsias centrais a dirimir e não os simples argumentos, opiniões, motivos, razões, pareceres, ou 
doutrinas expendidas pelas partes.  
II - Não tendo a Autora logrado provar os factos integradores da justa causa alegada para a resolução do 
contrato, não cumpria ao tribunal a quo ter-se pronunciado sobre todos os argumentos jurídicos esgrimidos 
para fundamentar essa resolução.  
III - É entendimento reiterado na jurisprudência que a exigência legal a que respeita a al. b) do n.º 1 do artigo 
640º do CPC impõe ao recorrente a indicação dos concretos meios probatórios que evidenciam o erro de 
julgamento e assim impõem uma decisão diversa para cada um dos factos impugnados.  
IV - E o n.º 2, alínea a) do preceito em causa, quanto à concretização dos meios de prova, exige ao recorrente 
que indique com exactidão as passagens da gravação em que fundamenta o recurso, sem prejuízo de poder 
proceder à transcrição dos excertos que considere relevantes.  
V - Não cumpre o ónus legal o Recorrente que se limita a remeter genericamente para os depoimentos das 
testemunhas (mesmo que as identifique) e a emitir juízo conclusivo sobre o teor dos mesmos.  
VI – Tendo o pedido formulado sido apenas a resolução do contrato (e pagamento de alegados danos), só 
releva para a decisão da causa se o equipamento padecia ou não de defeitos. Já a invocação de erro sobre o 
objecto e erro sobre a base do negócio são despiciendos uma vez que não foi formulado qualquer pedido de 
anulação do negócio. 
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DECISÃO SINGULAR DE 08-01-2026 
 
2026-01-08 - Processo n.º 21553/21.4T8LSB.L1 - Relator: RUI OLIVEIRA (decisão sumária) 
I - O juiz não deve proferir nenhuma decisão sobre qualquer questão de facto ou de direito, mesmo que de 
conhecimento oficioso, sem que previamente tenha sido conferida às partes a efectiva possibilidade de a 
discutir, contestar e valorar, proibindo-se as decisões-surpresa; 
II - A prolação de uma decisão-surpresa, ou proferida em violação do princípio do contraditório, acarreta uma 
nulidade, que se projecta na decisão recorrida, sendo passível de arguição, não apenas perante o tribunal que 
a proferiu, mas também por via de recurso; 
III - Impõe-se a audição prévia das partes relativamente à apreciação de factualidade alegada (ainda que 
implicitamente) e essencial (por integrar a causa de pedir), que, no entanto, não foi incluída nos temas de 
prova; 
IV - É que, através da enunciação dos temas de prova, gerou-se nas partes a confiança e a expectativa de que 
tal factualidade não se encontrava controvertida, não seria objecto de instrução, nem teria efeitos relevantes 
na decisão da causa; 
V - Por isso, não tendo as partes sido advertidas de que o tribunal considerava tal factualidade como estando 
controvertida e que a mesma era relevante para a decisão de mérito da causa, ocorreu violação do princípio 
do contraditório, no sentido de não se ter concedido às partes, ao menos, a possibilidade de se pronunciarem 
sobre a ampliação dos temas de prova; 
VI – Tal implica a anulação da sentença recorrida, à luz do disposto no art.º 662.º, n.º 2, al. c), do CPC, com 
vista à ampliação da matéria de facto a submeter a instrução e a concessão às partes do direito a alterarem 
os requerimentos probatórios apresentados quanto a essa matéria de facto. 
 


